
 

                                                        

 

Rua Euclides Miragaia, 394, s/608 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO D
DE SÃO VICENTE-SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CETI – Treinamentos e Serviços Empresariais LTDA, 
direito privado, devidamente arquivada e registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo 
JUCESP – sob o NIRE nº 35.223.037.442 e inscrita no CNPJ 
eletrônico coordenacao@cetitreinamentos.com
Paulínia, cidade de Paulínia -
intermediada por sua advogada 

 

 
em face de MARCELO DA PENHA FÉLIX MARINI
40.191.539-7, e do CPF/MF 321.653.098
domiciliado a rua São Miguel dos Campos
pelos motivos de fato e de direito a seguir expostos:

 

 
 

O Executado
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS
comprometeu à prestação de serviços educ
com a contraprestação do executado
reais), divididos em quatro parcelas
centavos) cada, com os vencimentos 

  
Como prova da efetiva prestação dos serviços co

em questão, apresenta-se anexo o diário de classe com sua frequência 
durante o curso. 

 
 Ocorre que o

o valor de R$ 2.430,00 (dois mil e quatr
vinte e dois reais e cinqüenta centavos
passíveis de execução. 
 

A Exequente
receber o “quantum” devido, no entanto
senão recorrer à constrição judicial como forma de fazer valer o seu direito.
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SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CIVIL

Treinamentos e Serviços Empresariais LTDA, 
direito privado, devidamente arquivada e registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo 

sob o NIRE nº 35.223.037.442 e inscrita no CNPJ 10.716.010/0002
coordenacao@cetitreinamentos.com, sediada na rua Dr. Silvino de Godoy

- SP, CEP: 13140-000, vem, respeitosamente, à presença de V. Exa., 
intermediada por sua advogada in fine assinada, requerer 

 
AÇÃO DE EXECUÇÃO 

 

MARCELO DA PENHA FÉLIX MARINI,  brasileiro, portador da cédul
321.653.098-16, endereço eletrônico marcelo_felixxx@hotmail.com

São Miguel dos Campos, nº 33, Catiapoa,  cidade de São Vicente - 
pelos motivos de fato e de direito a seguir expostos: 

DOS FATOS 

Executado firmou com a Exequente em novembro de 2011
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS (doc. Anexo), pela qual a entida

prestação de serviços educacionais relativos ao curso de INSPETOR DE 
contraprestação do executado no pagamento do valor de R$ 2.430,00 (dois mil e quatrocentos e trinta 

parcelas mensais no valor de R$ 607,50 (seiscentos e sete reais e cinqüenta 
, com os vencimentos nos dias 15 de cada mês. 

Como prova da efetiva prestação dos serviços contratados pelo 
se anexo o diário de classe com sua frequência comprovada 

Ocorre que o Executado deixou de quitar as parcelas, mantendo
dois mil e quatrocentos e trinta reais), dos quais R$ 1.822,50 

vinte e dois reais e cinqüenta centavos) encontram-se, até a propositura da presente ação, não prescritos e 

Exequente procurou reiteradamente manter contato com o Exec
devido, no entanto, suas tentativas resultaram infrutíferas, não lhe restando 

constrição judicial como forma de fazer valer o seu direito. 

                                                        COUTINHO 

ADVOCACIA 

820 – Fone (12)  3431-

O JUIZADO ESPECIAL CIVIL DA COMARCA 

Treinamentos e Serviços Empresariais LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, devidamente arquivada e registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo – 

10.716.010/0002-62, endereço 
rua Dr. Silvino de Godoy, nº 56, Nova 

à presença de V. Exa., 

da cédula de identidade RG 
marcelo_felixxx@hotmail.com, residente e 

 SP , CEP: 11370-440,  

de 2011 o CONTRATO DE 
qual a entidade educacional se 
INSPETOR DE ULTRA-SOM N2, 

dois mil e quatrocentos e trinta 
seiscentos e sete reais e cinqüenta 

 Executado no período 
 e avaliações aplicadas 

, mantendo-se inadimplente com 
 (um mil e oitocentos e 

até a propositura da presente ação, não prescritos e 

Executado para lograr 
, não lhe restando alternativas 
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Rua Euclides Miragaia, 394, s/608 

Ressalta-se ainda que 
vencimento das parcelas, seriam acrescidos multa, juros moratórios e honorários advocatícios.

 
O débito d

legais, multa, custas processuais
mil e setecentos e quarenta reais

 

Data de atualização dos valores: 

Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP

Acréscimo de 10,00% referente a multa.

ITEM DATA SINGELO

1 15/12/2011 

2 15/01/2012 

3 15/02/2012 

Honorários advocatícios (10,00%)

  
Resultando inúteis as tentativas de recebimento amigável do 

restou alternativa senão recorrer ao Poder Judiciário, no sentido de ver o seu direito satisfeito com 
o pagamento pelo Executado da importância demandada.
 

Isto posto requer:
  

a) considerando
inadimplência do executado, a expedição de mandado de CITAÇÃO e PENHORA do executado no 
endereço acima fornecido para 
devido acrescido de juros de mora, atualização monetária, custas, despesas processuais e 
honorários advocatícios, sob pena de ser efetuada penhora em bens encontrados e tidos como 
suficientes para garantia do juízo, o que se pede nos termos do art. 
Civil, observando-se o art. 835

 
b) que, no mandado de citação a ser expedido, conste também ordem de 

penhora e avaliação a ser cumprida pelo Sr. Oficial de Justiça tão logo verificado o não pagamento 
da dívida no prazo assinalado, consoante determinação do art. 

 
c) desde já, seja concedido ao Sr. Oficial de

do NCPC; 
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se ainda que o supracitado instrumento previa que, para o pagamento após o 
vencimento das parcelas, seriam acrescidos multa, juros moratórios e honorários advocatícios.

O débito do Executado, atualizado monetariamente, com incidência dos juros
ssuais e honorários advocatícios, equivale hoje a R$ 

mil e setecentos e quarenta reais) conforme demonstra planilha de cálculos abaixo discriminada

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS  

Data de atualização dos valores: novembro/2016 

Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 

Juros moratórios legais 

Acréscimo de 10,00% referente a multa. 

Honorários advocatícios  de 10,00%. 

VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
MORATÓRIOS 

LEGAIS 
MULTA 

10% 

607,50 860,57 508,42 86,06 

607,50 856,21 493,18 85,62 

607,50 851,86 481,99 85,19 

Sub-Total   R$ 

Honorários advocatícios (10,00%) (+) 

TOTAL GERAL   R$ 

Resultando inúteis as tentativas de recebimento amigável do 
senão recorrer ao Poder Judiciário, no sentido de ver o seu direito satisfeito com 

o pagamento pelo Executado da importância demandada. 

Isto posto requer: 
 

onsiderando-se a liquidez, certeza e exigibilidade do ti
a expedição de mandado de CITAÇÃO e PENHORA do executado no 

para que, no prazo de 03 (três) dias (NCPC, art. 
juros de mora, atualização monetária, custas, despesas processuais e 

sob pena de ser efetuada penhora em bens encontrados e tidos como 
suficientes para garantia do juízo, o que se pede nos termos do art. 831 do Cód

835 do CPC; 

ue, no mandado de citação a ser expedido, conste também ordem de 
penhora e avaliação a ser cumprida pelo Sr. Oficial de Justiça tão logo verificado o não pagamento 
da dívida no prazo assinalado, consoante determinação do art. 829, § 1º do NCPC

desde já, seja concedido ao Sr. Oficial de Justiça os benefícios do artigo 846 

                                                        COUTINHO 

ADVOCACIA 

820 – Fone (12)  3431-

o supracitado instrumento previa que, para o pagamento após o 
vencimento das parcelas, seriam acrescidos multa, juros moratórios e honorários advocatícios. 

, atualizado monetariamente, com incidência dos juros 
R$ 4.740,00 (quatro 

de cálculos abaixo discriminada: 

 

MULTA 
TOTAL 

 1.455,05 

 1.435,01 

 1.419,04 

R$ 4.309,09 

R$ 430,91 

R$ 4.740,00 

Resultando inúteis as tentativas de recebimento amigável do Executado, não 
senão recorrer ao Poder Judiciário, no sentido de ver o seu direito satisfeito com 

se a liquidez, certeza e exigibilidade do titulo anexo e a 
a expedição de mandado de CITAÇÃO e PENHORA do executado no 

, art. 829), pague o valor 
juros de mora, atualização monetária, custas, despesas processuais e 

sob pena de ser efetuada penhora em bens encontrados e tidos como 
do Código de Processo 

ue, no mandado de citação a ser expedido, conste também ordem de 
penhora e avaliação a ser cumprida pelo Sr. Oficial de Justiça tão logo verificado o não pagamento 

NCPC; 

benefícios do artigo 846 
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Rua Euclides Miragaia, 394, s/608 

d) feita a penhora sej
embargos no prazo de 15 (quinze) dias, 

 
e) o procedimento do arresto de bens suficientes para garantir a execução

todos os termos, caso o executado não seja encontrado, nos termos do artigo 
 
f) seja o executado inscrito

§ 3º do NCPC; 
 
g) o processament

Exequente. 
 
Protesta provar o alegado por todos os meios de prova admitidos em direito e cabíveis 

à espécie, em especial pelos documentos juntados.
 
 
Dá-se á presente causa o valor de

quarenta reais). 
 

Termos em que,  
Pede deferimento. 
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feita a penhora seja o Executado intimado da mesma para
embargos no prazo de 15 (quinze) dias, contados da citação; 

o procedimento do arresto de bens suficientes para garantir a execução
todos os termos, caso o executado não seja encontrado, nos termos do artigo 830 do NCPC;

seja o executado inscrito em cadastro de inadimplentes, na forma do art. 

o processamento da presente ação, até a integral satisfação do crédito do 

Protesta provar o alegado por todos os meios de prova admitidos em direito e cabíveis 
à espécie, em especial pelos documentos juntados. 

se á presente causa o valor de R$ 4.740,00 (quatro mil e setecentos e 

São José dos Campos, 01 
 
 
 

CINTIA RODRIGUES COUTINHO 
OAB/SP 283.716 

 
 
 

                                                        COUTINHO 

ADVOCACIA 

820 – Fone (12)  3431-

para, querendo, opor 

o procedimento do arresto de bens suficientes para garantir a execução em 
830 do NCPC; 

em cadastro de inadimplentes, na forma do art. 782, 

o da presente ação, até a integral satisfação do crédito do 

Protesta provar o alegado por todos os meios de prova admitidos em direito e cabíveis 

quatro mil e setecentos e 

 de dezembro de 2016. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

FICHA CADASTRAL COMPLETA
 

NESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS “EMPRESA”, “CAPITAL”, “ENDEREÇO”, “OBJETO SOCIAL” E

“TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA” REFEREM-SE À SITUAÇÃO DA EMPRESA NO MOMENTO DE SUA CONSTITUIÇÃO OU AO SEU PRIMEIRO

REGISTRO CADASTRADO NO SISTEMA INFORMATIZADO.

 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS ARQUIVAMENTOS POSTERIORMENTE REALIZADOS, SE HOUVER.

 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE

O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

 

PARA EMPRESAS CONSTITUÍDAS ANTES DE 1.992, OS ARQUIVAMENTOS ANTERIORES A ESTA DATA DEVEM SER CONSULTADOS NA FICHA

DE BREVE RELATO (FBR).

 

EMPRESA

CETI TREINAMENTOS E SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA

TIPO: SOCIEDADE LIMITADA (M.E.)

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO

35223037442 12/03/2009 09/11/2016 10:14:55

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL

20/02/2009 10.716.010/0001-81

CAPITAL

R$ 6.000,00 (SEIS MIL REAIS)

ENDEREÇO

LOGRADOURO: RUA SANTO EXPEDITO NÚMERO: 276

BAIRRO: RESIDENCIAL UNIAO COMPLEMENTO: 

MUNICÍPIO: SAO JOSE DOS CAMPOS CEP: 12239-021 UF: SP

OBJETO SOCIAL

OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÀS EMPRESAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

TITULAR / SÓCIOS / DIRETORIA

CLAUDIO MILLAN IESCA JUNIOR, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 174.829.718-07, RG/RNE: 250547624, RESIDENTE À RUA SANTO

EXPEDITO, 276, RESIDENCIAL UNIAO, SAO JOSE DOS CAMPOS - SP, CEP 12239-021, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR,

ASSINANDO PELA EMPRESA. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 2.400,00

 

MARCOS MAURICIO DE AZEVEDO HENRIQUE, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 004.665.277-99, RG/RNE: 106624984, RESIDENTE À

BRASILIA RAGAZZINI SAES, 245, PALMEIRAS DE SAO JO, SAO JOSE DOS CAMPOS - SP, CEP 12237-833, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E

ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 1.200,00

 

SIDLEY MANOEL DE SOUZA AMORIM, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 019.428.415-82, RG/RNE: 09566118 26, RESIDENTE À RUA ALFREDO

PEREIRA FILHO, 110, VILA INDUSTRIAL, SAO JOSE DOS CAMPOS - SP, CEP 12220-520, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR,

Página 1 de 3Documento Gratuito
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ASSINANDO PELA EMPRESA. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 2.400,00

ARQUIVAMENTOS

NUM.DOC: 726.311/09-1     SESSÃO: 12/03/2009     

REGISTRO DA DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME).

NUM.DOC: 211.708/09-4     SESSÃO: 22/07/2009     

ALTERACAO DE SOCIOS/TITULAR/DIRETORIA:

REMANESCENTE CLAUDIO MILLAN IESCA JUNIOR, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 174.829.718-07, RG/RNE: 25.054.762-4 -

SP, RESIDENTE À RUA SANTO EXPEDITO, 276, RESIDENCIAL UNIAO, SAO JOSE DOS CAMPOS - SP, CEP 12239-021, NA

SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $

2.400,00.

RETIRA-SE DA SOCIEDADE MARCOS MAURICIO DE AZEVEDO HENRIQUE, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 004.665.277-99,

RESIDENTE À BRASILIA RAGAZZINI SAES, 245, PALMEIRAS DE SAO JO, SAO JOSE DOS CAMPOS - SP, CEP 12237-833, NA

SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $

1.200,00.

REMANESCENTE SIDLEY MANOEL DE SOUZA AMORIM, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 019.428.415-82, RG/RNE: 09566118

26 - BA, RESIDENTE À RUA ALFREDO PEREIRA FILHO, 110, VILA INDUSTRIAL, SAO JOSE DOS CAMPOS - SP, CEP 12220-520, NA

SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $

2.400,00.

ADMITIDO KELLY REGINA DE NARDI IESCA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 260.633.568-60, RG/RNE: 29.526.005-1 - SP,

RESIDENTE À RUA SANTO EXPEDITO, 276, RESIDENCIAL UNIAO, SAO JOSE DOS CAMPOS - SP, CEP 12239-021, NA SITUAÇÃO

DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 1.200,00.

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBISTCHEK, 4695, JARDIM PAULISTA, SAO JOSE

DOS CAMPOS - SP, CEP 12215-261.

ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLAÚSULAS CONTRATUAIS/ESTATUTÁRIAS: ALTERA-SE A ADMINISTRACAO DA SOCIEDADE QUE

PASSARA A SER EXERCIDA CONJUNTAMENTE PELOS SOCIOS: CLAUDIO MILLAN IESCA JUNIOR; SIDLEY MANOEL DE SOUZA

AMORIM E KELLY REGINA DE NARDI IESCA

INCLUSÃO DE CNPJ 10.716.010/0001-81

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 448.915/09-1     SESSÃO: 15/12/2009     

ABERTURA DE FILIAL NIRE 35903738529, CNPJ 10.716.010/0002-62, SITUADA À: RUA SILVINO DE GODOY, 56, NOVA PAULINIA,

PAULINIA - SP, CEP 13140-000, COM OBJETO DESTACADO DE OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS

PRINCIPALMENTE ÀS EMPRESAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE E OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, COM CAPITAL DESTACADO DE 100,00 (CEM REAIS). COM INÍCIO DAS ATIVIDADES:

01/12/2009.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 468.342/12-6     SESSÃO: 07/11/2012     

ALTERACAO DE SOCIOS/TITULAR/DIRETORIA: , DATADA DE: 23/10/2012.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE CLAUDIO MILLAN IESCA JUNIOR, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 174.829.718-07,

RG/RNE: 25054762-4 - SP, RESIDENTE À RUA PARTICULAR C, 174, CASA 15, VILA ARENS, MONGAGUA - SP, CEP 11730-000, NA

SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $

3.000,00.

RETIRA-SE DA SOCIEDADE SIDLEY MANOEL DE SOUZA AMORIM, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 019.428.415-82,

RESIDENTE À RUA ALFREDO PEREIRA FILHO, 110, VILA INDUSTRIAL, SAO JOSE DOS CAMPOS - SP, CEP 12220-520, NA

SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $

2.400,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE KELLY REGINA DE NARDI IESCA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 260.633.568-60,

RG/RNE: 29526005-1 - SP, RESIDENTE À RUA PARTICULAR C, 174, CASA 15, VILA ARENS, MONGAGUA - SP, CEP 11730-000, NA

SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $

3.000,00.

ENDEREÇO DA FILIAL NIRE 35903738529, CNPJ 10.716.010/0002-62, SITUADA À RUA SILVINO DE GODOY, 56, NOVA PAULINIA,
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PAULINIA - SP, CEP 13140-000. ALTERADO PARA PRACA TAQUARITINGA, 114, PARQUE FERNANDO JOR, CUBATAO - SP, CEP

11500-060.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35223037442

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 08/11/2016

Ficha Cadastral Completa certificada para THIAGO RODRIGUES COUTINHO:35241591842

[ Autenticidade: 78482170 ] - Junta Comercial do Estado de São Paulo - www.jucesponline.sp.gov.br
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Consulta Optantes

Data da consulta: 09/11/2016

 Identificação do Contribuinte

CNPJ : 10.716.010/0002-62
Nome Empresarial : CETI TREINAMENTOS E SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA - ME

 Situação Atual

Situação no Simples Nacional : Optante pelo Simples Nacional desde 12/03/2009

Situação no SIMEI:  NÃO optante pelo SIMEI

 Períodos Anteriores

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem

 Agendamentos (Simples Nacional)

Agendamentos no Simples Nacional: Não Existem

 Eventos Futuros (Simples Nacional)

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Existem

 Eventos Futuros (SIMEI)

Busca

 

 Início  Voltar  

Política de Privacidade e Condições de Uso

Simples Nacional http://www8.receita.fazenda.gov.br/SIMPLESNACIONAL/aplicacoes.a...

1 de 1 09/11/2016 10:19P
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Rua Euclides Miragaia, 394, s/608 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CIVIL DA COMARCA 

DE SÃO VICENTE - SP. 

 

 

 

PROCESSO: 1014910-35.2016.8
 

 

 
 

CETI – Treinamentos e Serviços Empresariais LTDA, 

nos autos do processo em epigrafe, por sua Advogada infra

Vossa Excelência, expor e requerer o que segue:

 

1. Conversão da classe do processo para Execução de Título E

 

A Exequente

cadastrada, equivocadamente, 

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. 

 

Ocorre que a ação de execução não se trata de um processo de conhecimento, 

sim da citação para que o executado pague a quantia devida 

 

Cumpre ressaltar que o contrato de prestação de serviços educacionais foi assinado 

pelo executado e subscrito por duas testemunhas, e que consta nos autos comprovada a efetiva prestação 

dos serviços educacionais às fls. 17

executivo líquido, certo e exigível, hábil a fundamentar a Ação de Execução.

 

Assim, ainda

processo para PROCEDIMENTO DE

Execução de Título Extrajudicial

pague o valor devido no prazo de 03 dias, conforme previsto no artigo 829 do NCPC.

 

2. Atualização do endereço 

 

                                                        COUTINHO 

Rua Euclides Miragaia, 394, s/608 – Ed. Vip Center – SJCampos/SP – CEP 12245-820 

0678 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CIVIL DA COMARCA 

8.26.0590 

Treinamentos e Serviços Empresariais LTDA, já devidamente qualificado 

nos autos do processo em epigrafe, por sua Advogada infra-assinada, vêm, respeitosamente, a

requerer o que segue: 

Conversão da classe do processo para Execução de Título Extrajudicial 

ente ajuizou AÇÃO DE EXECUÇÃO de título executivo extrajudicial, sendo

 a classe do processo da petição eletrônica como PROCEDIMENTO DO 

Ocorre que a ação de execução não se trata de um processo de conhecimento, 

o executado pague a quantia devida sob pena de penhora. 

Cumpre ressaltar que o contrato de prestação de serviços educacionais foi assinado 

pelo executado e subscrito por duas testemunhas, e que consta nos autos comprovada a efetiva prestação 

serviços educacionais às fls. 17-21, sendo certo que a jurisprudência reconhece tal contrato como título 

executivo líquido, certo e exigível, hábil a fundamentar a Ação de Execução. 

ainda não tendo sido o Executado citado, requer a alteração

PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO, com o consequente prosseguimento do feito na forma de 

Execução de Título Extrajudicial, e a expedição do mandado de citação e penhora para que o E

pague o valor devido no prazo de 03 dias, conforme previsto no artigo 829 do NCPC. 

Atualização do endereço da Exequente 

COUTINHO ADVOCACIA 

820 – Fone (12)  3431-

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CIVIL DA COMARCA 

já devidamente qualificado 

respeitosamente, a presença de 

 

título executivo extrajudicial, sendo 

como PROCEDIMENTO DO 

Ocorre que a ação de execução não se trata de um processo de conhecimento, mas 

Cumpre ressaltar que o contrato de prestação de serviços educacionais foi assinado 

pelo executado e subscrito por duas testemunhas, e que consta nos autos comprovada a efetiva prestação 

jurisprudência reconhece tal contrato como título 

alteração da classe do 

ente prosseguimento do feito na forma de 

a para que o Executado 
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Rua Euclides Miragaia, 394, s/608 

Por derradeiro, informa a Executada que houve alteração no seu endereço de 

domicílio, requerendo assim a atualização nos autos para a 

São Vicente, CEP 12224-330, cidade de 

 

 

Nestes termos, pede deferimento.

 

 

                                                        COUTINHO 

Rua Euclides Miragaia, 394, s/608 – Ed. Vip Center – SJCampos/SP – CEP 12245-820 

0678 

 

Por derradeiro, informa a Executada que houve alteração no seu endereço de 

domicílio, requerendo assim a atualização nos autos para a Rua Erotides Teixeira de Souza, nº. 81

, cidade de São José dos Campos, SP. 

ede deferimento. 

São José dos Campos, 02

 

 

CINTIA RODRIGUES COUTINHO 

OAB/SP 283.716 

 

 

COUTINHO ADVOCACIA 

820 – Fone (12)  3431-

Por derradeiro, informa a Executada que houve alteração no seu endereço de 

Rua Erotides Teixeira de Souza, nº. 81, Jardim 

02 de fevereiro de 2016. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO VICENTE

VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
RUA JACOB EMMERCH, 1238, 2º andar, CENTRO - CEP 11310-070, Fone: (13) 
3466-8402, São Vicente-SP - E-mail: saovicentejec@tjsp.jus.br

DESPACHO – MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO

Processo: 1014910-35.2016.8.26.0590 - Procedimento do Juizado 
Especial Cível

Requerente: Ceti - Treinamentos e Serviços Empresariais Ltda

Presidente Juscelino Kubitschek, 4695, Jardim Paulista - CEP 
12215-380, São José dos Campos-SP

Requerido: Marcelo da Penha Félix Marini

Sao Miguel dos Campos, 33, Catiapoa - CEP 11370-440, São 
Vicente-SP

Despacho: 

Vistos.

Recebo a petição como emenda à inicial a fim de retificar a ação 
para Execução de Título Extrajudicial. Anote-se.

CITE-SE O EXECUTADO para, no prazo de 3 (três) dias, 
contado da citação, efetuar o pagamento da DÍVIDA NO VALOR DE R$ R$ 4.740,00 
(QUATRO MIL E SETECENTOS E QUARENTA REAIS), nos termos do artigo 829 do 
Código de Processo Civil – Lei nº 13.105/2015.

Ele também deverá ser cientificado de que poderá requerer o 
parcelamento do débito, mediante depósito de 30% (trinta por cento) do valor em 
execução, até a data da audiência de que trata o artigo 53, § 1º, da Lei nº 9.099/1995, bem 
como o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de 
juros de um por cento ao mês, conforme autorização do artigo 916, "caput", do Código de 
Processo Civil.

Ademais, do mandado de citação também constarão A ORDEM 
DE PENHORA E A AVALIAÇÃO a serem cumpridas pelo oficial de justiça tão logo 
verificado o não pagamento no prazo acima assinalado, de tudo lavrando-se auto, com 
intimação do executado (artigo 829, § 1º, do Código de Processo Civil – Lei nº 13.105/2015).

Todavia, se o oficial de justiça não encontrar o executado, arrestar-
lhe-á tantos bens quantos bastem para garantir a execução e nos 10 (dez) dias seguintes à 
efetivação do arresto, o oficial de justiça procurará o executado 2 (duas) vezes em dias 
distintos e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com hora certa, certificando 
pormenorizadamente o ocorrido (artigo 830, "caput" e § 1º, do Código de Processo Civil – Lei 
nº 13.105/2015).
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO VICENTE

VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
RUA JACOB EMMERCH, 1238, 2º andar, CENTRO - CEP 11310-070, Fone: (13) 
3466-8402, São Vicente-SP - E-mail: saovicentejec@tjsp.jus.br

Aperfeiçoada a citação e transcorrido o prazo de pagamento, o 
arresto converter-se-á em penhora, independentemente de termo (artigo 830, § 3º, do Código 
de Processo Civil – Lei nº 13.105/2015).

Efetuada a penhora, o executado posteriormente será intimado a 
comparecer à audiência de conciliação a ser futuramente designada, quando poderá oferecer 
embargos, nos termos do artigo 53, § 1º, da Lei nº 9.099/1995.

Servirá o presente despacho, por cópia digitada, como 
MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO. Cumpra-se na forma e sob as 
penas da lei.

Intime-se.

São Vicente, 03 de fevereiro de 2017.

Renato Santiago Garcez
                Juiz de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

A CÓPIA DA PETIÇÃO INICIAL SEGUE ANEXA E FICA FAZENDO PARTE INTEGRANTE DESTE

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício 

da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, 

artigos 329 “caput” e 331.
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 17/02/2017 11:25 
 Certidão - Processo 1014910-35.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0055/2017,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   09/02/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Cintia Rodrigues Coutinho (OAB 283716/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Recebo   a   petição   como   emenda   à   inicial   a   fim   de   retificar   a   ação   para   Execução   de 
 Título   Extrajudicial.   Anote-se.CITE-SE   O   EXECUTADO   para,   no   prazo   de   3   (três)   dias,   contado   da   citação, 
 efetuar   o   pagamento   da   DÍVIDA   NO   VALOR   DE   R$   R$   4.740,00   (QUATRO   MIL   E   SETECENTOS   E 
 QUARENTA   REAIS),   nos   termos   do   artigo   829   do   Código   de   Processo   Civil   -   Lei   nº   13.105/2015.Ele   também 
 deverá   ser   cientificado   de   que   poderá   requerer   o   parcelamento   do   débito,   mediante   depósito   de   30%   (trinta 
 por   cento)   do   valor   em   execução,   até   a   data   da   audiência   de   que   trata   o   artigo   53,   §   1º,   da   Lei   nº   9.099/1995, 
 bem   como   o   restante   em   até   6   (seis)   parcelas   mensais,   acrescidas   de   correção   monetária   e   de   juros   de   um 
 por   cento   ao   mês,   conforme   autorização   do   artigo   916,   "caput",   do   Código   de   Processo   Civil.Ademais,   do 
 mandado   de   citação   também   constarão   A   ORDEM   DE   PENHORA   E   A   AVALIAÇÃO   a   serem   cumpridas   pelo 
 oficial   de   justiça   tão   logo   verificado   o   não   pagamento   no   prazo   acima   assinalado,   de   tudo   lavrando-se   auto, 
 com   intimação   do   executado   (artigo   829,   §   1º,   do   Código   de   Processo   Civil   -   Lei   nº   13.105/2015).Todavia,   se   o 
 oficial   de   justiça   não   encontrar   o   executado,   arrestar-lhe-á   tantos   bens   quantos   bastem   para   garantir   a 
 execução   e   nos   10   (dez)   dias   seguintes   à   efetivação   do   arresto,   o   oficial   de   justiça   procurará   o   executado   2 
 (duas)   vezes   em   dias   distintos   e,   havendo   suspeita   de   ocultação,   realizará   a   citação   com   hora   certa, 
 certificando   pormenorizadamente   o   ocorrido   (artigo   830,   "caput"   e   §   1º,   do   Código   de   Processo   Civil   -   Lei   nº 
 13.105/2015).Aperfeiçoada   a   citação   e   transcorrido   o   prazo   de   pagamento,   o   arresto   converter-se-á   em 
 penhora,   independentemente   de   termo   (artigo   830,   §   3º,   do   Código   de   Processo   Civil   -   Lei   nº 
 13.105/2015).Efetuada   a   penhora,   o   executado   posteriormente   será   intimado   a   comparecer   à   audiência   de 
 conciliação   a   ser   futuramente   designada,   quando   poderá   oferecer   embargos,   nos   termos   do   artigo   53,   §   1º,   da 
 Lei   nº   9.099/1995.Servirá   o   presente   despacho,   por   cópia   digitada,   como   MANDADO   DE   CITAÇÃO, 
 PENHORA E AVALIAÇÃO. Cumpra-se na forma e sob as penas da lei.Intime-se." 

           São Vicente, 17 de fevereiro de 2017. 

           Denise Aparecida Leite Monteiro 
           Coordenador 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
RUA JACOB EMMERCH, 1238, São Vicente-SP - CEP 11310-070
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO

Processo Digital nº: 1014910-35.2016.8.26.0590 

Classe – Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível - Inadimplemento

Requerente: Ceti - Treinamentos e Serviços Empresariais Ltda

Requerido: Marcelo da Penha Félix Marini

Valor da Causa: R$ 4.740,00

Nº do Mandado: 590.2017/007990-9

Justiça Gratuita

Mandado expedido em relação a: 
Marcelo da Penha Félix Marini 

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s):
Sao Miguel dos Campos, 33, Catiapoa - CEP 11370-440, São Vicente-SP

DILIGÊNCIA: Guia nº *                         - R$ *

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Renato Santiago Garcez

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, 

documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 

9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 

www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa selecionada. 

Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. São 

Vicente, 20 de fevereiro de 2017. Denise Aparecida Leite Monteiro, Coordenador.

*59020170079909*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
OFÍCIO DE DISTRIBUIÇÃO JUDICIAL
Rua Jacob Emmerick, 1367, Sala 01, Parque Bitarú - CEP 11310-906, 
Fone: (13) 3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: saovicente@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1014910-35.2016.8.26.0590

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Inadimplemento

Requerente: Ceti - Treinamentos e Serviços Empresariais Ltda

Requerido: Marcelo da Penha Félix Marini

C E R T I D Ã O

    Certifico e dou fé que procedi a correção de classe, 
conforme determinação judicial. Nada Mais.  São Vicente, 13 de março 
de 2017. Eu, Denise Morozetti Cardoso Gonçalves De Oliveira, Escrevente 
Técnico Judiciário, digitei.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
RUA JACOB EMMERCH, 1238, 2º andar, CENTRO - CEP 11310-070, 
Fone: (13) 3466-8402, São Vicente-SP - E-mail: 
saovicentejec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1014910-35.2016.8.26.0590

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Inadimplemento

Requerente: Ceti - Treinamentos e Serviços Empresariais Ltda

Requerido: Marcelo da Penha Félix Marini

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça Sueli Serrão Silva (26612)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
590.2017/007990-9  dirigi-me ao endereço: Rua São Miguel dos Campos, 
33- Catiapoa- São Vicente   e aí sendo  DEIXEI DE CITAR MARCELO 
DA PENHA FÉLIX MARINI, pois no local fui recebida pelo morador, 
que assim apresentou-se Tifane afirmando residir no imóvel há 04(quatro) 
anos e desconhecer o requerido.

O referido é verdade e dou fé. 

São Vicente, 18 de março de 2017.
Número de Cotas: 01
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE

FORO DE SÃO VICENTE
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL

RUA JACOB EMMERCH, 1238, 2º andar
CEP 11310-070, São Vicente - SP

ATO ORDINATÓRIO

Processo n°: 1014910-35.2016.8.26.0590 - Nº ORDEM  2016/004956

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Inadimplemento

Requerente: Ceti - Treinamentos e Serviços Empresariais Ltda

Requerido: Marcelo da Penha Félix Marini

CERTIDÃO - Ato Ordinatório  2016/004956

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, § 4º, do CPC, preparei para 
remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) seguinte(s) ato(s) 
ordinatório(s):

Manifeste-se a parte autora , no prazo de 05 (cinco)  dias sobre a certidão 
negativa do oficial de justiça de fls. 29.  Nada Mais. São Vicente, 23 de 
março de 2017. Eu, ___, Solange Felix dos Santos, Escrevente Técnico 
Judiciário. 

CERTIDÃO – PUBLICAÇÃO - Relação ____/____

Certifico e dou fé que o(a) _________________ de fls. _________foi 
disponibilizado(a) no Diário da Justiça Eletrônico em _____/_____/______. 
Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subseqüente à data acima 
mencionada. S.V., _____/_____/_______. Eu _________esc.
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 28/03/2017 18:35 
 Certidão - Processo 1014910-35.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0123/2017,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   27/03/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Cintia Rodrigues Coutinho (OAB 283716/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   a   parte   autora   ,   no   prazo   de   05   (cinco)   dias   sobre   a   certidão   negativa   do 
 oficial de justiça de fls. 29." 

           São Vicente, 28 de março de 2017. 

           Denise Aparecida Leite Monteiro 
           Coordenador 
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Rua Euclides Miragaia, 394, s/608 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CIVIL DA COMARCA 

DE SÃO VICENTE - SP 

 

 

 

PROCESSO: 1014910-35.2016.8
 

 

 
 

CETI – Treinamentos e Serviços Empresariais LTDA, 

nos autos do processo em epigrafe, por sua Advogada infra

Vossa Excelência, atendendo ao r. despacho de fls.

 

Tendo em vista que a diligência do Sr. Oficial de Justiça restou infrutífera

certidão de fls. 29, por não mais residir o Executado no endereço constante nos autos, requer sejam 

expedidos ofícios ao BACENJUD, à Receita Federal e ao DETRA

Executado, a fim de se dar o regular andamento do feito.

 

Nestes termos, p

 

 

 
 

                                                        

Rua Euclides Miragaia, 394, s/608 – Ed. Vip Center – SJCampos/SP – CEP 12245-820 

0678 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CIVIL DA COMARCA 

8.26.0590 

Treinamentos e Serviços Empresariais LTDA, já devidamente qualificada

nos autos do processo em epigrafe, por sua Advogada infra-assinada, vêm, respeitosamente, a

atendendo ao r. despacho de fls., expor e requerer o que segue: 

Tendo em vista que a diligência do Sr. Oficial de Justiça restou infrutífera

por não mais residir o Executado no endereço constante nos autos, requer sejam 

expedidos ofícios ao BACENJUD, à Receita Federal e ao DETRAN para que informem o endereço atual do 

Executado, a fim de se dar o regular andamento do feito. 

Nestes termos, pede deferimento. 

São José dos Campos, 

 

 

CINTIA RODRIGUES COUTINHO 

OAB/SP 283.716 

                                                        COUTINHO 

ADVOCACIA 

820 – Fone (12)  3431-

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CIVIL DA COMARCA 

já devidamente qualificada 

respeitosamente, a presença de 

Tendo em vista que a diligência do Sr. Oficial de Justiça restou infrutífera, conforme a 

por não mais residir o Executado no endereço constante nos autos, requer sejam 

N para que informem o endereço atual do 

São José dos Campos, 03 de abril de 2017. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
RUA JACOB EMMERCH, 1238, 2º andar, CENTRO - CEP 11310-070, Fone: 
(13) 3466-8402, São Vicente-SP - E-mail: saovicentejec@tjsp.jus.br

Processo nº 1014910-35.2016.8.26.0590 - p. 1

DECISÃO – MANDADO DE INTIMAÇÃO

Processo nº: 1014910-35.2016.8.26.0590 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Inadimplemento

Requerente: Ceti - Treinamentos e Serviços Empresariais Ltda

Requerido: Marcelo da Penha Félix Marini

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Santiago Garcez

Vistos.

O artigo 772, inciso III, do Código de Processo Civil – Lei nº 13.105/2015, 
disciplina:

"Art. 772.  O juiz pode, em qualquer momento do processo:

III - determinar que sujeitos indicados pelo exequente forneçam informações em geral relacionadas ao 
objeto da execução, tais como documentos e dados que tenham em seu poder, assinando-lhes prazo 
razoável".

Por tais fundamentos, defiro o pedido do exequente e DETERMINO À 
SERVENTIA QUE REALIZE CONSULTA AOS SISTEMAS BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD, sobre a 
existência de eventuais endereços cadastrados em nome do executado Marcelo da Penha Félix Marini, portador do 
CPF ou CNPJ nº 321.653.098-16.

Com as respostas, voltem conclusos.

Servirá a presente decisão, por cópia digitada, como MANDADO DE 
INTIMAÇÃO ou CARTA DE INTIMAÇÃO, ficando ainda ciente de que em caso de intimação por carta, o recibo 
que a acompanha valerá como comprovante de que a intimação se efetivou. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Intime-se.

São Vicente, 12 de junho de 2017.

Renato Santiago Garcez
                 Juiz de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício 

da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, 

artigos 329 “caput” e 331.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
RUA JACOB EMMERCH, 1238, 2º andar, CENTRO - CEP 11310-070, 
Fone: (13) 3466-8402, São Vicente-SP - E-mail: 
saovicentejec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1014910-35.2016.8.26.0590

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Inadimplemento

Requerente: Ceti - Treinamentos e Serviços Empresariais Ltda

Requerido: Marcelo da Penha Félix Marini

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Desentranhe-se e adite-se o mandado para cumprimento nos 
endereços localizados (R. Maestro Vila Lobos, 52, Jóquei Clube, 
Av. Antonio Emerich, 975, Vila Melo, Rua M 9994, casa 123, 
Jardim Rio Negro, todos em São Vicente).

Nada Mais. São Vicente, 31 de agosto de 2017. Eu, ___, Ana 
Paula Ferreira Fernandez, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
RUA JACOB EMMERCH, 1238, São Vicente-SP - CEP 11310-070
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO

Processo Digital nº: 1014910-35.2016.8.26.0590 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Inadimplemento

Requerente: Ceti - Treinamentos e Serviços Empresariais Ltda

Requerido: Marcelo da Penha Félix Marini

Valor da Causa: R$ 4.740,00

Nº do Mandado: 590.2017/038579-1

Justiça Gratuita

Mandado expedido em relação a: 
Marcelo da Penha Félix Marini 

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s):
Avenida Antonio Emmerich, 975, Vila Melo - CEP 11370-901, São Vicente-SP. Outros 
endereços: Rua Maestro Villa Lobos, 52, Vila Jockei Clube - CEP 11360-490, São Vicente-SP
OU Rua M 9994, casa 123 – Jardim Rio Negro, todos em São Vicente/SP.

DILIGÊNCIA: Guia nº *                         - R$ *

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Fernanda Souza Pereira de Lima Carvalho

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, 

documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 

9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 

www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 

selecionada. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 

eletrônico. São Vicente, 04 de setembro de 2017. Denise Aparecida Leite Monteiro, Coordenador.

*59020170385791*
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 10/09/2017 13:38 
 Certidão - Processo 1014910-35.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0245/2017,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   20/06/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Cintia Rodrigues Coutinho (OAB 283716/SP) 

           Teor   do   ato:   "O   artigo   772,   inciso   III,   do   Código   de   Processo   Civil   -   Lei   nº   13.105/2015,   disciplina:"Art. 
 772.    O   juiz   pode,   em   qualquer   momento   do   processo:III   -   determinar   que   sujeitos   indicados   pelo   exequente 
 forneçam   informações   em   geral   relacionadas   ao   objeto   da   execução,   tais   como   documentos   e   dados   que 
 tenham   em   seu   poder,   assinando-lhes   prazo   razoável".Por   tais   fundamentos,   defiro   o   pedido   do   exequente   e 
 DETERMINO   À   SERVENTIA   QUE   REALIZE   CONSULTA   AOS   SISTEMAS   BACENJUD,   INFOJUD   e 
 RENAJUD,   sobre   a   existência   de   eventuais   endereços   cadastrados   em   nome   do   executado   Marcelo   da   Penha 
 Félix   Marini,   portador   do   CPF   ou   CNPJ   nº   321.653.098-16.Com   as   respostas,   voltem   conclusos.Servirá   a 
 presente   decisão,   por   cópia   digitada,   como   MANDADO   DE   INTIMAÇÃO   ou   CARTA   DE   INTIMAÇÃO,   ficando 
 ainda   ciente   de   que   em   caso   de   intimação   por   carta,   o   recibo   que   a   acompanha   valerá   como   comprovante   de 
 que a intimação se efetivou. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei." 

           São Vicente, 10 de setembro de 2017. 

           Denise Aparecida Leite Monteiro 
           Coordenador 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
RUA JACOB EMMERCH, 1238, 2º andar, CENTRO - CEP 11310-070, 
Fone: (13) 3466-8402, São Vicente-SP - E-mail: 
saovicentejec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1014910-35.2016.8.26.0590

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Inadimplemento

Requerente: Ceti - Treinamentos e Serviços Empresariais Ltda

Requerido: Marcelo da Penha Félix Marini

Situação do Mandado Cumprido parcialmente

Oficial de Justiça Henrique Antonio Teleginski (26473)

Justiça Gratuita

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO PARCIALMENTE

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em 

cumprimento ao mandado-folha de rosto nº 590.2017/038579-1, ao observar os endereços 

indicados, notei que a indicação "Rua M 9994" estaria incorreta quanto ao bairro, posto que, 

apesar de haver uma "Rua M", no bairro Jd. Rio Negro, a indicação "M 9994" nos remete à Rua 

Mecanizada 9994, situada no bairro Catiapoã, comunidade "Catarina de Moraes". Dito isto, 

considerando a região regular de trabalho deste oficial (SAJ-zona 5), e a distância a ser 

percorrida, efetuei diligências na sequência abaixo, tendo a informar: a) Av. Antonio Emmerick 

nº 975 corresponde ao quartel do Exército Brasileiro (2º BIL), onde a pessoa que me atendeu, 

após consultar seus superiores, verificou a listagem no computador, e informou que o executado 

não figura como militar atual daquela unidade; maior pesquisa, com relação à outras unidades 

e/ou dados cadastrais dele, só podem ser fornecidos mediante Ofício específico do R.Juízo; b) à 

Rua Mecanizada 9994 nº 123, encontrei parentes do requerido, que informaram que ele estaria 

residindo com seus pais, no bairro Jóquei, no outro endereço fornecido no mandado; c) à Rua 

Maestro Villa Lobos nº 52, fundos, bairro Jóquei, confirmei que ele ali reside, mas não o 

encontrei. Efetuada nova diligência, na tarde do último dia 18 de setembro, conforme sugerido 

por familiares, localizei e CITEI Marcelo da Penha Félix Marini, que de todo teor do despacho-

mandado de fls. 24/25, que lhe li, bem ciente ficou, exarou sua nota de ciente (no desp.-mand., 

abaixo) e recebeu uma cópia, bem como recebeu o ofício, contendo sua senha de acesso ao 

processo digital. Certifico mais que decorrido o prazo legal, sem que houvesse notícia do 

pagamento, retornei à residência do executado, mas DEIXEI de proceder penhora posto que, 

segundo informações, o imóvel foi alugado pelos pais do executado, o casal Miguel e Marta, que 

também são donos dos bens que o guarnecem, sendo que o Sr. Marcelo não possui outros bens, 

senão os de uso pessoal. O referido é verdade e dou fé. São Vicente, 09 de outubro de 2017.

Número de Cotas: 04.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
RUA JACOB EMMERCH, 1238, 2º andar, CENTRO - CEP 11310-070, 
Fone: (13) 3466-8402, São Vicente-SP - E-mail: saovicentejec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1014910-35.2016.8.26.0590

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Inadimplemento

Requerente: Ceti - Treinamentos e Serviços Empresariais Ltda

Requerido: Marcelo da Penha Félix Marini

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 dias, sobre a certidão  
do oficial de justiça de fls. 43
Nada Mais. São Vicente, 11 de outubro de 2017. Eu, ___, 
Solange Felix dos Santos, Escrevente Técnico Judiciário. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA  VARA DO JUIZADO ESPECIAL CIVIL DA 

COMARCA DE São Vicente - SP. 

 

 

PROCESSO: 1014910-35.2016.8.26.0590 
 

 

 

CETI – Treinamentos e Serviços Empresariais LTDA, já devidamente qualificada nos autos 

do processo em epígrafe, por sua Advogada infra-assinada, vêm, respeitosamente, a presença de Vossa 

Excelência, atendendo ao r. despacho de fls. 44, requerer o que segue: 

 

a) Tendo em vista a certidão de fls. 43,  requer a expedição de ofícios para que se realize a 

penhora de tantos bens quanto bastem para o pagamento do valor atualizado da dívida, observando-se, 

preferencialmente, a seguinte ordem: 

 

1 – Penhora online das possíveis contas bancárias em nome do Executado via BACENJUD; 

2 – Subsidiariamente, não havendo valores em contas suficientes para saldar a dívida, o 

bloqueio e penhora de veículos em nome do Executado via RENAJUD; 

 

b) O valor da obrigação do Executado atualizada, até a presente data, que soma a 

importância de  R$ 5.103,81 (cinco mil e cento e três reais e oitenta e um centavos ), conforme planilha baixo: 

 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS  

Data de atualização dos valores: setembro/2017 

Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 

Juros moratórios legais 

Acréscimo de 10,00% referente a multa. 

Honorários advocatícios  de 10,00%. 

ITEM DATA 
VALOR 

SINGELO 
VALOR 

ATUALIZADO 

JUROS 
MORATÓRIOS 

LEGAIS 
MULTA 

10% TOTAL 

1 15/12/2011 R$ 607,50 R$ 873,29 R$ 602,57 R$ 87,33 R$ 1.563,19 

2 15/01/2012 R$ 607,50 R$ 868,86 R$ 590,82 R$ 86,89 R$ 1.546,57 

3 15/02/2017 R$ 607,50 R$ 864,45 R$ 579,18 R$ 86,45 R$ 1.530,08 

Sub-Total   R$ 4.639,83 

Honorários advocatícios (10,00%) (+) R$ 463,98 

TOTAL GERAL   R$ 5.103,81 
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COUTINHO ADVOCACIA 

 

R. Euclides Miragaia, 394, Cj/608 – Ed. Vip Center – SJCampos/SP – CEP 12245-820 – Fone (12)  3431-0678 

 

2

c) Requer, por fim, nos termos do artigo 517 do NCPC, a expedição  da certidão de teor 
da decisão para que a exequente leve a protesto. 

.   

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

 

São José dos Campos, 20 de outubro de 2017. 

 

 

 

CINTIA RODRIGUES COUTINHO 

OAB/SP 283.716 
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 22/10/2017 15:59 
 Certidão - Processo 1014910-35.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0426/2017,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   16/10/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Cintia Rodrigues Coutinho (OAB 283716/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   a   parte   autora,   no   prazo   de   05   dias,   sobre   a   certidão   do   oficial   de   justiça   de 
 fls. 43" 

           São Vicente, 22 de outubro de 2017. 

           Denise Aparecida Leite Monteiro 
           Coordenador 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
RUA JACOB EMMERCH, 1238, 2º andar, CENTRO - CEP 11310-070, Fone: 
(13) 3466-8402, São Vicente-SP - E-mail: saovicentejec@tjsp.jus.br

Processo nº 1014910-35.2016.8.26.0590 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1014910-35.2016.8.26.0590 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Inadimplemento

Requerente: Ceti - Treinamentos e Serviços Empresariais Ltda

Requerido: Marcelo da Penha Félix Marini

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Santiago Garcez

Vistos.

O artigo 854, "caput", do Código de Processo Civil – Lei nº 13.105/2015, disciplina:

"Art. 854. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou em aplicação financeira, o juiz, a 
requerimento do exequente, sem dar ciência prévia do ato ao executado, determinará às instituições 
financeiras, por meio de sistema eletrônico gerido pela autoridade supervisora do sistema financeiro 
nacional, que torne indisponíveis ativos financeiros existentes em nome do executado, limitando-se a 
indisponibilidade ao valor indicado na execução".

Por tais fundamentos, defiro o pedido do exequente e DETERMINO À 
SERVENTIA QUE REALIZE CONSULTA AO SISTEMA BACENJUD sobre a existência de ativos financeiros em 
nome do executado Marcelo da Penha Félix Marini, portador do CPF ou CNPJ nº 321.653.098-16, inclusive, 
determinando que a autoridade supervisora do Sistema Financeiro Nacional proceda à indisponibilidade de ativos 
financeiros no valor da execução.

Aguarde-se o prazo de cinco dias. Após, voltem conclusos para verificação de 
eventuais respostas positivas do Sistema BACENJUD.

Por fim, ressalto que esta decisão apenas deverá ser publicada no Diário da 
Justiça Eletrônico após a efetivação pela serventia da consulta ao Sistema BACENJUD, conforme determinação do 
artigo 854, "caput", do Código de Processo Civil.

Intime-se.

São Vicente, 30 de outubro de 2017.

Renato Santiago Garcez
                 Juiz de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao 

Poder Judiciário

EJUBP.fscarvalho

quarta-feira, 
08/11/2017

Minutas | Protocolamento | Ordens judiciais | Delegações | Não Respostas | Contatos de I. Financeira | 
Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

Dados do bloqueio

Situação da Solicitação:  Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições 
Financeiras
As ordens judiciais protocoladas até às 19h00min dos dias úteis 

serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e 
disponibilizadas simultaneamente para todas as Instituições 
Financeiras até às 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais 
protocoladas após às 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e 
disponibilizadas às Instituições Financeiras no arquivo de remessa do 
dia útil imediatamente posterior.

Número do Protocolo:  20170006102609

Data/Horário de protocolamento:  08/11/2017 14h33

Número do Processo:  1014910-35.2016.8.26.0590

Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO

Vara/Juízo:  13623 - JEC E JECRIM DE SÃO VICENTE

Juiz Solicitante do Bloqueio:  Fernanda Souza Pereira de Lima Carvalho

Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:

Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  CETI - TREINAMENTOS E SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA

Relação dos Réus/Executados

Réu/Executado Valor a 
Bloquear

Contas e Aplicações Financeiras Atingidas

 321.653.098-16 : MARCELO DA 
PENHA FELIX MARINI

5.103,81   Instituições financeiras com relacionamentos com o 
CPF/CNPJ no momento da protocolização. 

Voltar para a tela inicial do sistema

Página 1 de 1BacenJud 2.0
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BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder 

Judiciário

EJUBP.fscarvalho

sexta-feira, 10/11/2017

Minutas | Protocolamento | Ordens judiciais | Delegações | Não Respostas | Contatos de I. Financeira | 
Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de 
impostos.

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

Dados do bloqueio

Situação da Solicitação:  Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta
As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas e 

disponibilizadas para consulta.

Número do Protocolo:  20170006102609

Número do Processo:  1014910-35.2016.8.26.0590

Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO

Vara/Juízo:  13623 - JEC E JECRIM DE SÃO VICENTE

Juiz Solicitante do Bloqueio:  Fernanda Souza Pereira de Lima Carvalho

Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:

Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  CETI - TREINAMENTOS E SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA

 Relação de réus/executados

 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.
  • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.

 - 
 321.653.098-16 - MARCELO DA PENHA FELIX MARINI
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 1.241,78] [Quantidade atual de não respostas: 0] 

Respostas

CAIXA ECONOMICA FEDERAL/ Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz Solicitante Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

08/11/2017 
14:33

Bloq. Valor 
Fernanda Souza Pereira 

de Lima Carvalho 
5.103,81

(03) Cumprida 
parcialmente 

por 
insuficiência 

de saldo.
1.238,65 

1.238,65
09/11/2017 

02:53

Ação   -    Valor  

BCO BRASIL/ Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz Solicitante Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

08/11/2017 
14:33

Bloq. Valor 
Fernanda Souza Pereira 

de Lima Carvalho 
5.103,81

(03) Cumprida 
parcialmente 

por 
insuficiência 

de saldo.
3,13 

3,13
09/11/2017 

05:55

Ação   -    Valor  

Não Respostas

Não há não-resposta para este réu/executado

Página 1 de 2BacenJud 2.0
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Reiterar Não Respostas Cancelar Não Respostas

Dados para depósito judicial em caso de transferência

Instituição Financeira para 
Depósito Judicial Caso 
Transferência:

- 

Usar IF e agência padrão
Agência para Depósito Judicial 

Caso Transferência:

Nome do Titular da Conta de 
Depósito Judicial:

  CETI - TREINAMENTOS E SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA

CPF/CNPJ do Titular da Conta de 
Depósito Judicial:

Tipo de Crédito Judicial: - 

Código de Depósito Judicial: - 

Nome de usuário do juiz solicitante no sistema:  EJUBP. FSCARVALHO

Conferir Ações Selecionadas Voltar

Utilizar Dados do Bloqueio para Criar Nova Ordem Marcar Ordem Como Não Lida

Dados do Bloqueio Original

Página 2 de 2BacenJud 2.0
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO VICENTE

VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
RUA JACOB EMMERCH, 1238, 2º andar, CENTRO - CEP 11310-070, Fone: (13) 
3466-8402, São Vicente-SP - E-mail: saovicentejec@tjsp.jus.br

DESPACHO – MANDADO DE INTIMAÇÃO

Processo: 1014910-35.2016.8.26.0590 - Execução de Título 
Extrajudicial

Requerente: Ceti - Treinamentos e Serviços Empresariais Ltda

Presidente Juscelino Kubitschek, 4695, Jardim Paulista - CEP 
12215-380, São José dos Campos-SP

Requerido: Marcelo da Penha Félix Marini

Avenida Antonio Emmerich, 975, (2º BIL - desconhecido), Vila 
Melo - CEP 11370-901, São Vicente-SP

Despacho: 

Vistos.

Nos termos do artigo 854, "caput", do Código de Processo Civil – 
Lei nº 13.105/2015, este juízo, através do Sistema BACENJUD, ordenou a indisponibilidade 
de ativos financeiros existentes em nome do executado, em conta bancária ou aplicações 
financeiras, sendo que a ordem de bloqueio se efetivou sobre a quantia de R$1.241,78.

Deste modo, ordeno à serventia que determine à instituição 
financeira depositária da quantia bloqueada, através do Sistema BACENJUD, que 
PROCEDA À TRANSFERÊNCIA do montante indisponível para conta vinculada a este 
juízo.

Deste modo, considerando que o devedor não possui advogado 
constituído ou nomeado nos autos, INTIME-SE O EXECUTADO POR CARTA COM 
AVISO DE RECEBIMENTO (artigo 854, § 2º, do CPC), para que, caso queira, no prazo de 
cinco dias, alegue quaisquer das matérias previstas no artigo 854, § 3º, do Código de Processo 
Civil, ou seja, que "as quantias tornadas indisponíveis são impenhoráveis" ou que "ainda 
remanesce indisponibilidade excessiva de ativos financeiros".

Não apresentada a manifestação do executado, voltem conclusos 
para prolação de decisão de conversão da indisponibilidade em penhora, nos termos do artigo 
854, § 5º, do Código de Processo Civil – Lei nº 13.105/2015.

Sem prejuízo, defiro a pesquisa pelo sistema Renajud.

Servirá o presente despacho, por cópia digitada, como 
MANDADO DE INTIMAÇÃO ou CARTA DE INTIMAÇÃO, ficando ainda ciente de que 
em caso de intimação por carta, o recibo que a acompanha valerá como comprovante de que a 
intimação se efetivou. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO VICENTE

VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
RUA JACOB EMMERCH, 1238, 2º andar, CENTRO - CEP 11310-070, Fone: (13) 
3466-8402, São Vicente-SP - E-mail: saovicentejec@tjsp.jus.br

Intime-se.

São Vicente, 16 de novembro de 2017.

Renato Santiago Garcez
                Juiz de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício 

da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, 

artigos 329 “caput” e 331.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO VICENTE

FORO DE SÃO VICENTE

VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL

RUA JACOB EMMERCH, 1238 - São Vicente-SP - CEP 11310-070

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1014910-35.2016.8.26.0590

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Inadimplemento

Requerente: Ceti - Treinamentos e Serviços Empresariais Ltda

Requerido: Marcelo da Penha Félix Marini

Destinatário(a):
Marcelo da Penha Félix Marini
Rua Maestro Villa Lobos, 52, fundos, Vila Jockei Clube 
São Vicente-SP 
CEP 11360-490

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do teor da decisão de pgs. 52/53, disponibilizado na internet.

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 274, do Código de Processo Civil, 
valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. São 
Vicente, 16 de novembro de 2017. Daniel Gomes Bueno, Escrevente Técnico Judiciário.
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 23/11/2017 23:29 
 Certidão - Processo 1014910-35.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0474/2017,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   21/11/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Cintia Rodrigues Coutinho (OAB 283716/SP) 

           Teor   do   ato:   "Nos   termos   do   artigo   854,   "caput",   do   Código   de   Processo   Civil   -   Lei   nº   13.105/2015,   este 
 juízo,   através   do   Sistema   BACENJUD,   ordenou   a   indisponibilidade   de   ativos   financeiros   existentes   em   nome 
 do   executado,   em   conta   bancária   ou   aplicações   financeiras,   sendo   que   a   ordem   de   bloqueio   se   efetivou   sobre 
 a   quantia   de   R$1.241,78.Deste   modo,   ordeno   à   serventia   que   determine   à   instituição   financeira   depositária   da 
 quantia   bloqueada,   através   do   Sistema   BACENJUD,   que   PROCEDA   À   TRANSFERÊNCIA   do   montante 
 indisponível   para   conta   vinculada   a   este   juízo.Deste   modo,   considerando   que   o   devedor   não   possui   advogado 
 constituído   ou   nomeado   nos   autos,   INTIME-SE   O   EXECUTADO   POR   CARTA   COM   AVISO   DE 
 RECEBIMENTO   (artigo   854,   §   2º,   do   CPC),   para   que,   caso   queira,   no   prazo   de   cinco   dias,   alegue   quaisquer 
 das   matérias   previstas   no   artigo   854,   §   3º,   do   Código   de   Processo   Civil,   ou   seja,   que   "as   quantias   tornadas 
 indisponíveis   são   impenhoráveis"   ou   que   "ainda   remanesce   indisponibilidade   excessiva   de   ativos 
 financeiros".Não   apresentada   a   manifestação   do   executado,   voltem   conclusos   para   prolação   de   decisão   de 
 conversão   da   indisponibilidade   em   penhora,   nos   termos   do   artigo   854,   §   5º,   do   Código   de   Processo   Civil   -   Lei 
 nº   13.105/2015.Sem   prejuízo,   defiro   a   pesquisa   pelo   sistema   Renajud.Servirá   o   presente   despacho,   por   cópia 
 digitada,   como   MANDADO   DE   INTIMAÇÃO   ou   CARTA   DE   INTIMAÇÃO,   ficando   ainda   ciente   de   que   em   caso 
 de   intimação   por   carta,   o   recibo   que   a   acompanha   valerá   como   comprovante   de   que   a   intimação   se   efetivou. 
 Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei." 

           São Vicente, 23 de novembro de 2017. 

           Denise Aparecida Leite Monteiro 
           Coordenador 
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Rua Euclides Miragaia, 394, s/608 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CIVIL DA 

COMARCA DE SÃO VICENTE 

 

 

PROCESSO: 1014910-35.2016.8.26.0590
 

 

 

CETI – Treinamentos e Serviços Empresariais LTDA, 

qualificada nos autos do processo em epigrafe, por sua Advogada infra

respeitosamente, a presença de Vossa Excelência,

requerer o que segue: 

 

Tendo em vista 

executado para a quitação da dívida e, ante a resposta de pesquisa 

via RENAJUD de fls. 59, que 

requer o bloqueio e a penhora dos direitos do devedor sobre este veículo, para que se torne restrita 

a sua transferência, como medida para futura expropriação, conforme permite o art. 835, XII, do 

CPC/2015: 

 

DADOS DO VEÍCULO

Marca / Modelo: 

Placa: ERU1497

Ano Fabricação

Chassi: 9BD118181B1119951

 

Ante o exposto, r

                                                        

Rua Euclides Miragaia, 394, s/608 – Ed. Vip Center – SJCampos/SP – CEP 12245-820 

0678 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CIVIL DA 

COMARCA DE SÃO VICENTE - SP 

35.2016.8.26.0590 

Treinamentos e Serviços Empresariais LTDA, 

nos autos do processo em epigrafe, por sua Advogada infra

respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, atendendo ao r. despacho de fls.

Tendo em vista a insuficiência de saldo suficiente na conta em nome do 

executado para a quitação da dívida e, ante a resposta de pesquisa positiva de bens do executado 

, que identificou a propriedade de um veículo com alienação fiduciária, 

requer o bloqueio e a penhora dos direitos do devedor sobre este veículo, para que se torne restrita 

a sua transferência, como medida para futura expropriação, conforme permite o art. 835, XII, do 

Art. 835. (...) XII – direitos aquisitivos derivados de promessa 

de compra e venda e de alienação fiduciária em garantia. 

(...) 

 

DADOS DO VEÍCULO 

Marca / Modelo: FIAT / PUNTO ATTRACTIVE    

ERU1497 

Ano Fabricação /  Ano Modelo: 2010 / 2011 

9BD118181B1119951 

o exposto, requer: 

                                                        COUTINHO 

ADVOCACIA 

820 – Fone (12)  3431-

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CIVIL DA 

Treinamentos e Serviços Empresariais LTDA, já devidamente 

nos autos do processo em epigrafe, por sua Advogada infra-assinada, vêm, 

atendendo ao r. despacho de fls., expor e 

a insuficiência de saldo suficiente na conta em nome do 

positiva de bens do executado 

com alienação fiduciária, 

requer o bloqueio e a penhora dos direitos do devedor sobre este veículo, para que se torne restrita 

a sua transferência, como medida para futura expropriação, conforme permite o art. 835, XII, do 

direitos aquisitivos derivados de promessa 

de compra e venda e de alienação fiduciária em garantia. 
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Rua Euclides Miragaia, 394, s/608 

1) o bloqueio e a penhora dos direitos do devedor sobre este veículo, para que 

se torne restrita a sua transferência, como 

 

2) nos termos do artigo 517 do NCPC, requer seja expedido a certidão de teor 
da decisão para que a exequente leve a protesto.

 

 

Nestes termos, pede deferimento.

 

 

 

                                                        

Rua Euclides Miragaia, 394, s/608 – Ed. Vip Center – SJCampos/SP – CEP 12245-820 

0678 

 

bloqueio e a penhora dos direitos do devedor sobre este veículo, para que 

se torne restrita a sua transferência, como medida para futura expropriação; 

os termos do artigo 517 do NCPC, requer seja expedido a certidão de teor 
decisão para que a exequente leve a protesto. 

Nestes termos, pede deferimento. 

São José dos Campos, 29 de 

 

 

CINTIA RODRIGUES COUTINHO 

OAB/SP 283.716 

                                                        COUTINHO 

ADVOCACIA 

820 – Fone (12)  3431-

bloqueio e a penhora dos direitos do devedor sobre este veículo, para que 

os termos do artigo 517 do NCPC, requer seja expedido a certidão de teor 

de novembro de 2017. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
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DECISÃO – MANDADO DE INTIMAÇÃO

Processo nº: 1014910-35.2016.8.26.0590 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Inadimplemento

Requerente: Ceti - Treinamentos e Serviços Empresariais Ltda

Requerido: Marcelo da Penha Félix Marini

                                 C E R T I D Ã O

CERTIFICO E DOU FÉ que decorreu o prazo sem manifestação do executado.
Eu, (Ana Paula F. Fernandez-mat. 801.956-7)
SV, 30 de janeiro de 2017.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Santiago Garcez

Vistos.

O artigo 854, "caput", do Código de Processo Civil – Lei nº 
13.105/2015, disciplina:

"Art. 854. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou em 
aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exequente, sem dar ciência 
prévia do ato ao executado, determinará às instituições financeiras, por meio 
de sistema eletrônico gerido pela autoridade supervisora do sistema 
financeiro nacional, que torne indisponíveis ativos financeiros existentes em 
nome do executado, limitando-se a indisponibilidade ao valor indicado na 
execução".

Deste modo, este juízo, através do Sistema BACENJUD, 
ordenou a indisponibilidade de ativos financeiros existentes em nome do executado,  
sendo que a ordem de bloqueio se efetivou sobre a quantia de R$ 1.241,78.

Em seguida, o executado foi intimado para, caso quisesse, 
alegar quaisquer das matérias previstas no artigo 854, § 1º, do Código de Processo Civil, 
ou seja, que "as quantias tornadas indisponíveis são impenhoráveis" ou que "ainda 
remanesce indisponibilidade excessiva de ativos financeiros".

Todavia, o executado quedou-se inerte.

Por tais fundamentos, CONVERTO A 
INDISPONIBILIDADE DE ATIVOS FINANCEIROS EM PENHORA, nos  termos 
do artigo 854, § 5º, do Código de Processo Civil – Lei nº 13.105/2015.
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Não há necessidade da lavratura de termo de penhora.

INTIME-SE O EXECUTADO, informando-o de que ele 
poderá apresentar embargos à execução, alegando quaisquer das matérias do artigo 52, 
inciso IX, da Lei nº 9.099/1995, no prazo de quinze dias, em analogia ao disposto no 
artigo 525, "caput", do Código de Processo Civil – Lei nº 13.105/2015 combinado com o 
artigo 52, "caput", última parte, da Lei nº 9.099/1995.

Por fim, o exequente requereu a PENHORA DE VEÍCULO 
AUTOMOTOR objeto de contrato de ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. 

Todavia, a pretensão do exequente não merece deferimento.

Vejamos:

A alienação fiduciária em garantia consiste na transferência 
feita pelo devedor ao credor da propriedade resolúvel e da posse indireta de um bem 
móvel infungível ou de um bem imóvel, como garantia de seu débito, resolvendo-se o 
direito do adquirente com o adimplemento da obrigação, ou seja, com o pagamento da 
dívida.

Na verdade, ao ser contratada a alienação fiduciária, o devedor 
fiduciante transmite a propriedade ao credor fiduciário e demite-se do seu direito de 
propriedade. Logo, constitui-se em favor do credor fiduciário uma propriedade resolúvel.

Por força dessa estruturação, o devedor fiduciante é investido na 
qualidade de proprietário sob condição suspensiva e somente poderá se tornar novamente 
titular da propriedade plena caso implemente a condição de pagamento da dívida.

Fixada esta premissa, observa-se que o bem objeto de 
alienação fiduciária, que passa a pertencer à esfera patrimonial do credor fiduciário, 
não pode ser objeto de penhora no processo de execução, porquanto o domínio da 
coisa já não pertence ao executado (devedor fiduciante), mas a um terceiro (credor 
fiduciário), alheio à relação jurídica.

Aliás, outro não é o entendimento jurisprudencial 
consubstanciado através da SÚMULA Nº 242 do Tribunal Federal de Recursos: "O bem 
alienado fiduciariamente não pode ser objeto de penhora nas execuções ajuizadas contra 
o devedor fiduciário".

Por tais fundamentos, INDEFIRO O PEDIDO DE 
PENHORA.

Servirá o presente despacho, por cópia digitada, como 
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MANDADO DE INTIMAÇÃO ou CARTA DE INTIMAÇÃO, ficando ainda ciente de 
que em caso de intimação por carta, o recibo que a acompanha valerá como comprovante 
de que a intimação se efetivou. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Intime-se.

São Vicente, 30 de janeiro de 2018.

Renato Santiago Garcez
                 Juiz de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício 

da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, 

artigos 329 “caput” e 331.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO VICENTE

FORO DE SÃO VICENTE

VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL

RUA JACOB EMMERCH, 1238 - São Vicente-SP - CEP 11310-070

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1014910-35.2016.8.26.0590

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Inadimplemento

Requerente: Ceti - Treinamentos e Serviços Empresariais Ltda

Requerido: Marcelo da Penha Félix Marini

Destinatário(a):
Marcelo da Penha Félix Marini
Rua Maestro Villa Lobos, 52, fundos, Vila Jockei Clube 
São Vicente-SP 
CEP 11360-490

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO do teor da decisão/ato ordinatório de pgs. 65/67, disponibilizado na internet.

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no art. 18, incs. I e II, e no art. 19, caput, ambos da 
Lei nº 9.099/1995, valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
de Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). São Vicente, 01 de fevereiro de 2018. Daniel Gomes Bueno, Escrevente Técnico Judiciário.
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Rua Euclides Miragaia, 394, s/608 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CIVIL DA COMARCA 

DE SÃO VICENTE - SP 

 

 

PROCESSO: 1014910-35.2016.8
 
 

 

CETI – Treinamentos e Serviços Empresariais LTDA, 

nos autos do processo em epigrafe, por sua Advogada infra

Vossa Excelência, atendendo ao r. despacho de fls.

 

1- Tendo em vista que 

reais e setenta e oito centavos) penhorado

execução, diante do lapso temporal decorrido desde a ú

consulta ao BACENJUD, a fim de averiguar 

executado. 

 

2 - Caso reste infrutífera ou insuficiente a ordem de bloqueio de ativos

o esgotamento das diligências cabíveis para localização de bens do devedor

Receita Federal do Brasil, ou a consulta através do sistema

última declaração de bens e direitos do executado;

 

 

Termos em que p

 

 

 

                                                        

Rua Euclides Miragaia, 394, s/608 – Ed. Vip Center – SJCampos/SP – CEP 12245-820 
0678 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CIVIL DA COMARCA 

8.26.0590 

Treinamentos e Serviços Empresariais LTDA, já devidamente qualificada

nos autos do processo em epigrafe, por sua Advogada infra-assinada, vêm, respeitosamente, a

atendendo ao r. despacho de fls., expor e requerer o que segue: 

Tendo em vista que o valor de R$ 1.241,78 (um mil e duzentos e quarenta e um 

reais e setenta e oito centavos) penhorado das contas do executado não satisfaz 

pso temporal decorrido desde a última consulta ao sistema BACENJUD

consulta ao BACENJUD, a fim de averiguar a existência de saldo penhorável nas

Caso reste infrutífera ou insuficiente a ordem de bloqueio de ativos

cabíveis para localização de bens do devedor, requerer seja expedido

Receita Federal do Brasil, ou a consulta através do sistema INFOJUD, a fim de que seja trazida

última declaração de bens e direitos do executado; 

Termos em que pede deferimento 

São Jose dos Campos, 09 de fevereiro de 2018.

CINTIA RODRIGUES COUTINHO 

OAB/SP Nº 283.716 

                                                        COUTINHO 

ADVOCACIA 

820 – Fone (12)  3431-

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CIVIL DA COMARCA 

já devidamente qualificada 

respeitosamente, a presença de 

R$ 1.241,78 (um mil e duzentos e quarenta e um 

não satisfaz o total da divida em 

a ao sistema BACENJUD, requer nova 

s contas bancárias do 

Caso reste infrutífera ou insuficiente a ordem de bloqueio de ativos, tendo em vista 

, requerer seja expedido ofício à 

, a fim de que seja trazida aos autos a 

São Jose dos Campos, 09 de fevereiro de 2018. 
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 16/02/2018 15:33 
 Certidão - Processo 1014910-35.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0027/2018,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   01/02/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Cintia Rodrigues Coutinho (OAB 283716/SP) 

           Teor   do   ato:   "O   artigo   854,   "caput",   do   Código   de   Processo   Civil   -   Lei   nº   13.105/2015,   disciplina:"Art. 
 854.   Para   possibilitar   a   penhora   de   dinheiro   em   depósito   ou   em   aplicação   financeira,   o   juiz,   a   requerimento   do 
 exequente,   sem   dar   ciência   prévia   do   ato   ao   executado,   determinará   às   instituições   financeiras,   por   meio   de 
 sistema   eletrônico   gerido   pela   autoridade   supervisora   do   sistema   financeiro   nacional,   que   torne   indisponíveis 
 ativos   financeiros   existentes   em   nome   do   executado,   limitando-se   a   indisponibilidade   ao   valor   indicado   na 
 execução".Deste   modo,   este   juízo,   através   do   Sistema   BACENJUD,   ordenou   a   indisponibilidade   de   ativos 
 financeiros   existentes   em   nome   do   executado,   sendo   que   a   ordem   de   bloqueio   se   efetivou   sobre   a   quantia   de 
 R$   1.241,78.Em   seguida,   o   executado   foi   intimado   para,   caso   quisesse,   alegar   quaisquer   das   matérias 
 previstas   no   artigo   854,   §   1º,   do   Código   de   Processo   Civil,   ou   seja,   que   "as   quantias   tornadas   indisponíveis 
 são   impenhoráveis"   ou   que   "ainda   remanesce   indisponibilidade   excessiva   de   ativos   financeiros".Todavia,   o 
 executado   quedou-se   inerte.Por   tais   fundamentos,   CONVERTO   A   INDISPONIBILIDADE   DE   ATIVOS 
 FINANCEIROS   EM   PENHORA,   nos   termos   do   artigo   854,   §   5º,   do   Código   de   Processo   Civil   -   Lei   nº 
 13.105/2015.Não   há   necessidade   da   lavratura   de   termo   de   penhora.INTIME-SE   O   EXECUTADO,   informando-o 
 de   que   ele   poderá   apresentar   embargos   à   execução,   alegando   quaisquer   das   matérias   do   artigo   52,   inciso   IX, 
 da   Lei   nº   9.099/1995,   no   prazo   de   quinze   dias,   em   analogia   ao   disposto   no   artigo   525,   "caput",   do   Código   de 
 Processo   Civil   -   Lei   nº   13.105/2015   combinado   com   o   artigo   52,   "caput",   última   parte,   da   Lei   nº   9.099/1995.Por 
 fim,   o   exequente   requereu   a   PENHORA   DE   VEÍCULO   AUTOMOTOR   objeto   de   contrato   de   ALIENAÇÃO 
 FIDUCIÁRIA.   Todavia,   a   pretensão   do   exequente   não   merece   deferimento.Vejamos:A   alienação   fiduciária   em 
 garantia   consiste   na   transferência   feita   pelo   devedor   ao   credor   da   propriedade   resolúvel   e   da   posse   indireta   de 
 um   bem   móvel   infungível   ou   de   um   bem   imóvel,   como   garantia   de   seu   débito,   resolvendo-se   o   direito   do 
 adquirente   com   o   adimplemento   da   obrigação,   ou   seja,   com   o   pagamento   da   dívida.Na   verdade,   ao   ser 
 contratada   a   alienação   fiduciária,   o   devedor   fiduciante   transmite   a   propriedade   ao   credor   fiduciário   e   demite-se 
 do   seu   direito   de   propriedade.   Logo,   constitui-se   em   favor   do   credor   fiduciário   uma   propriedade   resolúvel.Por 
 força   dessa   estruturação,   o   devedor   fiduciante   é   investido   na   qualidade   de   proprietário   sob   condição 
 suspensiva   e   somente   poderá   se   tornar   novamente   titular   da   propriedade   plena   caso   implemente   a   condição 
 de   pagamento   da   dívida.Fixada   esta   premissa,   observa-se   que   o   bem   objeto   de   alienação   fiduciária,   que 
 passa   a   pertencer   à   esfera   patrimonial   do   credor   fiduciário,   não   pode   ser   objeto   de   penhora   no   processo   de 
 execução,   porquanto   o   domínio   da   coisa   já   não   pertence   ao   executado   (devedor   fiduciante),   mas   a   um   terceiro 
 (credor   fiduciário),   alheio   à   relação   jurídica.Aliás,   outro   não   é   o   entendimento   jurisprudencial   consubstanciado 
 através   da   SÚMULA   Nº   242   do   Tribunal   Federal   de   Recursos:   "O   bem   alienado   fiduciariamente   não   pode   ser 
 objeto   de   penhora   nas   execuções   ajuizadas   contra   o   devedor   fiduciário".Por   tais   fundamentos,   INDEFIRO   O 
 PEDIDO   DE   PENHORA.Servirá   o   presente   despacho,   por   cópia   digitada,   como   MANDADO   DE   INTIMAÇÃO 
 ou   CARTA   DE   INTIMAÇÃO,   ficando   ainda   ciente   de   que   em   caso   de   intimação   por   carta,   o   recibo   que   a 
 acompanha   valerá   como   comprovante   de   que   a   intimação   se   efetivou.   Cumpra-se   na   forma   e   sob   as   penas   da 
 Lei." 

           São Vicente, 16 de fevereiro de 2018. 

           Denise Aparecida Leite Monteiro 
           Coordenador 
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RUA JACOB EMMERCH, 1238, 2º andar, CENTRO - CEP 11310-070, Fone: 
(13) 3466-8402, São Vicente-SP - E-mail: saovicentejec@tjsp.jus.br
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DECISÃO

Processo nº: 1014910-35.2016.8.26.0590 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Inadimplemento

Requerente: Ceti - Treinamentos e Serviços Empresariais Ltda

Requerido: Marcelo da Penha Félix Marini

                                   C E R T I D Ã O

CERTIFICO E DOU FÉ que até a presente data, não retornou em Cartório o comprovante de 
recebimento da carta expedida ao executado às fls. 68.
Eu, (Ana Paula F. Fernandez-mat. 801.956-7)
SV, 21 de março de 2018.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Santiago Garcez

Vistos.

O artigo 854, "caput", do Código de Processo Civil – Lei nº 13.105/2015, disciplina:

"Art. 854. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou em aplicação financeira, o juiz, a 
requerimento do exequente, sem dar ciência prévia do ato ao executado, determinará às instituições 
financeiras, por meio de sistema eletrônico gerido pela autoridade supervisora do sistema financeiro 
nacional, que torne indisponíveis ativos financeiros existentes em nome do executado, limitando-se a 
indisponibilidade ao valor indicado na execução".

Por tais fundamentos, defiro o pedido do exequente e DETERMINO À 
SERVENTIA QUE REALIZE CONSULTA AO SISTEMA BACENJUD sobre a existência de ativos financeiros em 
nome do executado Marcelo da Penha Félix Marini, portador do CPF nº 321.653.098-16, inclusive, determinando que 
a autoridade supervisora do Sistema Financeiro Nacional proceda à indisponibilidade de ativos financeiros no valor da 
execução.

Aguarde-se o prazo de cinco dias. Após, voltem conclusos para verificação de 
eventuais respostas positivas do Sistema BACENJUD.

Sem prejuízo, expeça-se nova carta ao executado nos termos de fls. 68.

Sendo negativa a pesquisa, tornem conclusos para apreciação dos demais 
pedidos. 

Por fim, ressalto que esta decisão apenas deverá ser publicada no Diário da 
Justiça Eletrônico após a efetivação pela serventia da consulta ao Sistema BACENJUD, conforme determinação do 
artigo 854, "caput", do Código de Processo Civil.

Intime-se.

São Vicente, 21 de março de 2018.

Renato Santiago Garcez
                 Juiz de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO VICENTE

FORO DE SÃO VICENTE

VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL

RUA JACOB EMMERCH, 1238 - São Vicente-SP - CEP 11310-070

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1014910-35.2016.8.26.0590

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Inadimplemento

Requerente: Ceti - Treinamentos e Serviços Empresariais Ltda

Requerido: Marcelo da Penha Félix Marini

Destinatário(a):
Marcelo da Penha Félix Marini
Rua Maestro Villa Lobos, 52, fundos, Vila Jockei Clube 
São Vicente-SP 
CEP 11360-490

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO() do teor da decisão/ato ordinatório de pgs. 65/67, disponibilizado na internet.

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no art. 18, incs. I e II, e no art. 19, caput, ambos da 
Lei nº 9.099/1995, valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
de Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). São Vicente, 22 de março de 2018. Daniel Gomes Bueno, Escrevente Técnico Judiciário.
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BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao 

Poder Judiciário

EJUBP.FSCARVALHO

quarta-feira, 11/04/2018

Minutas | Protocolamento | Ordens judiciais | Delegações | Não Respostas | Contatos de I. Financeira | 
Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

Dados do bloqueio

Situação da Solicitação:  Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições 
Financeiras
As ordens judiciais protocoladas até às 19h00min dos dias úteis 

serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e 
disponibilizadas simultaneamente para todas as Instituições 
Financeiras até às 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais 
protocoladas após às 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e 
disponibilizadas às Instituições Financeiras no arquivo de remessa do 
dia útil imediatamente posterior.

Número do Protocolo:  20180002078733

Data/Horário de protocolamento:  11/04/2018 12h20

Número do Processo:  1014910-35.2016.8.26.0590

Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO

Vara/Juízo:  13623 - JEC E JECRIM DE SÃO VICENTE

Juiz Solicitante do Bloqueio:  Fernanda Souza Pereira de Lima Carvalho

Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:

Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  CETI - TREINAMENTOS E SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA

Relação dos Réus/Executados

Réu/Executado Valor a 
Bloquear

Contas e Aplicações Financeiras Atingidas

 321.653.098-16 : MARCELO DA 
PENHA FELIX MARINI

3.862,03   Instituições financeiras com relacionamentos com o 
CPF/CNPJ no momento da protocolização. 

Voltar para a tela inicial do sistema

Página 1 de 1BacenJud 2.0
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BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder 

Judiciário

EJUBP.FSCARVALHO

sexta-feira, 13/04/2018

Minutas | Protocolamento | Ordens judiciais | Delegações | Não Respostas | Contatos de I. Financeira | 
Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de 
impostos.

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

Dados do bloqueio

Situação da Solicitação:  Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta
As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas e 

disponibilizadas para consulta.

Número do Protocolo:  20180002078733

Número do Processo:  1014910-35.2016.8.26.0590

Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO

Vara/Juízo:  13623 - JEC E JECRIM DE SÃO VICENTE

Juiz Solicitante do Bloqueio:  Fernanda Souza Pereira de Lima Carvalho

Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:

Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  CETI - TREINAMENTOS E SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA

 Relação de réus/executados

 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.
  • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.

 - 
 321.653.098-16 - MARCELO DA PENHA FELIX MARINI
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 536,23] [Quantidade atual de não respostas: 0] 

Respostas

CAIXA ECONOMICA FEDERAL/ Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz Solicitante Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

11/04/2018 
12:20

Bloq. Valor 
Fernanda Souza Pereira 

de Lima Carvalho 
3.862,03

(03) Cumprida 
parcialmente 

por 
insuficiência 

de saldo.
536,23 

536,23
12/04/2018 

02:45

Ação   -    Valor  

BCO BRASIL/ Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz Solicitante Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

11/04/2018 
12:20

Bloq. Valor 
Fernanda Souza Pereira 

de Lima Carvalho 
3.862,03

(00) Resposta 
negativa: 

réu/executado 
não é cliente 

ou possui 
apenas contas 

inativas.
0,00 

0,00
12/04/2018 

00:00

Nenhuma ação disponível

Não Respostas

Não há não-resposta para este réu/executado
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Reiterar Não Respostas Cancelar Não Respostas

Dados para depósito judicial em caso de transferência

Instituição Financeira para 
Depósito Judicial Caso 
Transferência:

- 

Usar IF e agência padrão
Agência para Depósito Judicial 

Caso Transferência:

Nome do Titular da Conta de 
Depósito Judicial:

  CETI - TREINAMENTOS E SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA

CPF/CNPJ do Titular da Conta de 
Depósito Judicial:

Tipo de Crédito Judicial: - 

Código de Depósito Judicial: - 

Nome de usuário do juiz solicitante no sistema:  EJUBP. FSCARVALHO

Conferir Ações Selecionadas Voltar

Utilizar Dados do Bloqueio para Criar Nova Ordem Marcar Ordem Como Não Lida

Dados do Bloqueio Original

Página 2 de 2BacenJud 2.0
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 02/05/2018 20:21 
 Certidão - Processo 1014910-35.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0113/2018,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   24/04/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Cintia Rodrigues Coutinho (OAB 283716/SP) 

           Teor   do   ato:   "O   artigo   854,   "caput",   do   Código   de   Processo   Civil   -   Lei   nº   13.105/2015,   disciplina:"Art. 
 854.   Para   possibilitar   a   penhora   de   dinheiro   em   depósito   ou   em   aplicação   financeira,   o   juiz,   a   requerimento   do 
 exequente,   sem   dar   ciência   prévia   do   ato   ao   executado,   determinará   às   instituições   financeiras,   por   meio   de 
 sistema   eletrônico   gerido   pela   autoridade   supervisora   do   sistema   financeiro   nacional,   que   torne   indisponíveis 
 ativos   financeiros   existentes   em   nome   do   executado,   limitando-se   a   indisponibilidade   ao   valor   indicado   na 
 execução".Por   tais   fundamentos,   defiro   o   pedido   do   exequente   e   DETERMINO   À   SERVENTIA   QUE   REALIZE 
 CONSULTA   AO   SISTEMA   BACENJUD   sobre   a   existência   de   ativos   financeiros   em   nome   do   executado 
 Marcelo   da   Penha   Félix   Marini,   portador   do   CPF   nº   321.653.098-16,   inclusive,   determinando   que   a   autoridade 
 supervisora   do   Sistema   Financeiro   Nacional   proceda   à   indisponibilidade   de   ativos   financeiros   no   valor   da 
 execução.Aguarde-se   o   prazo   de   cinco   dias.   Após,   voltem   conclusos   para   verificação   de   eventuais   respostas 
 positivas   do   Sistema   BACENJUD.Sem   prejuízo,   expeça-se   nova   carta   ao   executado   nos   termos   de   fls. 
 68.Sendo   negativa   a   pesquisa,   tornem   conclusos   para   apreciação   dos   demais   pedidos.   Por   fim,   ressalto   que 
 esta   decisão   apenas   deverá   ser   publicada   no   Diário   da   Justiça   Eletrônico   após   a   efetivação   pela   serventia   da 
 consulta   ao   Sistema   BACENJUD,   conforme   determinação   do   artigo   854,   "caput",   do   Código   de   Processo 
 Civil." 

           São Vicente, 2 de maio de 2018. 

           Denise Aparecida Leite Monteiro 
           Coordenador 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO VICENTE

VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
RUA JACOB EMMERCH, 1238, 2º andar, CENTRO - CEP 11310-070, Fone: (13) 
3466-8402, São Vicente-SP - E-mail: saovicentejec@tjsp.jus.br

DESPACHO – MANDADO DE INTIMAÇÃO

Processo: 1014910-35.2016.8.26.0590 - Execução de Título 
Extrajudicial

Requerente: Ceti - Treinamentos e Serviços Empresariais Ltda

Presidente Juscelino Kubitschek, 4695, Jardim Paulista - CEP 
12215-380, São José dos Campos-SP

Requerido: Marcelo da Penha Félix Marini

Rua Maestro Villa Lobos, 52, fundos, Vila Jockei Clube - CEP 
11360-490, São Vicente-SP

Despacho: 

Vistos.

Nos termos do artigo 854, "caput", do Código de Processo Civil – 
Lei nº 13.105/2015, este juízo, através do Sistema BACENJUD, ordenou a indisponibilidade 
de ativos financeiros existentes em nome do executado, em conta bancária ou aplicações 
financeiras, sendo que a ordem de bloqueio se efetivou sobre a quantia de R$ 536,23.

Deste modo, ordeno à serventia que determine à instituição 
financeira depositária da quantia bloqueada, através do Sistema BACENJUD, que 
PROCEDA À TRANSFERÊNCIA do montante indisponível para conta vinculada a este 
juízo.

Deste modo, considerando que o devedor não possui advogado 
constituído ou nomeado nos autos, INTIME-SE O EXECUTADO POR CARTA COM 
AVISO DE RECEBIMENTO (artigo 854, § 2º, do CPC), para que, caso queira, no prazo de 
cinco dias, alegue quaisquer das matérias previstas no artigo 854, § 3º, do Código de Processo 
Civil, ou seja, que "as quantias tornadas indisponíveis são impenhoráveis" ou que "ainda 
remanesce indisponibilidade excessiva de ativos financeiros".

Não apresentada a manifestação do executado, voltem conclusos 
para prolação de decisão de conversão da indisponibilidade em penhora, nos termos do artigo 
854, § 5º, do Código de Processo Civil – Lei nº 13.105/2015.

Servirá o presente despacho, por cópia digitada, como 
MANDADO DE INTIMAÇÃO ou CARTA DE INTIMAÇÃO, ficando ainda ciente de que 
em caso de intimação por carta, o recibo que a acompanha valerá como comprovante de que a 
intimação se efetivou. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Intime-se.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO VICENTE

VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
RUA JACOB EMMERCH, 1238, 2º andar, CENTRO - CEP 11310-070, Fone: (13) 
3466-8402, São Vicente-SP - E-mail: saovicentejec@tjsp.jus.br

São Vicente, 15 de maio de 2018.

Renato Santiago Garcez
         Juiz de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício 

da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, 

artigos 329 “caput” e 331.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de São Vicente
FORO DE SÃO VICENTE
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
RUA JACOB EMMERCH, 1238, 2º ANDAR, CENTRO - CEP 
11310-070, FONE: (13) 3466-8402, SÃO VICENTE-SP - E-MAIL: 
SAOVICENTEJEC@TJSP.JUS.BR

ATO ORDINATÓRIO

Processo n°: 1014910-35.2016.8.26.0590

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Inadimplemento

Requerente: Ceti - Treinamentos e Serviços Empresariais Ltda

Requerido: Marcelo da Penha Félix Marini

CERTIDÃO DE CUMPRIMENTO DE ATO ORDINATÓRIO

Em 23 de maio de 2018, em cumprimento ao disposto no artigo 203, § 4º, do 
Código de Processo Civil – Lei nº 13.105/2015, combinado com o Comunicado 
nº 1.307/2007, da Corregedoria Geral da Justiça do Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, publicado no DJE em 6 de fevereiro de 2009, certifico que 
pratiquei o seguinte ato ordinatório:

"Proceda a serventia a intimação do requerido dos despachos de fls. 65/67 e 
80/81;  através de mandado"

Nada mais. São Vicente, 23 de maio de 2018. Eu, __________________, Denise 
Aparecida Leite Monteiro, Coordenador, que digitei e subscrevi.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 25/05/2018 09:20 
 Certidão - Processo 1014910-35.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0134/2018,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   18/05/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Cintia Rodrigues Coutinho (OAB 283716/SP) 

           Teor   do   ato:   "Nos   termos   do   artigo   854,   "caput",   do   Código   de   Processo   Civil   -   Lei   nº   13.105/2015,   este 
 juízo,   através   do   Sistema   BACENJUD,   ordenou   a   indisponibilidade   de   ativos   financeiros   existentes   em   nome 
 do   executado,   em   conta   bancária   ou   aplicações   financeiras,   sendo   que   a   ordem   de   bloqueio   se   efetivou   sobre 
 a   quantia   de   R$   536,23.Deste   modo,   ordeno   à   serventia   que   determine   à   instituição   financeira   depositária   da 
 quantia   bloqueada,   através   do   Sistema   BACENJUD,   que   PROCEDA   À   TRANSFERÊNCIA   do   montante 
 indisponível   para   conta   vinculada   a   este   juízo.Deste   modo,   considerando   que   o   devedor   não   possui   advogado 
 constituído   ou   nomeado   nos   autos,   INTIME-SE   O   EXECUTADO   POR   CARTA   COM   AVISO   DE 
 RECEBIMENTO   (artigo   854,   §   2º,   do   CPC),   para   que,   caso   queira,   no   prazo   de   cinco   dias,   alegue   quaisquer 
 das   matérias   previstas   no   artigo   854,   §   3º,   do   Código   de   Processo   Civil,   ou   seja,   que   "as   quantias   tornadas 
 indisponíveis   são   impenhoráveis"   ou   que   "ainda   remanesce   indisponibilidade   excessiva   de   ativos 
 financeiros".Não   apresentada   a   manifestação   do   executado,   voltem   conclusos   para   prolação   de   decisão   de 
 conversão   da   indisponibilidade   em   penhora,   nos   termos   do   artigo   854,   §   5º,   do   Código   de   Processo   Civil   -   Lei 
 nº   13.105/2015.Servirá   o   presente   despacho,   por   cópia   digitada,   como   MANDADO   DE   INTIMAÇÃO   ou   CARTA 
 DE   INTIMAÇÃO,   ficando   ainda   ciente   de   que   em   caso   de   intimação   por   carta,   o   recibo   que   a   acompanha 
 valerá como comprovante de que a intimação se efetivou. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei." 

           São Vicente, 25 de maio de 2018. 

           Denise Aparecida Leite Monteiro 
           Coordenador 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
RUA JACOB EMMERCH, 1238, São Vicente-SP - CEP 11310-070
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

MANDADO DE INTIMAÇÃO

Processo Digital nº: 1014910-35.2016.8.26.0590

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Inadimplemento

Requerente: Ceti - Treinamentos e Serviços Empresariais Ltda

Requerido: Marcelo da Penha Félix Marini

Oficial de Justiça:  (0)

Mandado nº: 590.2018/021273-3

Justiça Gratuita

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) Vara do Juizado Especial Cível e Criminal do Foro de São 
Vicente, Dr(a). Renato Santiago Garcez, na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, nos 
autos de Execução de Título Extrajudicial,

INTIME MARCELO DA PENHA FÉLIX MARINI, CPF 321.653.098-16, RG 40.191.539-7, 
Rua Maestro Villa Lobos, 52, fundos, Vila Jockei Clube, CEP 11360-490, São Vicente - SP, para 
os termos das decisões como seguem: "O artigo 854, "caput", do Código de Processo Civil - Lei 
nº 13.105/2015, disciplina:"Art. 854. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou em 
aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exequente, sem dar ciência prévia do ato ao 
executado, determinará às instituições financeiras, por meio de sistema eletrônico gerido pela 
autoridade supervisora do sistema financeiro nacional, que torne indisponíveis ativos financeiros 
existentes em nome do executado, limitando-se a indisponibilidade ao valor indicado na 
execução".Deste modo, este juízo, através do Sistema BACENJUD, ordenou a indisponibilidade 
de ativos financeiros existentes em nome do executado, sendo que a ordem de bloqueio se efetivou 
sobre a quantia de R$ 1.241,78.Em seguida, o executado foi intimado para, caso quisesse, alegar 
quaisquer das matérias previstas no artigo 854, § 1º, do Código de Processo Civil, ou seja, que 
"as quantias tornadas indisponíveis são impenhoráveis" ou que "ainda remanesce 
indisponibilidade excessiva de ativos financeiros".Todavia, o executado quedou-se inerte.Por tais 
fundamentos, CONVERTO A INDISPONIBILIDADE DE ATIVOS FINANCEIROS EM 
PENHORA, nos termos do artigo 854, § 5º, do Código de Processo Civil - Lei nº 
13.105/2015.Não há necessidade da lavratura de termo de penhora.INTIME-SE O EXECUTADO, 
informando-o de que ele poderá apresentar embargos à execução, alegando quaisquer das 
matérias do artigo 52, inciso IX, da Lei nº 9.099/1995, no prazo de quinze dias, em analogia ao 
disposto no artigo 525, "caput", do Código de Processo Civil - Lei nº 13.105/2015 combinado 
com o artigo 52, "caput", última parte, da Lei nº 9.099/1995.Por fim, o exequente requereu a 
PENHORA DE VEÍCULO AUTOMOTOR objeto de contrato de ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. 
Todavia, a pretensão do exequente não merece deferimento.Vejamos:A alienação fiduciária em 
garantia consiste na transferência feita pelo devedor ao credor da propriedade resolúvel e da 
posse indireta de um bem móvel infungível ou de um bem imóvel, como garantia de seu débito, 
resolvendo-se o direito do adquirente com o adimplemento da obrigação, ou seja, com o 
pagamento da dívida.Na verdade, ao ser contratada a alienação fiduciária, o devedor fiduciante 
transmite a propriedade ao credor fiduciário e demite-se do seu direito de propriedade. Logo, 
constitui-se em favor do credor fiduciário uma propriedade resolúvel.Por força dessa 
estruturação, o devedor fiduciante é investido na qualidade de proprietário sob condição 
suspensiva e somente poderá se tornar novamente titular da propriedade plena caso implemente 
a condição de pagamento da dívida.Fixada esta premissa, observa-se que o bem objeto de 
alienação fiduciária, que passa a pertencer à esfera patrimonial do credor fiduciário, não pode 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
RUA JACOB EMMERCH, 1238, São Vicente-SP - CEP 11310-070
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

ser objeto de penhora no processo de execução, porquanto o domínio da coisa já não pertence ao 
executado (devedor fiduciante), mas a um terceiro (credor fiduciário), alheio à relação 
jurídica.Aliás, outro não é o entendimento jurisprudencial consubstanciado através da SÚMULA 
Nº 242 do Tribunal Federal de Recursos: "O bem alienado fiduciariamente não pode ser objeto 
de penhora nas execuções ajuizadas contra o devedor fiduciário".Por tais fundamentos, 
INDEFIRO O PEDIDO DE PENHORA.Servirá o presente despacho, por cópia digitada, como 
MANDADO DE INTIMAÇÃO ou CARTA DE INTIMAÇÃO, ficando ainda ciente de que em caso 
de intimação por carta, o recibo que a acompanha valerá como comprovante de que a intimação 
se efetivou. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.Nos termos do artigo 854, "caput", do 
Código de Processo Civil - Lei nº 13.105/2015, este juízo, através do Sistema BACENJUD, 
ordenou a indisponibilidade de ativos financeiros existentes em nome do executado, em conta 
bancária ou aplicações financeiras, sendo que a ordem de bloqueio se efetivou sobre a quantia de 
R$ 536,23.Deste modo, ordeno à serventia que determine à instituição financeira depositária da 
quantia bloqueada, através do Sistema BACENJUD, que PROCEDA À TRANSFERÊNCIA do 
montante indisponível para conta vinculada a este juízo.Deste modo, considerando que o devedor 
não possui advogado constituído ou nomeado nos autos, INTIME-SE O EXECUTADO POR 
CARTA COM AVISO DE RECEBIMENTO (artigo 854, § 2º, do CPC), para que, caso queira, no 
prazo de cinco dias, alegue quaisquer das matérias previstas no artigo 854, § 3º, do Código de 
Processo Civil, ou seja, que "as quantias tornadas indisponíveis são impenhoráveis" ou que 
"ainda remanesce indisponibilidade excessiva de ativos financeiros".Não apresentada a 
manifestação do executado, voltem conclusos para prolação de decisão de conversão da 
indisponibilidade em penhora, nos termos do artigo 854, § 5º, do Código de Processo Civil - Lei 
nº 13.105/2015.Servirá o presente despacho, por cópia digitada, como MANDADO DE 
INTIMAÇÃO ou CARTA DE INTIMAÇÃO, ficando ainda ciente de que em caso de intimação por 
carta, o recibo que a acompanha valerá como comprovante de que a intimação se efetivou. 
Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.".

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. São Vicente, 04 de junho de 2018. Denise 
Aparecida Leite Monteiro, Coordenador.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº *                         - R$ *

Advogado: Dr(a). Cintia Rodrigues Coutinho 
Endereço: RUA EUCLIDES MIRAGAIA 374SL 608, 394, JARDIM SÃO DIMAS - CEP 12245-
901, São José dos Campos-SP

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.

*59020180212733*
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 22/06/2018 11:25 
 Certidão - Processo 1014910-35.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0137/2018,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   25/05/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Cintia Rodrigues Coutinho (OAB 283716/SP) 

           Teor   do   ato:   ""Proceda   a   serventia   a   intimação   do   requerido   dos   despachos   de   fls.   65/67   e   80/81; 
 através de mandado"" 

           São Vicente, 22 de junho de 2018. 

           Denise Aparecida Leite Monteiro 
           Coordenador 
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RICARDO CARVALHO SILVA 

ADVOGADO 

Rua Pero Lopes de Souza 141/08 V. Valença São Vicente/SP Tel.34697147 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA 
COMARCA DE SÃO VICENTE/SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1014910-35.2016.8.26.0590 
 
 
 
 
 
      MARCELO DA PENHA FELIX MARINI, 
nos autos do processo em epígrafe, vem, por seu advogado, (Doc. 01 e 02) 
respeitosamente à presença de V.Exa., expor e requerer o que abaixo segue: 
 
 
      Primeiramente requer que seja deferido 
os benefícios da gratuidade de justiça conforme declaração em anexo. (Doc. 03). 
 
      O executado reconhece o valor ora 
pleiteado na presente demanda. 
 
      Dessa forma a dívida devidamente 
atualizada encontra-se no valor de R$ 5.572,86 (cinco mil, quinhentos e 
setenta e dois reais e oitenta e seis centavos). 
 
      Nota-se também que os valores 
bloqueados devidamente atualizados, às fls., encontram-se no valor de R$ 
1.907,27 (hum mil novecentos e sete reais e vinte e sete centavos) 
representando mais de 30% do débito. 
 
      Isto posto requer, nos termos do o artigo 
53, § 1º, da Lei nº 9.099/199 que os valores bloqueados às fls., sejam revertidos 
ao exequente uma vez que correspondem a mais de 30% do valor total da dívida, 
e o restante seja parcelado em seis parcelas conforme cálculo baixo: 
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RICARDO CARVALHO SILVA 

ADVOGADO 

Rua Pero Lopes de Souza 141/08 V. Valença São Vicente/SP Tel.34697147 

 
 
 
Valor do débito atualizado = R$ 5.572,86 (30%) = R$ 1.671,85 
 
Valor bloqueado atualizado = R$ 1.907,27 
Valor remanescente = R$ 3.665,59   
 
6 parcelas de R$ 610,93 
 
 
 
 
 
      Nestes termos, 
      P.Deferimento. 
 
 
 

São Vicente, 10 de julho de 2.018. 
 
 

RICARDO CARVALHO SILVA. 
OAB/SP Nº 164.270. 

 
 
       
 
       

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

49
10

-3
5.

20
16

.8
.2

6.
05

90
 e

 c
ód

ig
o 

X
2z

gx
W

dk
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

IC
A

R
D

O
 C

A
R

V
A

LH
O

 S
IL

V
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

07
/2

01
8 

às
 1

6:
39

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

V
C

18
70

08
56

91
6 

   
 .

fls. 89



 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

49
10

-3
5.

20
16

.8
.2

6.
05

90
 e

 c
ód

ig
o 

Z
B

0u
6X

3z
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

IC
A

R
D

O
 C

A
R

V
A

LH
O

 S
IL

V
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

07
/2

01
8 

às
 1

6:
39

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

V
C

18
70

08
56

91
6 

   
 .

fls. 90



 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

49
10

-3
5.

20
16

.8
.2

6.
05

90
 e

 c
ód

ig
o 

D
U

qe
ps

tz
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

IC
A

R
D

O
 C

A
R

V
A

LH
O

 S
IL

V
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

07
/2

01
8 

às
 1

6:
39

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

V
C

18
70

08
56

91
6 

   
 .

fls. 91



 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

49
10

-3
5.

20
16

.8
.2

6.
05

90
 e

 c
ód

ig
o 

O
eg

03
8b

5.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
IC

A
R

D
O

 C
A

R
V

A
LH

O
 S

IL
V

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

0/
07

/2
01

8 
às

 1
6:

39
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
V

C
18

70
08

56
91

6 
   

 .

fls. 92



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
RUA JACOB EMMERCH, 1238, 2º andar, CENTRO - CEP 11310-070, 
Fone: (13) 3466-8402, São Vicente-SP - E-mail: 
saovicentejec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1014910-35.2016.8.26.0590

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Inadimplemento

Requerente: Ceti - Treinamentos e Serviços Empresariais Ltda

Requerido: Marcelo da Penha Félix Marini

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Adalmira Dos Prazeres (26597)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
590.2018/021273-3  dirigi-me ao endereço Rua Maestro Villa Lobos, 52 
FUNDOS- São Vicente, em 07.07 ás 10,00hs e ali INTIMEI, o requerido 
MARCELO DA PENHA FÉLIX MARINI, que recebeu a contra fé e exarou 
sua assinatura.

O referido é verdade e dou fé. 

São Vicente, 11 de julho de 2018.

Número de Cotas: 01
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO VICENTE

VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
RUA JACOB EMMERCH, 1238, 2º andar, CENTRO - CEP 11310-070, Fone: (13) 
3466-8402, São Vicente-SP - E-mail: saovicentejec@tjsp.jus.br

DESPACHO – MANDADO DE INTIMAÇÃO

Processo: 1014910-35.2016.8.26.0590 - Execução de Título 
Extrajudicial

Requerente: Ceti - Treinamentos e Serviços Empresariais Ltda

. Com endereço à Presidente Juscelino Kubitschek, 4695, 
Jardim Paulista - CEP 12215-380, São José dos Campos-SP

Requerido: Marcelo da Penha Félix Marini

. Com endereço à Rua Maestro Villa Lobos, 52, fundos, Vila 
Jockei Clube - CEP 11360-490, São Vicente-SP

Despacho: 

Vistos.

O réu JUNTOU DOCUMENTOS NOVOS às fls. 88/89.

Deste modo, intime-se o autor para que, no prazo de quinze dias, se manifeste 
sobre referidos documentos, em analogia ao disposto no artigo 29, parágrafo único, da Lei nº 9.099/1995 
combinado com o artigo 437, § 1º, do Código de Processo Civil – Lei nº 13.105/2015.

Após, voltem conclusos.

Servirá o presente despacho, por cópia digitada, como MANDADO DE 
INTIMAÇÃO ou CARTA DE INTIMAÇÃO, ficando ainda ciente de que em caso de intimação por carta, o 
recibo que a acompanha valerá como comprovante de que a intimação se efetivou. Cumpra-se na forma e sob as 
penas da Lei.

Intime-se.

São Vicente, 10 de agosto de 2018.

Renato Santiago Garcez
          Juiz de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício 

da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, 

artigos 329 “caput” e 331.
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 20/08/2018 11:35 
 Certidão - Processo 1014910-35.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0192/2018,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   14/08/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Cintia Rodrigues Coutinho (OAB 283716/SP) 
 Ricardo Carvalho Silva (OAB 164270/SP) 

           Teor   do   ato:   "O   réu   JUNTOU   DOCUMENTOS   NOVOS   às   fls.   88/89.   Deste   modo,   intime-se   o   autor   para 
 que,   no   prazo   de   quinze   dias,   se   manifeste   sobre   referidos   documentos,   em   analogia   ao   disposto   no   artigo   29, 
 parágrafo   único,   da   Lei   nº   9.099/1995   combinado   com   o   artigo   437,   §   1º,   do   Código   de   Processo   Civil   -   Lei   nº 
 13.105/2015.   Após,   voltem   conclusos.   Servirá   o   presente   despacho,   por   cópia   digitada,   como   MANDADO   DE 
 INTIMAÇÃO   ou   CARTA   DE   INTIMAÇÃO,   ficando   ainda   ciente   de   que   em   caso   de   intimação   por   carta,   o   recibo 
 que   a   acompanha   valerá   como   comprovante   de   que   a   intimação   se   efetivou.   Cumpra-se   na   forma   e   sob   as 
 penas da Lei." 

           São Vicente, 20 de agosto de 2018. 

           Denise Aparecida Leite Monteiro 
           Coordenador 
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COUTINHO ADVOCACIA 

 

R. Euclides Miragaia, 394, Cj/608 – Ed. Vip Center – SJCampos/SP – CEP 12245-820 – Fone (12)  3431-0678 

 

1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA  VARA DO JUIZADO ESPECIAL CIVIL 

DA COMARCA DE São Vicente - SP. 

 

 

PROCESSO: 1014910-35.2016.8.26.0590 

 

 

CETI – Treinamentos e Serviços Empresariais LTDA, já devidamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe, por sua Advogada infra-assinada, vêm, respeitosamente, a presença 

de Vossa Excelência, atendendo ao r. despacho de fls. 94, informar que não se opõe ao pedido de 

parcelamento às fls. 88/89. 

 

O § 2o do artigo 916, do CPC, determina que “Enquanto não apreciado o 

requerimento, o executado terá de depositar as parcelas vincendas...”. 
 

Entretanto, não consta nos autos o comprovante referente ao depósito da 1º parcela 

pelo executado. 

 

Dessa forma, requer: 

 

1- A juntada nos autos dos comprovantes referente ao depósito mensal das 

parcelas nos termos do art. § 2o do artigo 916, do CPC pelo executado; 

 

2- No caso de inadimplemento das parcelas, requer o prosseguimento do feito, bem 

como o pagamento de multa no valor de 10% sobre as prestações não pagas nos termos do artigo 916, 

parágrafo 5o, CPC. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

 

São José dos Campos, 30 de agosto de 2018. 

 

CINTIA RODRIGUES COUTINHO 

OAB/SP 283.716 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO VICENTE

VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
RUA JACOB EMMERCH, 1238, 2º andar, CENTRO - CEP 11310-070, Fone: (13) 
3466-8402, São Vicente-SP - E-mail: saovicentejec@tjsp.jus.br

DESPACHO – MANDADO DE INTIMAÇÃO

Processo: 1014910-35.2016.8.26.0590 - Execução de Título 
Extrajudicial

Requerente: Ceti - Treinamentos e Serviços Empresariais Ltda

Presidente Juscelino Kubitschek, 4695, Jardim Paulista - CEP 
12215-380, São José dos Campos-SP

Requerido: Marcelo da Penha Félix Marini

Rua Maestro Villa Lobos, 52, fundos, Vila Jockei Clube - CEP 
11360-490, São Vicente-SP

Despacho: 

Vistos.

O autor JUNTOU DOCUMENTOS NOVOS às fls. 96.

Deste modo, intime-se o réu para que, no prazo de quinze dias, se manifeste 
sobre referidos documentos, em analogia ao disposto no artigo 29, parágrafo único, da Lei nº 9.099/1995 
combinado com o artigo 437, § 1º, do Código de Processo Civil – Lei nº 13.105/2015.

Após, voltem conclusos.

Servirá o presente despacho, por cópia digitada, como MANDADO DE 
INTIMAÇÃO ou CARTA DE INTIMAÇÃO, ficando ainda ciente de que em caso de intimação por carta, o 
recibo que a acompanha valerá como comprovante de que a intimação se efetivou. Cumpra-se na forma e sob as 
penas da Lei.

Intime-se.

São Vicente, 19 de setembro de 2018.

Renato Santiago Garcez
          Juiz de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício 

da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, 

artigos 329 “caput” e 331.
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RICARDO CARVALHO SILVA 

ADVOGADO 

Rua Pero Lopes de Souza 141/08 V. Valença São Vicente/SP Tel.34697147 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 
DA COMARCA DE SÃO VICENTE/SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1014910-35.2016.8.26.0590 
 
 
 
 
     Marcelo da Penha Félix Marini, nos autos do 
processo em epígrafe, em atenção ao r. despacho de fls., vem, por seu 
advogado, respeitosamente à presença de V.Exa., expor e requerer o que abaixo 
segue: 
 
 
     Em petição protocolada às fls., o requerido 
propôs parcelamento da dívida ora requerida. 
 
     Dessa forma esclarece o autor que estava 
aguardando a manifestação do requerente bem como a homologação do acordo 
por este juízo para iniciar o pagamento das parcelas. 
 
     Isto posto requer a homologação do acordo 
oferecido às fls., diante da concordância às fls., pelo requerente. 
 
     Nestes termos, 
     P.Deferimento. 
 
 
 

São Vicente, 25 de setembro de 2.018. 
 
 

RICARDO CARVALHO SILVA. 
OAB/SP Nº 164.270. 
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 26/09/2018 23:03 
 Certidão - Processo 1014910-35.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0220/2018,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   25/09/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Cintia Rodrigues Coutinho (OAB 283716/SP) 
 Ricardo Carvalho Silva (OAB 164270/SP) 

           Teor   do   ato:   "O   autor   JUNTOU   DOCUMENTOS   NOVOS   às   fls.   96.   Deste   modo,   intime-se   o   réu   para 
 que,   no   prazo   de   quinze   dias,   se   manifeste   sobre   referidos   documentos,   em   analogia   ao   disposto   no   artigo   29, 
 parágrafo   único,   da   Lei   nº   9.099/1995   combinado   com   o   artigo   437,   §   1º,   do   Código   de   Processo   Civil   -   Lei   nº 
 13.105/2015.   Após,   voltem   conclusos.   Servirá   o   presente   despacho,   por   cópia   digitada,   como   MANDADO   DE 
 INTIMAÇÃO   ou   CARTA   DE   INTIMAÇÃO,   ficando   ainda   ciente   de   que   em   caso   de   intimação   por   carta,   o   recibo 
 que   a   acompanha   valerá   como   comprovante   de   que   a   intimação   se   efetivou.   Cumpra-se   na   forma   e   sob   as 
 penas da Lei." 

           São Vicente, 26 de setembro de 2018. 

           Denise Aparecida Leite Monteiro 
           Coordenador 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
RUA JACOB EMMERCH, 1238, São Vicente - SP - CEP 11310-070 

      

1014910-35.2016.8.26.0590 - lauda 1

SENTENÇA – MANDADO DE INTIMAÇÃO

Processo nº: 1014910-35.2016.8.26.0590

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Inadimplemento

Requerente: Ceti - Treinamentos e Serviços Empresariais Ltda

Requerido: Marcelo da Penha Félix Marini

Juiz(a) de Direito: Dr(a). FELIPE ESMANHOTO MATEO

Vistos.

HOMOLOGO A TRANSAÇÃO celebrada entre as partes (fls. 88/89/96/98).

Consequentemente, JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM JULGAMENTO 
DE MÉRITO, no termos do artigo 487, inciso III, alínea "b", do Código de Processo Civil – Lei nº 13.105/2015.

Ante a manifestação do requerido  às fls 88/89, considera-se o valor penhorado 
como pagamento.  EXPEÇA-SE GUIA DE LEVANTAMENTO em favor do exequente das quantias depositadas 
às fls 57 e 82.

Por fim, as partes deverão ser intimadas de que terão o prazo de trinta dias, após o 
termo final de cumprimento das condições da transação, para comunicar o descumprimento do acordo. Caso contrário, 
presumir-se-á que a transação foi cumprida, com a consequente extinção do processo. Neste sentido o teor do Enunciado 
nº 35 do Colégio Recursal da Comarca de Santos, bem como do do Enunciado nº 9 do FOJESP – Fórum dos Juizados 
Especiais do Estado de São Paulo, que possuem a mesma ementa: "O silêncio do credor, após o prazo para 
cumprimento do acordo, deve ser entendido como satisfação da obrigação, desde que previamente advertido desta 
conseqüência jurídica".

Servirá a presente sentença, por cópia digitada, como MANDADO DE 
INTIMAÇÃO ou CARTA DE INTIMAÇÃO, ficando ainda ciente de que em caso de intimação por carta, o recibo 
que a acompanha valerá como comprovante de que a intimação se efetivou. Cumpra-se na forma e sob as penas da lei.

Publique-se, registre-se, intime-se e comunique-se.

São Vicente, 11 de dezembro de 2018.

FELIPE ESMANHOTO MATEO
           Juiz de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício 

da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, 

artigos 329 “caput” e 331.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

49
10

-3
5.

20
16

.8
.2

6.
05

90
 e

 c
ód

ig
o 

2j
rA

B
M

2q
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

E
LI

P
E

 E
S

M
A

N
H

O
T

O
 M

A
T

E
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

1/
12

/2
01

8 
às

 1
7:

29
 .

fls. 100



RICARDO CARVALHO SILVA 

ADVOGADO 

Rua Pero Lopes de Souza 141/08 V. Valença São Vicente/SP Tel.34697147 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CIVEL DA 
COMARCA DE SÃO VICENTE/SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº:1014910-35.2016.8.26.0590 
 
 
 
 
     RICARDO CARVALHO SILVA, Advogado 
nomeado pela Defensoria Pública do Estado de São Paulo, vem, 
respeitosamente à presença de V.Exa., requerer que seja arbitrado os 
honorários deste patrono, bem como a expedição da competente certidão de 
honorários. 
 
 
 
 
     Nestes termos, 
     P.Deferimento. 
 
 
 
 

São Vicente, 13 de dezembro de 2.018. 
 
 

RICARDO CARVALHO SILVA. 
OAB/SP Nº 164.270. 
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 17/12/2018 16:08 
 Certidão - Processo 1014910-35.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0276/2018,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   13/12/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Cintia Rodrigues Coutinho (OAB 283716/SP) 
 Ricardo Carvalho Silva (OAB 164270/SP) 

           Teor   do   ato:   "HOMOLOGO   A   TRANSAÇÃO   celebrada   entre   as   partes   (fls.   88/89/96/98). 
 Consequentemente,   JULGO   EXTINTO   O   PROCESSO,   COM   JULGAMENTO   DE   MÉRITO,   no   termos   do   artigo 
 487,   inciso   III,   alínea   "b",   do   Código   de   Processo   Civil   -   Lei   nº   13.105/2015.   Ante   a   manifestação   do   requerido 
 às   fls   88/89,   considera-se   o   valor   penhorado   como   pagamento.   EXPEÇA-SE   GUIA   DE   LEVANTAMENTO   em 
 favor   do   exequente   das   quantias   depositadas   às   fls   57   e   82.   Por   fim,   as   partes   deverão   ser   intimadas   de   que 
 terão   o   prazo   de   trinta   dias,   após   o   termo   final   de   cumprimento   das   condições   da   transação,   para   comunicar   o 
 descumprimento   do   acordo.   Caso   contrário,   presumir-se-á   que   a   transação   foi   cumprida,   com   a   consequente 
 extinção   do   processo.   Neste   sentido   o   teor   do   Enunciado   nº   35   do   Colégio   Recursal   da   Comarca   de   Santos, 
 bem   como   do   do   Enunciado   nº   9   do   FOJESP   -   Fórum   dos   Juizados   Especiais   do   Estado   de   São   Paulo,   que 
 possuem   a   mesma   ementa:   "O   silêncio   do   credor,   após   o   prazo   para   cumprimento   do   acordo,   deve   ser 
 entendido   como   satisfação   da   obrigação,   desde   que   previamente   advertido   desta   conseqüência   jurídica". 
 Servirá   a   presente   sentença,   por   cópia   digitada,   como   MANDADO   DE   INTIMAÇÃO   ou   CARTA   DE 
 INTIMAÇÃO,   ficando   ainda   ciente   de   que   em   caso   de   intimação   por   carta,   o   recibo   que   a   acompanha   valerá 
 como comprovante de que a intimação se efetivou. Cumpra-se na forma e sob as penas da lei." 

           São Vicente, 17 de dezembro de 2018. 

           Denise Aparecida Leite Monteiro 
           Coordenador 
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Usuário: DANIEL GOMES BUENO

SÃO PAULO TRIBUNAL DE JUSTIÇA - SP
PODER JUDICIÁRIO

EXTRATO DE CONTA JUDICIAL

Data de Emissão: 17/12/2018 às 15:40

CONTA JUDICIAL :5000122007703       Parcela:0001
Numero Processo:1014910-35.2016.8.26.0590Ag:5945
Tribunal       :TRIBUNAL DE JUSTICA
Comarca        :SAO VICENTE
Orgao          :JUIZ.ESP.CÍVEL CRIMIN.
Reu            :MARCELO DA PENHA FELIX MARINI
Autor          :CETI - TREINAMENTOS E SERVICOS
Valor do capital inicial      :             3,13
Saldo atual de capital        :             3,13
Valor bloqueado projetado     :             0,00
Valor agend.p/resgate projet. :             0,00
Saldo projetado p/  17.12.2018:             3,28
Periodo        :20.11.2017 A 17.12.2018
------------------------------------------------
(*) LCTO.DO DIA E SDO.PROJ. SUJEITO A ALTERACOES
   Data       Historico                   Valor
20.11.17 Aplicação     Capital             3,13C
29.12.17 Rendimentos   Juros               0,01C
31.01.18 Rendimentos   Juros               0,02C
28.02.18 Rendimentos   Juros               0,01C
29.03.18 Rendimentos   Juros               0,01C
30.04.18 Rendimentos   Juros               0,01C
30.05.18 Rendimentos   Juros               0,01C
29.06.18 Rendimentos   Juros               0,02C
31.07.18 Rendimentos   Juros               0,01C
31.08.18 Rendimentos   Juros               0,01C
28.09.18 Rendimentos   Juros               0,01C
31.10.18 Rendimentos   Juros               0,01C
30.11.18 Rendimentos   Juros               0,02C
         Saldo do período                  3,28C
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Usuário: DANIEL GOMES BUENO

SÃO PAULO TRIBUNAL DE JUSTIÇA - SP
PODER JUDICIÁRIO

EXTRATO DE CONTA JUDICIAL

Data de Emissão: 17/12/2018 às 15:41

CONTA JUDICIAL :5000122007703       Parcela:0002
Numero Processo:1014910-35.2016.8.26.0590Ag:5945
Tribunal       :TRIBUNAL DE JUSTICA
Comarca        :SAO VICENTE
Orgao          :JUIZ.ESP.CÍVEL CRIMIN.
Reu            :MARCELO DA PENHA FELIX MARINI
Autor          :CETI - TREINAMENTOS E SERVICOS
Valor do capital inicial      :         1.238,65
Saldo atual de capital        :         1.238,65
Valor bloqueado projetado     :             0,00
Valor agend.p/resgate projet. :             0,00
Saldo projetado p/  17.12.2018:         1.300,77
Periodo        :22.11.2017 A 17.12.2018
------------------------------------------------
(*) LCTO.DO DIA E SDO.PROJ. SUJEITO A ALTERACOES
   Data       Historico                   Valor
22.11.17 Aplicação     Capital         1.238,65C
30.11.17 Rendimentos   Juros               1,40C
29.12.17 Rendimentos   Juros               5,31C
31.01.18 Rendimentos   Juros               4,98C
28.02.18 Rendimentos   Juros               4,98C
29.03.18 Rendimentos   Juros               4,86C
30.04.18 Rendimentos   Juros               4,69C
30.05.18 Rendimentos   Juros               4,70C
29.06.18 Rendimentos   Juros               4,71C
31.07.18 Rendimentos   Juros               4,74C
31.08.18 Rendimentos   Juros               4,75C
28.09.18 Rendimentos   Juros               4,76C
31.10.18 Rendimentos   Juros               4,80C
30.11.18 Rendimentos   Juros               4,80C
         Saldo do período              1.298,13C
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Usuário: DANIEL GOMES BUENO

SÃO PAULO TRIBUNAL DE JUSTIÇA - SP
PODER JUDICIÁRIO

EXTRATO DE CONTA JUDICIAL

Data de Emissão: 17/12/2018 às 15:43

CONTA JUDICIAL :5000122007703       Parcela:0003
Numero Processo:1014910-35.2016.8.26.0590Ag:5945
Tribunal       :TRIBUNAL DE JUSTICA
Comarca        :SAO VICENTE
Orgao          :JUIZ.ESP.CÍVEL CRIMIN.
Reu            :MARCELO DA PENHA FELIX MARINI
Autor          :CETI - TREINAMENTOS E SERVICOS
Valor do capital inicial      :           536,23
Saldo atual de capital        :           536,23
Valor bloqueado projetado     :             0,00
Valor agend.p/resgate projet. :             0,00
Saldo projetado p/  17.12.2018:           549,54
Periodo        :29.05.2018 A 17.12.2018
------------------------------------------------
(*) LCTO.DO DIA E SDO.PROJ. SUJEITO A ALTERACOES
   Data       Historico                   Valor
29.05.18 Aplicação     Capital           536,23C
30.05.18 Rendimentos   Juros               0,12C
29.06.18 Rendimentos   Juros               1,99C
31.07.18 Rendimentos   Juros               2,01C
31.08.18 Rendimentos   Juros               2,00C
28.09.18 Rendimentos   Juros               2,02C
31.10.18 Rendimentos   Juros               2,02C
30.11.18 Rendimentos   Juros               2,03C
         Saldo do período                548,42C
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[ [

[

�uv�

w�uw

�����©��

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

49
10

-3
5.

20
16

.8
.2

6.
05

90
 e

 c
ód

ig
o 

w
F

w
h4

15
o.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

O
S

A
N

G
E

LA
 D

O
N

A
D

IO
 D

A
 S

IL
V

A
 A

LV
E

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
4/

01
/2

01
9 

às
 1

6:
41

 .

fls. 106



���������� ���	
�
�����
��
����������
�������

������������ ���� ��� ���!"��� 	������"#���������� ���

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

49
10

-3
5.

20
16

.8
.2

6.
05

90
 e

 c
ód

ig
o 

w
F

w
h4

15
o.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

O
S

A
N

G
E

LA
 D

O
N

A
D

IO
 D

A
 S

IL
V

A
 A

LV
E

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
4/

01
/2

01
9 

às
 1

6:
41

 .

fls. 107



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO VICENTE

FORO DE SÃO VICENTE

VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL

RUA JACOB EMMERCH, 1238 - São Vicente-SP - CEP 11310-070

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1014910-35.2016.8.26.0590

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Inadimplemento

Requerente: Ceti - Treinamentos e Serviços Empresariais Ltda

Requerido: Marcelo da Penha Félix Marini

Destinatário(a):
Ceti - Treinamentos e Serviços Empresariais Ltda
Presidente Juscelino Kubitschek, 4695, Jardim Paulista 
São José dos Campos-SP 
CEP 12215-380

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) acerca da guia(s) de levantamento expedida(s), disponibilizado na internet.

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 274, do Código de Processo Civil, 
valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. São 
Vicente, 21 de janeiro de 2019. Daniel Gomes Bueno, Escrevente Técnico Judiciário.
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                                                        COUTINHO ADVOCACIA 

 

Rua Euclides Miragaia, 394, s/606 – Ed. Vip Center – SJCampos/SP – CEP 12245-820 – Fone (12)  3207-8857 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CIVIL DA 
COMARCA DE SÃO VICENTE - SP. 
 
 
 
 
 
PROCESSO: 1014910-35.2016.8.26.0590 
 
 
 
 
 

CETI – Treinamentos e Serviços Empresariais LTDA, já devidamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, por sua advogada que a esta subscreve, vem, respeitosamente, a 
presença de Vossa Excelência, em razão da prolação da sentença de fls. 100, entendendo ocorrerem as 
hipóteses que justificam o pedido de esclarecimentos, interpor 

 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 
visando o esclarecimento de erro de fato e omissão presentes na decisão, conforme a seguir especificado: 

 
 

Conforme se depreende da r. sentença, entendeu Vossa Excelência: 
 
“HOMOLOGO A TRANSAÇÃO celebrada entre as partes (fls. 88/89/96/98).  
Consequentemente, JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM JULGAMENTO DE 
MÉRITO, no termos do artigo 487, inciso III, alínea "b", do Código de Processo Civil 
– Lei nº 13.105/2015. Ante a manifestação do requerido às fls. 88/89, considera-se o 
valor penhorado como pagamento. EXPEÇA-SE GUIA DE LEVANTAMENTO em favor 
do exequente das quantias depositadas às fls. 57 e 82. Por fim, as partes deverão ser 
intimadas de que terão o prazo de trinta dias, após o termo final de cumprimento das 
condições da transação, para comunicar o descumprimento do acordo. Caso contrário, 
presumir-se-á que a transação foi cumprida, com a consequente extinção do processo. 
Neste sentido o teor do Enunciado nº 35 do Colégio Recursal da Comarca de Santos, 
bem como do Enunciado nº 9 do FOJESP – Fórum dos Juizados Especiais do Estado 
de São Paulo, que possuem a mesma ementa: "O silêncio do credor, após o prazo 
para cumprimento do acordo, deve ser entendido como satisfação da obrigação, desde 
que previamente advertido desta conseqüência jurídica" 
 

DO ERRO DE FATO 
 
Conforme depreende-se da r. sentença, verifica-se erro de fato no julgamento de 

mérito devido a homologação de transação entre as partes. 
 
O Executado informou nas fls. 98 “que estava aguardando a manifestação do 

requerente bem como a homologação do acordo por este juízo para iniciar o pagamento das parcelas.”, o 
que induziu a erro este juízo, que entendeu por celebrada transação entre as partes. 
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Ocorre que a opção pelo pagamento parcelado da dívida, conforme previsto pelo artigo 
916, § 2º do Código de Processo Civil, determina que enquanto não apreciado o requerimento, deverá o 
executado realizar o depósito das parcelas vincendas, ou seja, a partir da propositura do parcelamento, 
deveria o executado ter procedido com os depósitos mensais acrescidas de juros e correção monetária, 
sob pena de vencimento antecipado das parcelas e acréscimo de multa: 

 
Art. 916.  No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do exequente 
e comprovando o depósito de trinta por cento do valor em execução, 
acrescido de custas e de honorários de advogado, o executado poderá 
requerer que lhe seja permitido pagar o restante em até 6 (seis) parcelas 
mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao 
mês. 
(...) § 2o Enquanto não apreciado o requerimento, o executado terá de 
depositar as parcelas vincendas, facultado ao exequente seu 
levantamento. 
(...) § 5o O não pagamento de qualquer das prestações acarretará 
cumulativamente: 

I - o vencimento das prestações subsequentes e o prosseguimento do 
processo, com o imediato reinício dos atos executivos; 

II - a imposição ao executado de multa de dez por cento sobre o valor das 
prestações não pagas. 

 
Nos termos do artigo supra, o valor equivalente ao depósito de 30% foi comprovado 

pela soma dos valores penhorados às fls. 50 em 10/11/2017 e fls. 76 em 13/04/2018, sendo requerido pelo 
executado o parcelamento da dívida às fls. 88-89 em 10/07/2018. 

 
Com isso, os termos do parcelamento requerido independem da manifestação do 

Exequente ou de homologação pelo juízo, posto que não se trata de um acordo, mas sim de opção de 
pagamento determinada pelo CPC/2015, pela qual, não é facultado ao Exequente recusar. 

 
 
Isto posto, verifica-se que, no ponto destacado na r. sentença, houve manifesto 

equívoco, pois não houve uma negociação entre as partes, mas sim a opção pelo pagamento parcelado, 
facultado ao Executado pelo artigo 916, § 2º, do CPC.  

 

DA OMISSÃO 
 

Conforme já exposto, quando requerido o parcelamento da dívida em execução 
prevista pelo artigo 916, § 2º, do CPC, deveria o Executado proceder com os pagamentos das parcelas, 
independente do pronunciamento do juízo, nos meses de julho, agosto, setembro, outubro, novembro e 
dezembro, quando, então, já ocorreria a quitação do débito. 

 
Contudo, não consta nos autos nenhum comprovante de depósito realizado pelo 

Executado, ainda que na petição de fls. 96 tenha sido requerida pelo Exequente a juntada dos 
comprovantes dos depósitos mensais das parcelas. 
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Ainda, o Exequente requereu, para o caso de inadimplemento das parcelas, o 
prosseguimento do feito nos termos dos incisos I e II, do § 5º, art. 916, do CPC, contudo, restando omisso 
o pronunciamento sobre tal ponto na r. sentença. 

 
Assim, requer a Vossa Excelência o pronunciamento sobre os requerimentos da 

petição de fls. 96 omissos na r. decisão. 
 

DO DIREITO 
 

Admitem-se efeitos infringentes aos embargos de declaração, quando há manifesto 
equívoco no julgamento a ser reparado, como se depreende de vários precedentes de tribunais Brasil 
afora e do próprio Superior Tribunal de justiça. 

 
Os efeitos infringentes nos embargos de declaração são possíveis e necessários para 

que não haja uma mutilação do instituto, sendo forçoso concluir a sua ocorrência. 
 
Neste sentido: 

 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. OMISSÃO. 
AUSÊNCIA DE ANÁLISE DAS PRELIMINARES ARGUIDAS EM 
CONTRARRAZÕES. PRESCRIÇÃO DA AÇÃO DE COBRANÇA. 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS, COM EFEITOS 
INFRINGENTES. (Embargos de Declaração Nº 71004910808, Terceira 
Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Cleber Augusto Tonial, 
Julgado em 24/07/2014) 

 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. OMISSÃO. 
AUSÊNCIA DE ANÁLISE DO PEDIDO PARA RETIRADA DO GRAVAME 
REGISTRADO EM NOME DO AUTOR. EMBARGOS ACOLHIDOS, COM 
EFEITOS INFRINGENTES. (Embargos de Declaração Nº 71005004247, 
Terceira Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Cleber 
Augusto Tonial, Julgado em 21/08/2014) 

 
A concepção do que pode ser o erro de fato pode ser extraído da leitura do art. 485, 

que, expressamente, em seu inciso IX, reconhece esse vício como hipótese de rescindibilidade. Cola-se a 
doutrina de Luiz Fux que, comentando o inciso mencionado no CPC Eletrônico do 
site www.cartamaior.com.br, diz:  

 
"Como se apreende do inciso ora retratado, a sentença deve ser fruto de erro do juiz 
pela má percepção da situação fática resultante de atos ou documentos da causa dos 
quais o magistrado não se vale para o julgamento, a despeito de existentes nos autos. 
Por essa razão, a causa de rescindibilidade in foco pressupõe que tenha havido um 
salto sobre esses documentos e atos, de sorte que, se enfrentados, suscitados, 
discutidos e resolvidos teriam gerado solução diversa. Como consectário, esse erro de 
fato, suscetível de fundamentar a rescisória, é precisamente o averiguável mediante o 
exame das provas já existentes no processo, não aquele cuja correção requeira a 
produção de novas provas no juízo rescisório (RTJ 132/1.119)". 

 
Neste sentido, aliás, ensinam Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery: 
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"Admitem-se embargos de declaração para corrigir flagrante e visível erro 
de fato em que incidiu a decisão, evitando-se os percalços com a eventual 
interposição do RE, REsp ou o ajuizamento de ação rescisória. Neste 
sentido: JTACivSP 110/256, 108/287, 100/178, 93/385, 86/318, 53/168; 
RT 562/146; RTJ 57/145; Lex-JTA 105/352; RJTJRS 69/136" (Código de 
processo civil comentado e legislação extravagante. 10. ed., rev., ampl. e 
atual. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2007, p. 911). 

 
Conforme Mônica Tonetto Fernandez: 

 
"Apesar das divergências doutrinárias, os embargos declaratórios com 
efeito modificativo estão sendo admitidos nos casos de erro de fato. 
Assim, são admissíveis e procedentes embargos de declaração, tendo por 
fim a alteração do julgado, quando este resultou de manifesto equívoco ao 
ser apreciada a prova dos autos. (TJSP, Embargo n. 46.177, RF 
134/485)." 

 
A jurisprudência firmou entendimento que em caso de erro de fato, ou quando no 

acórdão houver contradição, admite-se o caráter infringente do julgado. 
 

" EMBARGOS DECLARATÓRIOS.CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA DE 
ERRO DE FATO. EFEITO MODIFICATIVO . 1. A contradição que viabiliza 
o uso de embargos declaratórios (CPC, ART.535, 1) pode resultar da 
ocorrência de erro de fato, como tal entendido o resultante de decisão 
que, contra prova incontroversa, admite fato inexistente, ou considera 
inexistente fato efetivamente ocorrido, o que justifica inclusive juízo 
rescisório (CPC, ART.485, IX, § 10). 2. Em tal situação, os embargos 
declaratórios não ataca o fundamento de fato utilizado pela decisão , o 
que caracterizaria mero pedido de reexame - portanto, envolvendo 
verdade material, ou mérito extraído de fato pelo julgador - mas ataca o 
erro de fato gerador de uma contradição com a verdade formal do 
processo. 3. Embargos de declaração acolhidos, com efeito infringente". 
(EMD N°. 70000845974, la Câmara Cível, TJRS, Rei. Des. Irineu Mariani, 
Julgado em 26/04/2000). 
 

Portanto, os embargos merecem conhecimento, e acolhimento também, inclusive, 
merecendo os efeitos modificativos perseguidos. 

  
DO PEDIDO 

 
Diante do exposto, requer o Embargante que Vossa Excelência receba os presentes 

embargos de declaração e julgue-os procedentes para declarar a venerável sentença nos pontos acima 
indicados, segundo a pretensão delineada. 

 
Termos em que pede deferimento. 
 

São José dos Campos, 22 de janeiro de 2019. 
 
 

CINTIA RODRIGUES COUTINHO 
OAB/SP 283.716 
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RICARDO CARVALHO SILVA 

ADVOGADO 

Rua Pero Lopes de Souza 141/08 V. Valença São Vicente/SP Tel.34697147 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA 
COMARCA DE SÃO VICENTE/SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1014910-35.2016.8.26.0590 
 
 
 
 
 
      MARCELO DA PENHA FELIX MARINI, 
nos autos do processo em epígrafe, vem, por seu advogado, respeitosamente à 
presença de V.Exa., requerer ajuntada do comprovante depósito referente a 
primeira parcela do acordo firmado nos autos. (Doc.01 e 02). 
 
      Por fim reiterar o pedido de arbitramento 
de honorários formulado às fls. 101. 
 
 
 
 
 
 
 
      Nestes termos, 
      P.Deferimento. 
 
 
 

São Vicente, 28 de janeiro de 2.019. 
 
 

RICARDO CARVALHO SILVA. 
OAB/SP Nº 164.270. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
RUA JACOB EMMERCH, 1238, 2º andar, CENTRO - CEP 11310-070, 
Fone: (13) 3466-8402, São Vicente-SP - E-mail: 
saovicentejec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1014910-35.2016.8.26.0590

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Inadimplemento

Requerente: Ceti - Treinamentos e Serviços Empresariais Ltda

Requerido: Marcelo da Penha Félix Marini

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que os embargos de declaração de fls 112 são 
tempestivos. Nada Mais. São Vicente, 14 de fevereiro de 2019. Eu, ___, 
Guidoaldo Appugliese, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
RUA JACOB EMMERCH, 1238, 2º andar, CENTRO - CEP 11310-070, 
Fone: (13) 3466-8402, São Vicente-SP - E-mail: 
saovicentejec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1014910-35.2016.8.26.0590

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Inadimplemento

Requerente: Ceti - Treinamentos e Serviços Empresariais Ltda

Requerido: Marcelo da Penha Félix Marini

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que os embargos de declaração são tempestivos. Nada 
Mais. São Vicente, 22 de fevereiro de 2019. Eu, ___, Guidoaldo 
Appugliese, Escrevente Técnico Judiciário. 
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1014910-35.2016.8.26.0590 - lauda 1

SENTENÇA

Processo nº: 1014910-35.2016.8.26.0590

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Inadimplemento

Requerente: Ceti - Treinamentos e Serviços Empresariais Ltda

Requerido: Marcelo da Penha Félix Marini

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Santiago Garcez

Vistos.

O exequente ofereceu EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (fls. 
109/112).

É O RELATÓRIO.

FUNDAMENTO E DECIDO.

Conheço dos embargos e os acolho, visto que a sentença 
realmente foi contraditória, pois não houve transação entre as partes, mas sim pedido de 
parcelamento do débito, nos moldes do artigo 916 do Código de Processo Civil (fls. 
88/89). Logo, equivocada a sentença de fls. 100.

Por tais fundamentos, nos termos do artigo 1.022 e seguintes do 
Código de Processo Civil  Lei nº 13.105/2015, DOU PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO para ANULAR A SENTENÇA DE FLS. 100.

Deste modo, dano impulso ao processo, observo que o artigo 
916 do Código de Processo Civil – Lei nº 13.105/2015 prevê a possibilidade do 
PARCELAMENTO DO DÉBITO em execução:

"Art. 916. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do exequente e 
comprovando o depósito de trinta por cento do valor em execução, acrescido 
de custas e de honorários de advogado, o executado poderá requerer que lhe 
seja permitido pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas 
de correção monetária e de juros de um por cento ao mês".

Ora, o executado requereu o concessão do benefício legal (fls. 
88/89) e com ele concordou o exequente (fls. 96), após manifestação nos termos do artigo 
916, § 1º, do Código de Processo Civil.

Por tais fundamentos, em consonância com o disposto no artigo 
916, "caput", do Código de Processo Civil – Lei nº 13.105/2015, DEFIRO O PEDIDO 
DE PARCELAMENTO DO DÉBITO e autorizo o executado a depositar mensalmente o 
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valor das parcelas restantes.

Consequentemente, DETERMINO A EXPEDIÇÃO DE 
MANDADO DE LEVANTAMENTO em favor do exequente das quantias já depositadas 
em juízo: a) fls. 103/105, cujo mandado de levantamento já foi expedido às fls. 106/107, 
mas ainda não retirado pelo exequente; b) fls. 114/115, cujo mandado deverá ser expedido.

Também autorizo a expedição de mandados de levantamento 
de todas as quantias que forem futuramente depositadas nos autos.

Por fim, para que não haja tumulto processual, ressalto que a 
análise da correção dos valores depositados bem como o pedido de aplicação da multa de 
10%, requerida às fls. 96 bem como em sede dos Embargos de Declaração, serão 
apreciados ao término do depósito nos autos das seis parcelas pelo executado.

Publique-se, registre-se, intime-se e comunique-se.

São Vicente, 31 de maio de 2019.

RENATO SANTIAGO GARCEZ
                 Juiz de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Usuário: DANIEL GOMES BUENO

SÃO PAULO TRIBUNAL DE JUSTIÇA - SP
PODER JUDICIÁRIO

EXTRATO DE CONTA JUDICIAL

Data de Emissão: 05/06/2019 às 10:11

CONTA JUDICIAL :3400112511982       Parcela:0001
Numero Processo:10149103520168260590     Ag:5945
Tribunal       :TRIBUNAL DE JUSTICA
Comarca        :SAO VICENTE
Orgao          :JUIZ.ESP.CÍVEL CRIMIN.
Reu            :MARCELO DA PENHA FELIX MARINI
Autor          :CETI TREINAMENTOS E SERVICOS E
Valor do capital inicial      :           610,92
Saldo atual de capital        :           610,92
Valor bloqueado projetado     :             0,00
Valor agend.p/resgate projet. :             0,00
Saldo projetado p/  05.06.2019:           621,98
Periodo        :10.01.2019 A 05.06.2019
------------------------------------------------
(*) LCTO.DO DIA E SDO.PROJ. SUJEITO A ALTERACOES
   Data       Historico                   Valor
10.01.19 Aplicação     Capital           610,92C
31.01.19 Rendimentos   Juros               1,53C
28.02.19 Rendimentos   Juros               2,27C
29.03.19 Rendimentos   Juros               2,29C
30.04.19 Rendimentos   Juros               2,29C
31.05.19 Rendimentos   Juros               2,30C
         Saldo do período                621,60C
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 11/06/2019 11:48 
 Certidão - Processo 1014910-35.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0087/2019,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   06/06/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Cintia Rodrigues Coutinho (OAB 283716/SP) 
 Ricardo Carvalho Silva (OAB 164270/SP) 

           Teor   do   ato:   "Conheço   dos   embargos   e   os   acolho,   visto   que   a   sentença   realmente   foi   contraditória,   pois 
 não   houve   transação   entre   as   partes,   mas   sim   pedido   de   parcelamento   do   débito,   nos   moldes   do   artigo   916   do 
 Código   de   Processo   Civil   (fls.   88/89).   Logo,   equivocada   a   sentença   de   fls.   100.   Por   tais   fundamentos,   nos 
 termos   do   artigo   1.022   e   seguintes   do   Código   de   Processo   Civil   Lei   nº   13.105/2015,   DOU   PROVIMENTO   AOS 
 EMBARGOS   DE   DECLARAÇÃO   para   ANULAR   A   SENTENÇA   DE   FLS.   100.   Deste   modo,   dano   impulso   ao 
 processo,   observo   que   o   artigo   916   do   Código   de   Processo   Civil   -   Lei   nº   13.105/2015   prevê   a   possibilidade   do 
 PARCELAMENTO   DO   DÉBITO   em   execução:   "Art.   916.   No   prazo   para   embargos,   reconhecendo   o   crédito   do 
 exequente   e   comprovando   o   depósito   de   trinta   por   cento   do   valor   em   execução,   acrescido   de   custas   e   de 
 honorários   de   advogado,   o   executado   poderá   requerer   que   lhe   seja   permitido   pagar   o   restante   em   até   6   (seis) 
 parcelas   mensais,   acrescidas   de   correção   monetária   e   de   juros   de   um   por   cento   ao   mês".   Ora,   o   executado 
 requereu   o   concessão   do   benefício   legal   (fls.   88/89)   e   com   ele   concordou   o   exequente   (fls.   96),   após 
 manifestação   nos   termos   do   artigo   916,   §   1º,   do   Código   de   Processo   Civil.   Por   tais   fundamentos,   em 
 consonância   com   o   disposto   no   artigo   916,   "caput",   do   Código   de   Processo   Civil   -   Lei   nº   13.105/2015,   DEFIRO 
 O   PEDIDO   DE   PARCELAMENTO   DO   DÉBITO   e   autorizo   o   executado   a   depositar   mensalmente   o   valor   das 
 parcelas   restantes.   Consequentemente,   DETERMINO   A   EXPEDIÇÃO   DE   MANDADO   DE   LEVANTAMENTO 
 em   favor   do   exequente   das   quantias   já   depositadas   em   juízo:   a)   fls.   103/105,   cujo   mandado   de   levantamento 
 já   foi   expedido   às   fls.   106/107,   mas   ainda   não   retirado   pelo   exequente;   b)   fls.   114/115,   cujo   mandado   deverá 
 ser   expedido.   Também   autorizo   a   expedição   de   mandados   de   levantamento   de   todas   as   quantias   que   forem 
 futuramente   depositadas   nos   autos.   Por   fim,   para   que   não   haja   tumulto   processual,   ressalto   que   a   análise   da 
 correção   dos   valores   depositados   bem   como   o   pedido   de   aplicação   da   multa   de   10%,   requerida   às   fls.   96   bem 
 como   em   sede   dos   Embargos   de   Declaração,   serão   apreciados   ao   término   do   depósito   nos   autos   das   seis 
 parcelas pelo executado." 

           São Vicente, 11 de junho de 2019. 

           DENISE APARECIDA LEITE MONTEIRO 
           Coordenador 
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�[fgaê[

��£�q�K¢w�qbK�¤q£w

K

K

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

49
10

-3
5.

20
16

.8
.2

6.
05

90
 e

 c
ód

ig
o 

N
2K

V
xb

8M
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 D

A
N

IE
L 

G
O

M
E

S
 B

U
E

N
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

1/
06

/2
01

9 
às

 1
4:

38
 .

fls. 123



���������� ��	
����������������������������������

�������������������� !����
����������"�!#$�������%������&��'(����)*+�*,��-��.����������)����,��%����������)*�� ���

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

49
10

-3
5.

20
16

.8
.2

6.
05

90
 e

 c
ód

ig
o 

N
2K

V
xb

8M
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 D

A
N

IE
L 

G
O

M
E

S
 B

U
E

N
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

1/
06

/2
01

9 
às

 1
4:

38
 .

fls. 124



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
RUA JACOB EMMERCH, 1238, 2º andar, CENTRO - CEP 11310-070, 
Fone: (13) 3466-8402, São Vicente-SP - E-mail: 
saovicentejec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1014910-35.2016.8.26.0590

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Inadimplemento

Requerente: Ceti - Treinamentos e Serviços Empresariais Ltda

Requerido: Marcelo da Penha Félix Marini

CERTIDÃO - Trânsito em Julgado com Baixa

Certifico e dou fé que a r. sentença de fls.  transitou em julgado em               

25/06/19. Certifico ainda que o processo foi baixado definitivamente 

no sistema. Nada Mais. São Vicente, 19 de julho de 2019. Eu, ___, 

DENISE APARECIDA LEITE MONTEIRO, Coordenador.
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RICARDO CARVALHO SILVA 

ADVOGADO 

Rua Pero Lopes de Souza 141/08 V. Valença São Vicente/SP Tel.34697147 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA 
COMARCA DE SÃO VICENTE/SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1014910-35.2016.8.26.0590. 
 
 
 
 
 
      RICARDO CARVALHO SILVA, 
advogado nomeado para defender os interesses de MARCELO DA PENHA 
FELIX MARINI, nos autos do processo em epígrafe, vem, respeitosamente à 
presença de V.Exa., requerer que seja arbitrado os honorários deste patrono, 
bem como a expedição da competente certidão de honorários face a provisão 
acostada a presente. 
 
 
      Nestes termos, 
      P.Deferimento. 
 
 
 

São Vicente, 13 de novembro de 2.019. 
 
 

RICARDO CARVALHO SILVA. 
OAB/SP Nº 164.270. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
RUA JACOB EMMERCH, 1238, 2º andar, CENTRO - CEP 11310-070, Fone: 
(13) 3466-8402, São Vicente-SP - E-mail: saovicentejec@tjsp.jus.br

Processo nº 1014910-35.2016.8.26.0590 - p. 1

DECISÃO – MANDADO DE INTIMAÇÃO

Processo nº: 1014910-35.2016.8.26.0590 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Inadimplemento

Requerente: Ceti - Treinamentos e Serviços Empresariais Ltda

Requerido: Marcelo da Penha Félix Marini

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Santiago Garcez

Vistos.

EXPEÇA-SE MANDADO DE LEVANTAMENTO, em favor do 
exequente, da quantia depositada judicialmente às fls. 103/104/105/121/127/128/129.

Cancelem-se as guias de fls 106/107/123/124.

Observo que, nesta Comarca de São Vicente, a partir de 23 de 
setembro de 2019, a expedição de mandado de levantamento far-se-á apenas de forma 
DIGITAL, e não mais de forma física, conforme Comunicado Conjunto nº 1.514/2019, do 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, publicado no DJE de 10 de setembro de 2019.

Deste modo, se aquele que pretende a expedição de mandado de 
levantamento ESTIVER representado nos autos por advogado, o causídico deverá fazer o 
“download” do "FORMULÁRIO DE MANDADO DE LEVANTAMENTO ELETRÔNICO" no 
endereço eletrônico "http://www.tjsp.jus.br/IndicesTaxasJudiciarias/DespesasProcessuais". Em 
seguida, deverá "clicar" no link "Formulário de MLE  Mandado de Levantamento Eletrônico" e 
baixar o arquivo.  Após o preenchimento, o advogado deverá peticionar nos autos, requerendo a 
expedição do mandado de levantamento eletrônico, bem como juntando cópia do formulário 
preenchido.

Entretanto, se aquele que pretende a expedição de mandado de 
levantamento NÃO ESTIVER representado nos autos por advogado, ele terá duas opções:

I. OU fazer o "download" do "FORMULÁRIO DE MANDADO DE LEVANTAMENTO 
ELETRÔNICO" no endereço eletrônico, 
http://www.tjsp.jus.br/IndicesTaxasJudiciarias/DespesasProcessuais, em seguida 
"clicando" no link "Formulário de MLE  Mandado de Levantamento Eletrônico" e 
baixando o arquivo.  Após o preenchimento, deverá comparecer ao JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL, sito à Rua Jacob Emmerich, nº 1.238, 2º andar, Município de São Vicente/SP, 
entregando o formulário em cartório e requerendo a expedição do mandado de 
levantamento eletrônico. Quando do seu comparecimento ao cartório, se a parte tiver 
optado pelo "crédito em conta", ela deverá estar na posse do cartão bancário indicado, 
para que a serventia possa “conferir” a correção dos dados bancários informados;

II. OU comparecer "diretamente" ao JUIZADO ESPECIAL CÍVEL, sito à Rua Jacob 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
RUA JACOB EMMERCH, 1238, 2º andar, CENTRO - CEP 11310-070, Fone: 
(13) 3466-8402, São Vicente-SP - E-mail: saovicentejec@tjsp.jus.br

Processo nº 1014910-35.2016.8.26.0590 - p. 2

Emmerich, nº 1.238, 2º andar, Município de São Vicente/SP, para preenchimento em 
cartório do "FORMULÁRIO DE MANDADO DE LEVANTAMENTO ELETRÔNICO", 
com o auxílio da serventia, se necessário. Quando do seu comparecimento, se a parte 
quiser optar pelo "crédito em conta", ela deverá estar na posse do cartão bancário para o 
qual a transferência do dinheiro deverá ser feita, para que a serventia possa "conferir" a 
correção dos dados bancários informados.

Intime-se ainda o exequente para que, no prazo de dez dias,  
manifeste se o valor depositado em juízo satisfaz a obrigação de pagar quantia certa, devendo ser 
advertido de que a sua inércia será reputada como admissão tácita da satisfação da obrigação, com 
a consequente extinção da execução com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de 
Processo Civil – Lei nº 13.105/2015.

Servirá a presente decisão, por cópia digitada, como MANDADO 
DE INTIMAÇÃO ou CARTA DE INTIMAÇÃO, ficando ainda ciente de que em caso de 
intimação por carta, o recibo que a acompanha valerá como comprovante de que a intimação se 
efetivou. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Intime-se.

São Vicente, 27 de janeiro de 2020.

Renato Santiago Garcez
         Juiz de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício 

da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, 

artigos 329 “caput” e 331.
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Tribunal de Justiça
São Paulo

SITE DO TJSPLIVRO DE REGISTROCONTINGÊNCIA2º VIARELATÓRIOCANCELAMENTOEXPEDIÇÃOEMISSÃOHOME

Ofício* : OJECCR-SAOVICENTE - Ofício do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de São Vicente

Número de Cartório : 1431 / 2018

Processo/Ano :

Operação realizada com sucesso
Guia cancelada com sucesso.

Parâmetros da Consulta
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Tribunal de Justiça
São Paulo

SITE DO TJSPLIVRO DE REGISTROCONTINGÊNCIA2º VIARELATÓRIOCANCELAMENTOEXPEDIÇÃOEMISSÃOHOME

Ofício* : OJECCR-SAOVICENTE - Ofício do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de São Vicente

Número de Cartório : 400 / 2019

Processo/Ano :

Operação realizada com sucesso
Guia cancelada com sucesso.

Parâmetros da Consulta
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COUTINHO ADVOCACIA 

 

R. Euclides Miragaia, 394, Cj/608 – Ed. Vip Center – SJCampos/SP – CEP 12245-820 – Fone (12)  3431-0678 

 

1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA  VARA DO JUIZADO ESPECIAL CIVIL 
DA COMARCA DE SÃO VICENTE - SP. 
 
 
 
PROCESSO: 1014910-35.2016.8.26.0590 

 
 
 
CETI – Treinamentos e Serviços Empresariais LTDA, já devidamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe, por sua Advogada infra-assinada, vêm, respeitosamente, a presença 

de Vossa Excelência, atendendo ao r. despacho de fls. 130, requerer o que segue: 

 

1 ) Requer a juntada aos autos do formulário MLE. 

 

2 ) Conforme constam as fls. 88/89, o Executado se comprometeu a efetuar o 

pagamento do saldo remanescente em 6 parcelas no valor de R$ 610,93 (seiscentos e dez reais e 

noventa e três centavos). 

Entretanto, conforme às fls. 121,127,128,129, o executado efetuou o depósito 

somente de  4 parcelas.  

Sendo assim, requer a Vossa Excelência a realização de penhora online das contas 

em nome do executado via BACEN-JUD, bem como a realização de pesquisa e bloqueio junto aos 

sistemas RENAJUD, INFOJUD no importe de R$ 1.572.69 (um mil e quinhentos e setenta e dois reais e 

sessenta e nove centavos) conforme planilha abaixo: 

 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 

Data de atualização dos valores: janeiro/2020 

Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 

Juros moratórios legais 

Acréscimo de 10,00% referente a multa. 

ITEM DATA VALOR SINGELO 
VALOR 

ATUALIZADO 

JUROS 
MORATÓRIOS 

LEGAIS 

MULTA 
10% 

TOTAL 

1 11/12/2018 1.221,86 1.278,41 166,44 127,84 1.572,69 

 
Nestes termos, pede deferimento. 

 
São José dos Campos, 10 de fevereiro de 2020. 

 
 

CINTIA RODRIGUES COUTINHO 
OAB/SP 283.716 
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FORMULÁRIO MLE – MANDADO DE LEVANTAMENTO 
ELETRÔNICO 

(1 Formulário para cada beneficiário. Válido para depósitos a partir de 01/03/2017) 

 

Número do processo (padrão CNJ): 1014910-35.2016.8.26.0590 

Nome do beneficiário do levantamento: CINTIA RODRIGUES COUTINHO 

CPF/CNPJ:150.236.788-22 

Tipo de Beneficiário: 

(  ) Parte 

(X) Advogado – OAB/SP nº 283.716 - Procuração nas fls. 04 

(  ) Procurador/Representante Legal – Procuração nas fls. ____ 

(  ) Terceiro     

Tipo de levantamento:  (   ) Parcial 

                          ( x ) Total 

Nº da página do processo onde consta comprovante do depósito: 

103,104,105,121,127,128,129 

 

Valor nominal do depósito (posterior a 01/03/2017):  

Tipo de levantamento:  

(  ) I - Comparecer ao banco [valores até R$ 5.000,00 – isento de tarifa]; 

(x) II - Crédito em conta do Banco do Brasil* [Qualquer valor. Isento de tarifa]; 

(  ) III – Crédito em conta para outros bancos* [Qualquer valor. Será cobrada tarifa 

correspondente à TED/DOC]; 

(  ) IV – Recolher GRU; 

(  ) V – Novo Depósito Judicial. 

*Para as opções “II - Crédito em conta do Banco do Brasil” e “III – Crédito em 

conta para outros bancos”, será necessário informar os seguintes dados 
bancários: 

Nome do titular da conta: CINTIA RODRIGUES COUTINHO 

CPF/CNPJ do titular da conta:150.236.788-22 

Banco: Banco do Brasil    Código do Banco:001 

Agência: 5971-4 

Conta nº: 8296-1    Tipo de Conta: (x) Corrente  (  ) Poupança 

Observações: 
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 13/02/2020 16:19 
 Certidão - Processo 1014910-35.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0019/2020,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   31/01/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Cintia Rodrigues Coutinho (OAB 283716/SP) 
 Ricardo Carvalho Silva (OAB 164270/SP) 

           Teor   do   ato:   "EXPEÇA-SE   MANDADO   DE   LEVANTAMENTO,   em   favor   do   exequente,   da   quantia 
 depositada   judicialmente   às   fls.   103/104/105/121/127/128/129.   Cancelem-se   as   guias   de   fls   106/107/123/124. 
 Observo   que,   nesta   Comarca   de   São   Vicente,   a   partir   de   23   de   setembro   de   2019,   a   expedição   de   mandado 
 de   levantamento   far-se-á   apenas   de   forma   DIGITAL,   e   não   mais   de   forma   física,   conforme   Comunicado 
 Conjunto   nº   1.514/2019,   do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo,   publicado   no   DJE   de   10   de   setembro 
 de   2019.   Deste   modo,   se   aquele   que   pretende   a   expedição   de   mandado   de   levantamento   ESTIVER 
 representado   nos   autos   por   advogado,   o   causídico   deverá   fazer   o   "download"   do   "FORMULÁRIO   DE 
 MANDADO   DE   LEVANTAMENTO   ELETRÔNICO"   no   endereço   eletrônico 
 "http://www.tjsp.jus.br/IndicesTaxasJudiciarias/DespesasProcessuais".   Em   seguida,   deverá   "clicar"   no   link 
 "Formulário   de   MLE   Mandado   de   Levantamento   Eletrônico"   e   baixar   o   arquivo.   Após   o   preenchimento,   o 
 advogado   deverá   peticionar   nos   autos,   requerendo   a   expedição   do   mandado   de   levantamento   eletrônico,   bem 
 como   juntando   cópia   do   formulário   preenchido.   Entretanto,   se   aquele   que   pretende   a   expedição   de   mandado 
 de   levantamento   NÃO   ESTIVER   representado   nos   autos   por   advogado,   ele   terá   duas   opções:   OU   fazer   o 
 "download"   do   "FORMULÁRIO   DE   MANDADO   DE   LEVANTAMENTO   ELETRÔNICO"   no   endereço   eletrônico, 
 http://www.tjsp.jus.br/IndicesTaxasJudiciarias/DespesasProcessuais,   em   seguida   "clicando"   no   link 
 "Formulário   de   MLE   Mandado   de   Levantamento   Eletrônico"   e   baixando   o   arquivo.   Após   o   preenchimento, 
 deverá   comparecer   ao   JUIZADO   ESPECIAL   CÍVEL,   sito   à   Rua   Jacob   Emmerich,   nº   1.238,   2º   andar,   Município 
 de   São   Vicente/SP,   entregando   o   formulário   em   cartório   e   requerendo   a   expedição   do   mandado   de 
 levantamento   eletrônico.   Quando   do   seu   comparecimento   ao   cartório,   se   a   parte   tiver   optado   pelo   "crédito   em 
 conta",   ela   deverá   estar   na   posse   do   cartão   bancário   indicado,   para   que   a   serventia   possa   "conferir"   a 
 correção   dos   dados   bancários   informados;   OU   comparecer   "diretamente"   ao   JUIZADO   ESPECIAL   CÍVEL,   sito 
 à   Rua   Jacob   Emmerich,   nº   1.238,   2º   andar,   Município   de   São   Vicente/SP,   para   preenchimento   em   cartório   do 
 "FORMULÁRIO   DE   MANDADO   DE   LEVANTAMENTO   ELETRÔNICO",   com   o   auxílio   da   serventia,   se 
 necessário.   Quando   do   seu   comparecimento,   se   a   parte   quiser   optar   pelo   "crédito   em   conta",   ela   deverá   estar 
 na   posse   do   cartão   bancário   para   o   qual   a   transferência   do   dinheiro   deverá   ser   feita,   para   que   a   serventia 
 possa   "conferir"   a   correção   dos   dados   bancários   informados.   Intime-se   ainda   o   exequente   para   que,   no   prazo 
 de   dez   dias,   manifeste   se   o   valor   depositado   em   juízo   satisfaz   a   obrigação   de   pagar   quantia   certa,   devendo 
 ser   advertido   de   que   a   sua   inércia   será   reputada   como   admissão   tácita   da   satisfação   da   obrigação,   com   a 
 consequente   extinção   da   execução   com   fundamento   no   artigo   924,   inciso   II,   do   Código   de   Processo   Civil   -   Lei 
 nº   13.105/2015.   Servirá   a   presente   decisão,   por   cópia   digitada,   como   MANDADO   DE   INTIMAÇÃO   ou   CARTA 
 DE   INTIMAÇÃO,   ficando   ainda   ciente   de   que   em   caso   de   intimação   por   carta,   o   recibo   que   a   acompanha 
 valerá como comprovante de que a intimação se efetivou. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei." 

           São Vicente, 13 de fevereiro de 2020. 

           DENISE APARECIDA LEITE MONTEIRO 
           Coordenador 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
RUA JACOB EMMERCH, 1238, 2º andar, CENTRO - CEP 11310-070, 
Fone: (13) 3466-8402, São Vicente-SP - E-mail: 
saovicentejec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1014910-35.2016.8.26.0590

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Inadimplemento

Requerente: Ceti - Treinamentos e Serviços Empresariais Ltda

Requerido: Marcelo da Penha Félix Marini

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Tendo em vista o preenchimento do formulário de expedição de 
MLE, proceda a serventia o determinado às fls. 130/131.

Nada Mais. São Vicente, 13 de abril de 2020. Eu, ___, 
Guidoaldo Appugliese, Escrevente Técnico Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

49
10

-3
5.

20
16

.8
.2

6.
05

90
 e

 c
ód

ig
o 

B
Y

e7
dt

T
0.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 G

U
ID

O
A

LD
O

 A
P

P
U

G
LI

E
S

E
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
3/

04
/2

02
0 

às
 1

4:
17

 .

fls. 137



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA de São Vicente

VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL

RUA JACOB EMMERCH, 1238, 2º ANDAR, CENTRO - CEP 
11310-070, FONE: (13) 3466-8402, SÃO VICENTE-SP - E-
MAIL: SAOVICENTEJEC@TJSP.JUS.BR

DESPACHO – MANDADO DE INTIMAÇÃO

Processo: 1014910-35.2016.8.26.0590 - Execução de Título 
Extrajudicial

Requerente: Ceti - Treinamentos e Serviços Empresariais Ltda

Presidente Juscelino Kubitschek, 4695, Jardim Paulista - CEP 
12215-380, São José dos Campos-SP

Requerido: Marcelo da Penha Félix Marini

Rua Maestro Villa Lobos, 52, fundos, Vila Jockei Clube - CEP 
11360-490, São Vicente-SP

Despacho: 

Vistos.

Observo que o MANDADO DE LEVANTAMENTO ELETRÔNICO já foi assinado 
digitalmente pelo magistrado no “Portal de Custas, Recolhimentos e Depósitos do TJSP”, de modo que já está apto a ser 
pago pelo BANCO DO BRASIL S/A.

Servirá o presente despacho, por cópia digitada, como MANDADO DE 
INTIMAÇÃO ou CARTA DE INTIMAÇÃO, ficando ainda ciente de que em caso de intimação por carta, o recibo que a 
acompanha valerá como comprovante de que a intimação se efetivou. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Intime-se.

São Vicente, 20 de abril de 2020.

Renato Santiago Garcez
                Juiz de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício 

da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, 

artigos 329 “caput” e 331.
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 23/04/2020 11:57 
 Certidão - Processo 1014910-35.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0075/2020,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   23/04/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Cintia Rodrigues Coutinho (OAB 283716/SP) 
 Ricardo Carvalho Silva (OAB 164270/SP) 

           Teor   do   ato:   "Observo   que   o   MANDADO   DE   LEVANTAMENTO   ELETRÔNICO   já   foi   assinado 
 digitalmente   pelo   magistrado   no   "Portal   de   Custas,   Recolhimentos   e   Depósitos   do   TJSP",   de   modo   que   já 
 está   apto   a   ser   pago   pelo   BANCO   DO   BRASIL   S/A.   Servirá   o   presente   despacho,   por   cópia   digitada,   como 
 MANDADO   DE   INTIMAÇÃO   ou   CARTA   DE   INTIMAÇÃO,   ficando   ainda   ciente   de   que   em   caso   de   intimação 
 por   carta,   o   recibo   que   a   acompanha   valerá   como   comprovante   de   que   a   intimação   se   efetivou.   Cumpra-se   na 
 forma e sob as penas da Lei." 

           São Vicente, 23 de abril de 2020. 

           DENISE APARECIDA LEITE MONTEIRO 
           Coordenador 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de São Vicente
FORO DE SÃO VICENTE
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
RUA JACOB EMMERCH, 1238, SÃO VICENTE-SP - CEP 11310-070
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

 

DESPACHO - MANDADO

Processo Digital nº: 1014910-35.2016.8.26.0590

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Inadimplemento

Requerente: Ceti - Treinamentos e Serviços Empresariais Ltda

Requerido: Marcelo da Penha Félix Marini

Pessoa(s) a ser(em) 
intimada(s):

CETI - TREINAMENTOS E SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA, CNPJ 
10.716.010/0002-62, Presidente Juscelino Kubitschek, 4695, Jardim Paulista, CEP 
12215-380, São José dos Campos - SP

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Santiago Garcez

Proc. Nº 2016/004956

Vistos etc.

Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 10 (dez) dias, quanto à existência de 
eventual saldo credor, juntando planilha atualizada de débito.

Servirá o presente, por cópia digitada, como mandado. Cumpra-se na 
forma e sob as penas da Lei.

Int.

São Vicente, 20 de julho de 2020.

Renato Santiago Garcez
Juiz de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

ITENS 4 e 5 DO CAPÍTULO VI DAS NORMAS DE SERVIÇO DA EGRÉGIA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA, TOMO I

Nos termos do Prov. 3/2001 da CGJ, fica constando o seguinte: “4. É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da 
parte. 4.1. As despesas em caso de transporte e depósito de bens e outras necessárias ao cumprimento de mandados, ressalvadas aquelas relativas à 
condução, serão adiantadas pela parte mediante depósito do valor indicado pelo oficial de justiça nos autos, em conta corrente à disposição do juízo. 
4.2. Vencido o prazo para cumprimento do mandado sem que efetuado o depósito (4.1.), o oficial de justiça o devolverá, certificando a ocorrência. 4.3. 
Quando o interessado oferecer meios para o cumprimento do mandado (4.1.), deverá desde logo especificá-los, indicando dia, hora e local em que 
estarão à disposição, não havendo nesta hipótese depósito para tais diligências. 5. A identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, 
será feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências.” Texto extraído do Cap. VI, das Normas de Serviço da 
Corregedoria Geral de Justiça.

Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem lhe esteja prestando 
auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, 
de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 329 “caput” e 331.
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 23/07/2020 10:33 
 Certidão - Processo 1014910-35.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0133/2020,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   23/07/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Cintia Rodrigues Coutinho (OAB 283716/SP) 
 Ricardo Carvalho Silva (OAB 164270/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos   etc.   Manifeste-se   a   parte   exequente,   no   prazo   de   10   (dez)   dias,   quanto   à   existência 
 de   eventual   saldo   credor,   juntando   planilha   atualizada   de   débito.   Servirá   o   presente,   por   cópia   digitada,   como 
 mandado. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Int." 

           São Vicente, 23 de julho de 2020. 

           DENISE APARECIDA LEITE MONTEIRO 
           Coordenador 
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COUTINHO ADVOCACIA 

 

R. Euclides Miragaia, 394, sl 606 – Ed. Vip Center – SJCampos/SP – CEP 12245-820 – Fone (12)  3431-0678 

 

1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CIVIL 
DA COMARCA DE SÃO VICENTE - SP. 
 
 
 
PROCESSO: 1014910-35.2016.8.26.0590 

 
 
 
CETI – Treinamentos e Serviços Empresariais LTDA, já devidamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe, por sua Advogada infra-assinada, vêm, respeitosamente, a presença 

de Vossa Excelência, atendendo ao r. despacho de fls. 140, requerer o que segue: 

 

Conforme constam as fls. 88/89, o Executado se comprometeu a efetuar o pagamento 

do saldo remanescente em 6 parcelas no valor de R$ 610,93 (seiscentos e dez reais e noventa e três 

centavos). 

Entretanto, conforme as fls. 121, 127, 128,129, o executado efetuou o depósito 

somente de 4 parcelas.  

 

Sendo assim, requer a Vossa Excelência a realização de penhora online das contas 

em nome do executado via BACEN-JUD, bem como a realização de pesquisa e bloqueio junto aos 

sistemas RENAJUD, INFOJUD no importe de R$ 1.679,49 (um mil e seiscentos e setenta e nove reais e 

quarenta e nove centavos) conforme planilha abaixo: 

 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 

Data de atualização dos valores: julho/2020 

Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 

Juros moratórios legais 

Acréscimo de 10,00% referente a multa. 

ITEM DATA VALOR SINGELO 
VALOR 

ATUALIZADO 

JUROS 
MORATÓRIOS 

LEGAIS 

MULTA 
10% 

TOTAL 

1 11/12/2018 1.221,86 1.283,00 243,81 152,68 1.679,49 

 
Nestes termos, pede deferimento. 

 
São José dos Campos, 06 de agosto de 2020. 

 
 
 

CINTIA RODRIGUES COUTINHO 
OAB/SP 283.716 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
RUA JACOB EMMERCH, 1238, 2º andar, CENTRO - CEP 11310-070, Fone: 
(13) 3466-8402, São Vicente-SP - E-mail: saovicentejec@tjsp.jus.br

Processo nº 1014910-35.2016.8.26.0590 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1014910-35.2016.8.26.0590  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Inadimplemento

Requerente: Ceti - Treinamentos e Serviços Empresariais Ltda

Requerido: Marcelo da Penha Félix Marini

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Santiago Garcez

Vistos.

O artigo 854, "caput", do Código de Processo Civil – Lei nº 13.105/2015, disciplina:

"Art. 854. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou em aplicação financeira, o juiz, a 
requerimento do exequente, sem dar ciência prévia do ato ao executado, determinará às instituições 
financeiras, por meio de sistema eletrônico gerido pela autoridade supervisora do sistema financeiro 
nacional, que torne indisponíveis ativos financeiros existentes em nome do executado, limitando-se a 
indisponibilidade ao valor indicado na execução".

Por tais fundamentos, defiro o pedido do exequente e DETERMINO À 
SERVENTIA QUE REALIZE CONSULTA AO SISTEMA BACENJUD sobre a existência de ativos financeiros em 
nome do executado Marcelo da Penha Félix Marini, portador do CPF ou CNPJ nº 321.653.098-16 , inclusive, 
determinando que a autoridade supervisora do Sistema Financeiro Nacional proceda à indisponibilidade de ativos 
financeiros no valor da execução.

Aguarde-se o prazo de cinco dias. Após, voltem conclusos para verificação de 
eventuais respostas positivas do Sistema BACENJUD.

Por fim, ressalto que esta decisão apenas deverá ser publicada no Diário da 
Justiça Eletrônico após a efetivação pela serventia da consulta ao Sistema BACENJUD, conforme determinação do 
artigo 854, "caput", do Código de Processo Civil.

Intime-se.

São Vicente, 24 de novembro de 2020.

Renato Santiago Garcez
        Juiz de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da

19/01/2021 13:25

1014910-35.2016.8.26.0590

RENATO SANTIAGO GARCEZ

Ação Cível

Ceti   Treinamentos e Serviços Empresariais Ltda

Situação da solicitação: Ordem judicial ainda não disponibilizada para as instituições financeiras

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20210000129820

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

Relação dos Réus/Executados

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

VARA JUIZADO ESP. CIVEL CRIM DE SAO VICENTE

RECIBO DE PROTOCOLAMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES

32165309816: MARCELO DA PENHA FELIX MARINI

R$ 1.679,49 (um mil e seiscentos e setenta e nove reais e quarenta e
nove centavos)

Não

Relação de Contas e Aplicações Financeiras Atingidas

00001 - BCO BRASIL
  /

42146 - ACESSO SOLUÇÕES DE PAGAMENTO S.A.
  /

21104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
  /

42300 - MERCADOPAGO.COM REPRESENTACOES LTDA.
  /

07341 - ITAÚ UNIBANCO S.A.
  /

43281 - PICPAY SERVICOS S.A.
  /

Réu/Executado

Valor a Bloquear

Bloquear Conta-Salário?

1 1/19/01/2021 13:26
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da

19/01/2021 13:25

1014910-35.2016.8.26.0590

RENATO SANTIAGO GARCEZ

Ação Cível

Ceti   Treinamentos e Serviços Empresariais Ltda

Situação da solicitação: Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20210000129820

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

Relação dos Réus/Executados

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

VARA JUIZADO ESP. CIVEL CRIM DE SAO VICENTE

DETALHAMENTO DA ORDEM JUDICIAL DE BLOQUEIO DE VALORES

32165309816: MARCELO DA PENHA FELIX MARINI R$ 22,03

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

19 JAN 2021
13:25

Bloqueio de Valores RENATO
SANTIAGO
GARCEZ

protocolado por
(DENISE

APARECIDA LEITE
MONTEIRO)

R$ 1.679,49 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 20,75 20 JAN 2021 02:56

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

19 JAN 2021
13:25

Bloqueio de Valores RENATO
SANTIAGO
GARCEZ

protocolado por
(DENISE

APARECIDA LEITE
MONTEIRO)

R$ 1.679,49 (98) Não-Resposta - 21 JAN 2021 05:44

ACESSO SOLUÇÕES DE PAGAMENTO S.A.

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

1 2/25/01/2021 17:07
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

19 JAN 2021
13:25

Bloqueio de Valores RENATO
SANTIAGO
GARCEZ

protocolado por
(DENISE

APARECIDA LEITE
MONTEIRO)

R$ 1.679,49 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 20 JAN 2021 17:36

MERCADOPAGO.COM REPRESENTACOES LTDA.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

19 JAN 2021
13:25

Bloqueio de Valores RENATO
SANTIAGO
GARCEZ

protocolado por
(DENISE

APARECIDA LEITE
MONTEIRO)

R$ 1.679,49 (13) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de
saldo, afetando

depósito a prazo,
títulos ou valores

mobiliários.

R$ 1,28 20 JAN 2021 20:41

ITAÚ UNIBANCO S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

19 JAN 2021
13:25

Bloqueio de Valores RENATO
SANTIAGO
GARCEZ

protocolado por
(DENISE

APARECIDA LEITE
MONTEIRO)

R$ 1.679,49 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 20 JAN 2021 00:28

BCO BRASIL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

19 JAN 2021
13:25

Bloqueio de Valores RENATO
SANTIAGO
GARCEZ

protocolado por
(DENISE

APARECIDA LEITE
MONTEIRO)

R$ 1.679,49 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 20 JAN 2021 17:53

PICPAY SERVICOS S.A.

2 2/25/01/2021 17:07

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

49
10

-3
5.

20
16

.8
.2

6.
05

90
 e

 c
ód

ig
o 

F
A

e3
m

P
ie

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
A

D
E

R
 M

A
R

C
IA

N
O

 S
IL

V
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

5/
01

/2
02

1 
às

 1
7:

08
 .

fls. 146



 Foro de São Vicente  Emitido em: 26/01/2021 14:35 
 Certidão - Processo 1014910-35.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0030/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Cintia Rodrigues Coutinho (OAB 283716/SP)  D.J.E 
 Ricardo Carvalho Silva (OAB 164270/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "O   artigo   854,   "caput",   do   Código   de   Processo   Civil   Lei   nº   13.105/2015,   disciplina:   "Art.   854. 
 Para   possibilitar   a   penhora   de   dinheiro   em   depósito   ou   em   aplicação   financeira,   o   juiz,   a   requerimento   do 
 exequente,   sem   dar   ciência   prévia   do   ato   ao   executado,   determinará   às   instituições   financeiras,   por   meio   de 
 sistema   eletrônico   gerido   pela   autoridade   supervisora   do   sistema   financeiro   nacional,   que   torne   indisponíveis 
 ativos   financeiros   existentes   em   nome   do   executado,   limitando-se   a   indisponibilidade   ao   valor   indicado   na 
 execução".   Por   tais   fundamentos,   defiro   o   pedido   do   exequente   e   DETERMINO   À   SERVENTIA   QUE   REALIZE 
 CONSULTA   AO   SISTEMA   BACENJUD   sobre   a   existência   de   ativos   financeiros   em   nome   do   executado 
 Marcelo   da   Penha   Félix   Marini,   portador   do   CPF   ou   CNPJ   nº   321.653.098-16,   inclusive,   determinando   que   a 
 autoridade   supervisora   do   Sistema   Financeiro   Nacional   proceda   à   indisponibilidade   de   ativos   financeiros   no 
 valor   da   execução.   Aguarde-se   o   prazo   de   cinco   dias.   Após,   voltem   conclusos   para   verificação   de   eventuais 
 respostas   positivas   do   Sistema   BACENJUD.   Por   fim,   ressalto   que   esta   decisão   apenas   deverá   ser   publicada 
 no   Diário   da   Justiça   Eletrônico   após   a   efetivação   pela   serventia   da   consulta   ao   Sistema   BACENJUD,   conforme 
 determinação do artigo 854, "caput", do Código de Processo Civil." 

           Do que dou fé.  
           São Vicente, 26 de janeiro de 2021. 

           Carlos Alberto Lino do Vale 
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 27/01/2021 16:58 
 Certidão - Processo 1014910-35.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0030/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3562/3576   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   27/01/2021.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Cintia Rodrigues Coutinho (OAB 283716/SP) 
 Ricardo Carvalho Silva (OAB 164270/SP) 

           Teor   do   ato:   "O   artigo   854,   "caput",   do   Código   de   Processo   Civil   Lei   nº   13.105/2015,   disciplina:   "Art.   854. 
 Para   possibilitar   a   penhora   de   dinheiro   em   depósito   ou   em   aplicação   financeira,   o   juiz,   a   requerimento   do 
 exequente,   sem   dar   ciência   prévia   do   ato   ao   executado,   determinará   às   instituições   financeiras,   por   meio   de 
 sistema   eletrônico   gerido   pela   autoridade   supervisora   do   sistema   financeiro   nacional,   que   torne   indisponíveis 
 ativos   financeiros   existentes   em   nome   do   executado,   limitando-se   a   indisponibilidade   ao   valor   indicado   na 
 execução".   Por   tais   fundamentos,   defiro   o   pedido   do   exequente   e   DETERMINO   À   SERVENTIA   QUE   REALIZE 
 CONSULTA   AO   SISTEMA   BACENJUD   sobre   a   existência   de   ativos   financeiros   em   nome   do   executado 
 Marcelo   da   Penha   Félix   Marini,   portador   do   CPF   ou   CNPJ   nº   321.653.098-16,   inclusive,   determinando   que   a 
 autoridade   supervisora   do   Sistema   Financeiro   Nacional   proceda   à   indisponibilidade   de   ativos   financeiros   no 
 valor   da   execução.   Aguarde-se   o   prazo   de   cinco   dias.   Após,   voltem   conclusos   para   verificação   de   eventuais 
 respostas   positivas   do   Sistema   BACENJUD.   Por   fim,   ressalto   que   esta   decisão   apenas   deverá   ser   publicada 
 no   Diário   da   Justiça   Eletrônico   após   a   efetivação   pela   serventia   da   consulta   ao   Sistema   BACENJUD,   conforme 
 determinação do artigo 854, "caput", do Código de Processo Civil." 

           São Vicente, 27 de janeiro de 2021. 

           Carlos Alberto Lino do Vale 
           Oficial Maior 
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 11/03/2021 10:33 
 Certidão - Processo 1014910-35.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0049/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de 
 Justiça   Eletrônico   em   10/03/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   11/03/2021,   primeiro   dia   útil 
 subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Cintia Rodrigues Coutinho (OAB 283716/SP) 
 Ricardo Carvalho Silva (OAB 164270/SP) 

           Teor   do   ato:   "O   artigo   772,   inciso   III,   do   Código   de   Processo   Civil   Lei   nº   13.105/2015,   disciplina:   "Art. 
 772.   O   juiz   pode,   em   qualquer   momento   do   processo:   III   -   determinar   que   sujeitos   indicados   pelo   exequente 
 forneçam   informações   em   geral   relacionadas   ao   objeto   da   execução,   tais   como   documentos   e   dados   que 
 tenham   em   seu   poder,   assinando-lhes   prazo   razoável".   Por   tais   fundamentos,   defiro   o   pedido   do   exequente   e 
 DETERMINO   À   SERVENTIA   QUE   REALIZE   CONSULTA   AO   SISTEMA   RENAJUD,   do   Departamento   Nacional 
 de   Trânsito   -   DENATRAN,   em   nome   do   executado   Marcelo   da   Penha   Félix   Marini,   portador   do   CPF   ou   CNPJ 
 nº   321.653.098-16,   visando   aferir   a   propriedade   de   veículos   automotores   passíveis   de   penhora,   assim   como 
 CONSULTA   AO   SISTEMA   INFOJUD.   Com   a   resposta,   voltem   conclusos.   Servirá   a   presente   decisão,   por   cópia 
 digitada,   como   MANDADO   DE   INTIMAÇÃO   ou   CARTA   DE   INTIMAÇÃO,   ficando   ainda   ciente   de   que   em   caso 
 de   intimação   por   carta,   o   recibo   que   a   acompanha   valerá   como   comprovante   de   que   a   intimação   se   efetivou. 
 Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei." 

           São Vicente, 11 de março de 2021. 

           DENISE APARECIDA LEITE MONTEIRO 
           Coordenador 
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                                                        COUTINHO ADVOCACIA 

 

Rua Euclides Miragaia, 394, s/608 – Ed. Vip Center – SJCampos/SP – CEP 12245-820 – Fone (12)  3431-

0678 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CIVIL DA 

COMARCA DE SÃO VICENTE - SP 

 

 

PROCESSO: 1014910-35.2016.8.26.0590 
 

 

 

CETI – Treinamentos e Serviços Empresariais LTDA, já devidamente 

qualificada nos autos do processo em epigrafe, por sua Advogada infra-assinada, vêm, 

respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, atendendo ao r. despacho de fls., expor e 

requerer o que segue: 

 

Tendo em vista a insuficiência de saldo suficiente na conta em nome do 

executado para a quitação da dívida, requer a realização de pesquisa e bloqueio junto aos sistemas 

RENAJUD e INFOJUD . 

 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

São José dos Campos, 09 de fevereiro de 2021 

 

 

CINTIA RODRIGUES COUTINHO 

OAB/SP 283.716 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
RUA JACOB EMMERCH, 1238, 2º andar, CENTRO - CEP 11310-070, Fone: 
(13) 3466-8402, São Vicente-SP - E-mail: saovicentejec@tjsp.jus.br

Processo nº 1014910-35.2016.8.26.0590 - p. 1

DECISÃO – MANDADO DE INTIMAÇÃO

Processo nº: 1014910-35.2016.8.26.0590  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Inadimplemento

Requerente: Ceti - Treinamentos e Serviços Empresariais Ltda

Requerido: Marcelo da Penha Félix Marini

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Santiago Garcez

Vistos.

O artigo 772, inciso III, do Código de Processo Civil – Lei nº 13.105/2015, 
disciplina:

"Art. 772.  O juiz pode, em qualquer momento do processo:

III - determinar que sujeitos indicados pelo exequente forneçam informações em geral relacionadas ao 
objeto da execução, tais como documentos e dados que tenham em seu poder, assinando-lhes prazo 
razoável".

Por tais fundamentos, defiro o pedido do exequente e DETERMINO À 
SERVENTIA QUE REALIZE CONSULTA AO SISTEMA RENAJUD, do Departamento Nacional de Trânsito - 
DENATRAN, em nome do executado Marcelo da Penha Félix Marini, portador do CPF ou CNPJ nº 321.653.098-16 , 
visando aferir a propriedade de veículos automotores passíveis de penhora, assim como CONSULTA AO SISTEMA 
INFOJUD.

Com a resposta, voltem conclusos.

Servirá a presente decisão, por cópia digitada, como MANDADO DE 
INTIMAÇÃO ou CARTA DE INTIMAÇÃO, ficando ainda ciente de que em caso de intimação por carta, o recibo 
que a acompanha valerá como comprovante de que a intimação se efetivou. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Intime-se.

São Vicente, 04 de março de 2021.

Renato Santiago Garcez
          Juiz de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de São Vicente
FORO DE SÃO VICENTE
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
RUA JACOB EMMERCH, 1238, 2º andar, CENTRO - CEP 11310-070, 
Fone: (13) 3466-8402, São Vicente-SP - E-mail: 
saovicentejec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1014910-35.2016.8.26.0590

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Inadimplemento

Requerente: Ceti - Treinamentos e Serviços Empresariais Ltda

Requerido: Marcelo da Penha Félix Marini

Certifico e dou fé que pratiquei o ato ordinatório abaixo discriminado, 
nos termos do artigo 203, § 4º do C.P.C. e Normas de Serviço da Corregedoria.

Vistas dos autos ao autor para:

( x ) manifestar-se, em 05 dias, sobre as  pesquisas efetuadas. 

São Vicente, 15 de abril de 2021. Eu, _______, Jader Marciano Silva, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 20/04/2021 12:29 
 Certidão - Processo 1014910-35.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0061/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de 
 Justiça   Eletrônico   em   20/04/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   22/04/2021,   primeiro   dia   útil 
 subsequente à data de disponibilização. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 23/04/2021   à   23/04/2021   -   O   Excelentíssimo   Senhor   Desembargador   Presidente   do   Tribunal   de   Justiça,   em 
 14/04/2021,   considerando   o   disposto   no   Provimento   CSM   2603/2021,   manteve   o   expediente   forense,   em 
 Sistema   Remoto   de   Trabalho,   suspendendo,   no   entanto,   os   prazos   processuais   dos   processos   físicos   e 
 digitais   nos   seguintes   períodos   e   Comarcas:   SÃO   VICENTE   –   23/04/2021   (DJE   15.04.2021,   págs.   21/22).   - 
 Suspensão 

 Advogado 
 Cintia Rodrigues Coutinho (OAB 283716/SP) 
 Ricardo Carvalho Silva (OAB 164270/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistas   dos   autos   ao   autor   para:   (   x   )   manifestar-se,   em   05   dias,   sobre   as   pesquisas 
 efetuadas." 

           São Vicente, 20 de abril de 2021. 

           DENISE APARECIDA LEITE MONTEIRO 
           Coordenador 
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                                                        COUTINHO ADVOCACIA 

 

Rua Euclides Miragaia, 394, s/608 – Ed. Vip Center – SJCampos/SP – CEP 12245-820 – Fone (12)  3431-

0678 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CIVIL DA 

COMARCA DE SÃO VICENTE - SP 

  

  

PROCESSO: 1014910-35.2016.8.26.0590 

  

  

  

CETI – Treinamentos e Serviços Empresariais LTDA, já devidamente 

qualificado nos autos do processo em epigrafe, por sua Advogada infra-assinada, vêm, 

respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, atendendo ao r. despacho de fls. expor e 

requerer o que segue.  

  

Ante a resposta positiva da pesquisa de bens em nome do Executado de fls. 

152/154, requer a penhora do veículo I/CITROEN BERLINGO MP18I, placa EEN0710, devendo o 

Executada ser intimada para que, caso queira, ofereça embargos no prazo de 15 dias. 

  

 
Nestes termos, pede deferimento. 

 

São José dos Campos, 29 de abril de 2021 

 

 

CINTIA RODRIGUES COUTINHO 

OAB/SP 283.716 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO VICENTE

VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
RUA JACOB EMMERCH, 1238, 2º andar, CENTRO - CEP 11310-070, Fone: (13) 
3466-8402, São Vicente-SP - E-mail: saovicentejec@tjsp.jus.br

DESPACHO – MANDADO DE INTIMAÇÃO

Processo: 1014910-35.2016.8.26.0590 - Execução de Título 
Extrajudicial

Requerente: Ceti - Treinamentos e Serviços Empresariais Ltda
Presidente Juscelino Kubitschek, 4695, Jardim Paulista - CEP 
12215-380, São José dos Campos-SP

Requerido: Marcelo da Penha Félix Marini
Rua Maestro Villa Lobos, 52, fundos, Vila Jockei Clube - CEP 
11360-490, São Vicente-SP

Despacho: 

Vistos.

Junte a requerente, no prazo de 10 (dez) dias, tabela FIPE com o 
valor atualizado do veículo de fls 153.

Servirá o presente despacho, por cópia digitada, como 
MANDADO DE INTIMAÇÃO ou CARTA DE INTIMAÇÃO, ficando ainda ciente de que 
em caso de intimação por carta, o recibo que a acompanha valerá como comprovante de que a 
intimação se efetivou. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Intime-se.

São Vicente, 18 de julho de 2021.

Renato Santiago Garcez
        Juiz de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 23/07/2021 11:45 
 Certidão - Processo 1014910-35.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0123/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de 
 Justiça   Eletrônico   em   23/07/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   26/07/2021,   primeiro   dia   útil 
 subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Cintia Rodrigues Coutinho (OAB 283716/SP) 
 Ricardo Carvalho Silva (OAB 164270/SP) 

           Teor   do   ato:   "Junte   a   requerente,   no   prazo   de   10   (dez)   dias,   tabela   FIPE   com   o   valor   atualizado   do 
 veículo   de   fls   153.   Servirá   o   presente   despacho,   por   cópia   digitada,   como   MANDADO   DE   INTIMAÇÃO   ou 
 CARTA   DE   INTIMAÇÃO,   ficando   ainda   ciente   de   que   em   caso   de   intimação   por   carta,   o   recibo   que   a 
 acompanha   valerá   como   comprovante   de   que   a   intimação   se   efetivou.   Cumpra-se   na   forma   e   sob   as   penas   da 
 Lei." 

           São Vicente, 23 de julho de 2021. 

           DENISE APARECIDA LEITE MONTEIRO 
           Coordenador 
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                                                        COUTINHO ADVOCACIA 

 

Rua Euclides Miragaia, 394, s/608 – Ed. Vip Center – SJCampos/SP – CEP 12245-820 – Fone (12)  3431-

0678 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CIVIL DA 

COMARCA DE SÃO VICENTE - SP 

  

  

PROCESSO: 1014910-35.2016.8.26.0590 

  

  

  

CETI – Treinamentos e Serviços Empresariais LTDA, já devidamente 

qualificado nos autos do processo em epigrafe, por sua Advogada infra-assinada, vêm, 

respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, atendendo ao r. despacho de fls. 158, requerer 

a juntada da  tabela FIPE . 

  

 
Nestes termos, pede deferimento. 

 

São José dos Campos, 08 de agosto de 2021 

 

 

CINTIA RODRIGUES COUTINHO 

OAB/SP 283.716 
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09/08/2021 Tabela Fipe - Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - Fipe

1/1

Imprimir

Preço Médio de Veículos - Consulta de Carros e Utilitários Pequenos
- Pesquisa comum - FIPE

 
Mês de referência: agosto de 2021
Código Fipe: 011033-7
Marca: Citroën
Modelo: Berlingo MultSpace GLX 1.8i 4p
Ano Modelo: 2002 Gasolina
Autenticação g06b3hgvmqp
Data da consulta segunda-feira, 9 de agosto de 2021 18:09
Preço Médio R$ 12.441,00
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 18/11/2021 14:16 
 Certidão - Processo 1014910-35.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0313/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Cintia Rodrigues Coutinho (OAB 283716/SP)  D.J.E 
 Ricardo Carvalho Silva (OAB 164270/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "O   exequente   requereu   a   penhora   do   veículo   automotor   de   marca   Citroen,   modelo   Berling 
 MP18I,   ano   2002   e   placa   EEN0710   (fls.   153/154).   Por   tais   fundamentos,   defiro   o   pedido   do   exequente   e   determino 
 à   serventia   que   realize   a   PENHORA   DO   VEÍCULO   AUTOMOTOR   através   do   Sistema   RENAJUD,   do 
 Departamento   Nacional   de   Trânsito   -   DENATRAN,   veículo   este   que   se   encontra   registrado   em   nome   do   executado 
 Marcelo   da   Penha   Félix   Marini,   portador   do   CPF   ou   CNPJ   nº   321.653.098-16.   Aliás,   além   do   "REGISTRO   DE 
 PENHORA",   determino   que   também   seja   registrada   no   Sistema   RENAJUD   a   "RESTRIÇÃO   DE   CIRCULAÇÃO", 
 que   impede   o   registro   da   mudança   da   propriedade,   o   licenciamento,   a   circulação   e   ainda   autoriza   o   recolhimento 
 do   veículo   automotor   a   depósito.   Por   fim,   não   obstante   as   providências   acima   adotadas,   determino   a   expedição   de 
 MANDADO   DE   PENHORA,   a   ser   cumprido   no   domicílio   do   executado,   obedecendo-se   as   seguintes   regras:   A 
 penhora   será   realizada   mediante   auto   que   conterá:   a)   a   indicação   do   dia,   do   mês,   do   ano   e   do   lugar   em   que   foi 
 feita;   b)   os   nomes   do   exequente   e   do   executado;   c)   a   descrição   dos   bens   penhorados,   com   as   suas 
 características;   d)   a   nomeação   do   depositário   dos   bens   (artigo   838   do   Código   de   Processo   Civil   Lei   nº 
 13.105/2015);   Considerar-se-á   feita   a   penhora   mediante   a   apreensão   e   o   depósito   do   automóvel,   lavrando-se   um 
 só   auto   se   as   diligências   forem   concluídas   no   mesmo   dia   (artigo   839   do   CPC);   Considerando   que   não   existe 
 Depositário   Judicial   vinculado   a   este   juízo,   determino   que   o   exequente   seja   nomeado   como   depositário   e 
 consequentemente   que   o   veículo   automotor   fique   em   seu   poder   (artigo   840,   inciso   II   e   §   1º,   do   CPC).   Formalizada 
 a   penhora,   voltem   conclusos   para   intimação   do   executado   na   forma   do   artigo   841   do   Código   de   Processo   Civil   Lei 
 nº   13.105/2015.   Servirá   a   presente   decisão,   por   cópia   digitada,   como   MANDADO   DE   INTIMAÇÃO   ou   CARTA   DE 
 INTIMAÇÃO,   ficando   ainda   ciente   de   que   em   caso   de   intimação   por   carta,   o   recibo   que   a   acompanha   valerá   como 
 comprovante de que a intimação se efetivou. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei." 

           São Vicente, 18 de novembro de 2021. 
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 19/11/2021 02:20 
 Certidão - Processo 1014910-35.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0313/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   19/11/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   22/11/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Cintia Rodrigues Coutinho (OAB 283716/SP) 
 Ricardo Carvalho Silva (OAB 164270/SP) 

           Teor   do   ato:   "O   exequente   requereu   a   penhora   do   veículo   automotor   de   marca   Citroen,   modelo   Berling 
 MP18I,   ano   2002   e   placa   EEN0710   (fls.   153/154).   Por   tais   fundamentos,   defiro   o   pedido   do   exequente   e   determino 
 à   serventia   que   realize   a   PENHORA   DO   VEÍCULO   AUTOMOTOR   através   do   Sistema   RENAJUD,   do 
 Departamento   Nacional   de   Trânsito   -   DENATRAN,   veículo   este   que   se   encontra   registrado   em   nome   do   executado 
 Marcelo   da   Penha   Félix   Marini,   portador   do   CPF   ou   CNPJ   nº   321.653.098-16.   Aliás,   além   do   "REGISTRO   DE 
 PENHORA",   determino   que   também   seja   registrada   no   Sistema   RENAJUD   a   "RESTRIÇÃO   DE   CIRCULAÇÃO", 
 que   impede   o   registro   da   mudança   da   propriedade,   o   licenciamento,   a   circulação   e   ainda   autoriza   o   recolhimento 
 do   veículo   automotor   a   depósito.   Por   fim,   não   obstante   as   providências   acima   adotadas,   determino   a   expedição   de 
 MANDADO   DE   PENHORA,   a   ser   cumprido   no   domicílio   do   executado,   obedecendo-se   as   seguintes   regras:   A 
 penhora   será   realizada   mediante   auto   que   conterá:   a)   a   indicação   do   dia,   do   mês,   do   ano   e   do   lugar   em   que   foi 
 feita;   b)   os   nomes   do   exequente   e   do   executado;   c)   a   descrição   dos   bens   penhorados,   com   as   suas 
 características;   d)   a   nomeação   do   depositário   dos   bens   (artigo   838   do   Código   de   Processo   Civil   Lei   nº 
 13.105/2015);   Considerar-se-á   feita   a   penhora   mediante   a   apreensão   e   o   depósito   do   automóvel,   lavrando-se   um 
 só   auto   se   as   diligências   forem   concluídas   no   mesmo   dia   (artigo   839   do   CPC);   Considerando   que   não   existe 
 Depositário   Judicial   vinculado   a   este   juízo,   determino   que   o   exequente   seja   nomeado   como   depositário   e 
 consequentemente   que   o   veículo   automotor   fique   em   seu   poder   (artigo   840,   inciso   II   e   §   1º,   do   CPC).   Formalizada 
 a   penhora,   voltem   conclusos   para   intimação   do   executado   na   forma   do   artigo   841   do   Código   de   Processo   Civil   Lei 
 nº   13.105/2015.   Servirá   a   presente   decisão,   por   cópia   digitada,   como   MANDADO   DE   INTIMAÇÃO   ou   CARTA   DE 
 INTIMAÇÃO,   ficando   ainda   ciente   de   que   em   caso   de   intimação   por   carta,   o   recibo   que   a   acompanha   valerá   como 
 comprovante de que a intimação se efetivou. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei." 

           São Vicente, 19 de novembro de 2021. 
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DECISÃO – MANDADO DE INTIMAÇÃO E PENHORA

Processo nº: 1014910-35.2016.8.26.0590  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Inadimplemento

Requerente: Ceti - Treinamentos e Serviços Empresariais Ltda

Requerido: Marcelo da Penha Félix Marini

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Santiago Garcez

Vistos.

O exequente requereu a penhora do veículo automotor de marca 
Citroen, modelo Berling MP18I, ano 2002 e placa EEN0710 (fls. 153/154).

Por tais fundamentos, defiro o pedido do exequente e determino 
à serventia que realize a PENHORA DO VEÍCULO AUTOMOTOR através do Sistema 
RENAJUD, do Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN, veículo este que se 
encontra registrado em nome do executado Marcelo da Penha Félix Marini, portador do 
CPF ou CNPJ nº 321.653.098-16.

Aliás, além do "REGISTRO DE PENHORA", determino que 
também seja registrada no Sistema RENAJUD a "RESTRIÇÃO DE CIRCULAÇÃO", 
que impede o registro da mudança da propriedade, o licenciamento, a circulação e ainda 
autoriza o recolhimento do veículo automotor a depósito.

Por fim, não obstante as providências acima adotadas, 
determino a expedição de MANDADO DE PENHORA, a ser cumprido no domicílio do 
executado, obedecendo-se as seguintes regras:

1 A penhora será realizada mediante auto que conterá: a) a indicação do dia, do mês, do 
ano e do lugar em que foi feita; b) os nomes do exequente e do executado; c) a 
descrição dos bens penhorados, com as suas características; d) a nomeação do 
depositário dos bens (artigo 838 do Código de Processo Civil – Lei nº 13.105/2015);

2 Considerar-se-á feita a penhora mediante a apreensão e o depósito do automóvel, 
lavrando-se um só auto se as diligências forem concluídas no mesmo dia (artigo 839 
do CPC);

3 Considerando que não existe Depositário Judicial vinculado a este juízo, determino 
que o exequente seja nomeado como depositário e consequentemente que o veículo 
automotor fique em seu poder (artigo 840, inciso II e § 1º, do CPC).
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Formalizada a penhora, voltem conclusos para intimação do 
executado na forma do artigo 841 do Código de Processo Civil – Lei nº 13.105/2015.

Servirá a presente decisão, por cópia digitada, como 
MANDADO DE INTIMAÇÃO ou CARTA DE INTIMAÇÃO, ficando ainda ciente de 
que em caso de intimação por carta, o recibo que a acompanha valerá como comprovante 
de que a intimação se efetivou. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Intime-se.

São Vicente, 17 de novembro de 2021.

Renato Santiago Garcez
          Juiz de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE

FORO DE SÃO VICENTE
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL

RUA JACOB EMMERCH, 1238, 2º andar
CEP 11310-070, São Vicente - SP

ATO ORDINATÓRIO

Processo n°: 1014910-35.2016.8.26.0590 - Nº ORDEM  2016/004956

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Inadimplemento

Requerente: Ceti - Treinamentos e Serviços Empresariais Ltda

Requerido: Marcelo da Penha Félix Marini

CERTIDÃO - Ato Ordinatório  2016/004956

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, § 4º, do CPC, preparei para 
remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) seguinte(s) ato(s) 
ordinatório(s):

Cumpra a Serventia a segunda parte da decisão de fls. 164/5. Nada Mais. 
São Vicente, 28 de janeiro de 2022. Eu, Jader Marciano Silva, Escrevente 
Técnico Judiciário.
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 31/01/2022 02:59 
 Certidão - Processo 1014910-35.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0048/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Cintia Rodrigues Coutinho (OAB 283716/SP)  D.J.E 
 Ricardo Carvalho Silva (OAB 164270/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Cumpra a Serventia a segunda parte da decisão de fls. 164/5." 

           São Vicente, 31 de janeiro de 2022. 
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 01/02/2022 02:28 
 Certidão - Processo 1014910-35.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0048/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   01/02/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   02/02/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Cintia Rodrigues Coutinho (OAB 283716/SP) 
 Ricardo Carvalho Silva (OAB 164270/SP) 

           Teor do ato: "Cumpra a Serventia a segunda parte da decisão de fls. 164/5." 

           São Vicente, 1 de fevereiro de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
RUA JACOB EMMERCH, 1238, São Vicente-SP - CEP 11310-070
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às18h00min

1014910-35.2016.8.26.0590

MANDADO DE PENHORA, AVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO

Processo Digital nº: 1014910-35.2016.8.26.0590  

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Inadimplemento

Requerente: Ceti - Treinamentos e Serviços Empresariais Ltda

Requerido: Marcelo da Penha Félix Marini

Oficial de Justiça: *
Mandado nº: 590.2022/003447-4

Justiça Gratuita
Pessoa(s) a ser(em) intimada(s):
Requerido: MARCELO DA PENHA FÉLIX MARINI, Brasileiro, RG 40.191.539-7, CPF 
321.653.098-16 , com endereço à Rua Maestro Villa Lobos, 52, fundos, Vila Jockei Clube, CEP 
11360-490, São Vicente - SP

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) Vara do Juizado Especial Cível e Criminal do Foro de São 
Vicente, da Comarca de de São Vicente, Dr(a). Renato Santiago Garcez,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento deste, expedido 
nos autos da ação em epígrafe, proceda à

PENHORA E AVALIAÇÃO dos bens do(a)(s) executado(a)(s) acima: I/CITROEN 

BERLINGO MP18I de placa EEN0710, conforme cópia do demonstrativo atualizado do 

débito que segue anexo, bem como à sua INTIMAÇÃO da penhora realizada, 

ADVERTINDO-O de que poderá oferecer Embargos à Execução no prazo de 15 (quinze) 

dias, nos termos do artigo 52, IX da Lei 9.099/95. 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. São Vicente, 14 de fevereiro de 2022. DENISE 
APARECIDA LEITE MONTEIRO, Coordenador.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº *                 - R$ *

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 

identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 

obrigatória em todas as diligências".

Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 

Penal, artigos 329 “caput” e 331.

*59020220034474*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
RUA JACOB EMMERCH, 1238, 2º andar, CENTRO - CEP 11310-070, 
Fone: (13) 2202-9860, São Vicente-SP - E-mail: 
saovicentejec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às18h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1014910-35.2016.8.26.0590

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Inadimplemento

Requerente: Ceti - Treinamentos e Serviços Empresariais Ltda

Requerido: Marcelo da Penha Félix Marini

Situação do Mandado Não cumprido

Oficial de Justiça Gilberto Da Silva Costi (26470)

CERTIDÃO – MANDADO SEM CUMPRIMENTO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que deixei de dar cumprimento ao 
mandado nº 590.2022/003447-4, uma vez que o endereço do mandado está 
fora da área de atuação desse Oficial de Justiça, não se tratando também de 
área de risco.

O referido é verdade e dou fé. 

São Vicente, 28 de fevereiro de 2022.

Número de Cotas:00.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
RUA JACOB EMMERCH, 1238, 2º andar, CENTRO - CEP 11310-070, 
Fone: (13) 2202-9860, São Vicente-SP - E-mail: 
saovicentejec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às18h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1014910-35.2016.8.26.0590

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Inadimplemento

Requerente: Ceti - Treinamentos e Serviços Empresariais Ltda

Requerido: Marcelo da Penha Félix Marini

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Jorge Luiz Costa De Ornelas (26261)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
590.2022/003447-4  dia 16/03 as 8.20 hrs dirigi-me ao endereço:  Rua 
Maestro Villa Lobos, nº 52, fundos - Vila Jockei Clube (CEP 
11360-490) - São Vicente/SP , e aí sendo procedi a penhora do veiculo, 
gerando respectivo Auto.Fui informado pelo irmão de Marcelo que ele 
estava trabalhando e de seu telefone. Apos contato telefônico dirigi-me ao 
local onde estava prestando serviços no momento, Rua Bahia, 178, 
Gonzaga, Santos. E ai sendo intimei Marcelo da Penha Félix Marini da 
penhora nomeando-o depositario, assinando o auto e aceitando a copia do 
auto.

O referido é verdade e dou fé. 

São Vicente, 19 de março de 2022.

Número de Cotas: 2 jg
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE

FORO DE SÃO VICENTE
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL

RUA JACOB EMMERCH, 1238, 2º andar
CEP 11310-070, São Vicente - SP

ATO ORDINATÓRIO

Processo n°: 1014910-35.2016.8.26.0590 - Nº ORDEM  2016/004956

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Inadimplemento

Requerente: Ceti - Treinamentos e Serviços Empresariais Ltda

Requerido: Marcelo da Penha Félix Marini

CERTIDÃO - Ato Ordinatório  2016/004956

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, § 4º, do CPC, preparei para 
remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) seguinte(s) ato(s) 
ordinatório(s):
Manifeste-se o exequente, em 15 dias, acerca da penhora de fls. 175, 
requerendo o que de direito.
Nada Mais. São Vicente, 17 de agosto de 2022. Eu, ___, Patricia Esmelri 
Alves De Almeida, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 18/08/2022 02:12 
 Certidão - Processo 1014910-35.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0568/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Cintia Rodrigues Coutinho (OAB 283716/SP)  D.J.E 
 Ricardo Carvalho Silva (OAB 164270/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   o   exequente,   em   15   dias,   acerca   da   penhora   de   fls.   175,   requerendo   o   que   de 
 direito." 

           São Vicente, 18 de agosto de 2022. 
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 19/08/2022 02:06 
 Certidão - Processo 1014910-35.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0568/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   19/08/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   22/08/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Cintia Rodrigues Coutinho (OAB 283716/SP) 
 Ricardo Carvalho Silva (OAB 164270/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   o   exequente,   em   15   dias,   acerca   da   penhora   de   fls.   175,   requerendo   o   que   de 
 direito." 

           São Vicente, 19 de agosto de 2022. 
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                                                        COUTINHO ADVOCACIA 

 

Rua Euclides Miragaia, 394, s/608 – Ed. Vip Center – SJCampos/SP – CEP 12245-820 – Fone (12)  99107-1759 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CIVIL DA 

COMARCA DE SÃO VICENTE - SP 

  

 

PROCESSO: 1014910-35.2016.8.26.0590 

  

   

CETI – Treinamentos e Serviços Empresariais LTDA, já devidamente 

qualificado nos autos do processo em epigrafe, por sua Advogada infra-assinada, vêm, 

respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, atendendo ao r. despacho de fls., requerer o que 

segue: 

 

O único bem penhorado nessa execução se constitui de um veículo de 

propriedade do executado, I/CITROEN BERLINGO MP18I, placa EEN0710, avaliado em R$ 

14.542,00 (catorze mil quinhentos e quarenta e dois reais) conforme auto de penhora anexado às fls. 

175. 

Assim requer: 

 

a) seja determinada a venda do veículo penhorado, designando data, dia, hora 

e local para a realização do leilão judicial que deverá ocorrer preferencialmente por meio eletrônico; 

 

b) seja designado por V.Exa. o leiloeiro público de confiança deste d. juízo; 

 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

São José dos Campos, 14 de setembro de 2022 

 

 

CINTIA RODRIGUES COUTINHO 

OAB/SP 283.716 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO VICENTE

VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
RUA JACOB EMMERCH, 1238, 2º andar, CENTRO - CEP 11310-070, Fone: (13) 2202-
9860, São Vicente-SP - E-mail: saovicentejec@tjsp.jus.br

DESPACHO – MANDADO DE INTIMAÇÃO

Processo: 1014910-35.2016.8.26.0590 - Execução de Título 
Extrajudicial

Requerente: Ceti - Treinamentos e Serviços Empresariais Ltda
Presidente Juscelino Kubitschek, 4695, Jardim Paulista - CEP 
12215-380, São José dos Campos-SP

Requerido: Marcelo da Penha Félix Marini
Rua Maestro Villa Lobos, 52, fundos, Vila Jockei Clube - CEP 
11360-490, São Vicente-SP

Despacho: 

Vistos.

FOI PENHORADO VEÍCULO AUTOMOTOR DO 
EXECUTADO (fls. 174/175).

Ademais, não foram opostos Embargos à Execução . 

Deste modo, intime-se o exequente para que, no prazo de vinte 
dias:

1 Apresente avaliação do valor de mercado do veículo penhorado, juntando aos autos cópia 
de pesquisa da TABELA FIPE – FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PESQUISAS 
ECONÔMICAS, mediante consulta ao seguinte website: http://veiculos.fipe.org.br 
(artigo 871, inciso IV, do Código de Processo Civil – Lei nº 13.105/2015);

2 Informe se pretende a ADJUDICAÇÃO do veículo penhorado (artigo 876 e seguintes, do 
Código de Processo Civil – Lei nº 13.105/2015). Ressalto que por adjudicação deve-se 
entender o ato judicial de transferência da propriedade do bem penhorado, que deixará de 
pertencer ao executado e será entregue ao exequente, como forma de pagamento do seu 
crédito. Todavia, observo que se o valor do crédito for inferior ao do bem, o exequente 
deverá depositar de imediato a diferença, que ficará à disposição do executado. Porém, se 
o valor do crédito for superior ao do bem, a execução prosseguirá pelo saldo remanescente 
(artigo 876, § 4º);

3 Informe se pretende a ALIENAÇÃO do veículo penhorado por INICIATIVA 
PARTICULAR, caso em que o exequente poderá alienar o bem por sua própria iniciativa. 
Nesta hipótese, o juiz fixará o prazo em que a alienação deve ser efetivada, a forma de 
publicidade, o preço mínimo, as condições de pagamento e as garantias (artigo 880, do 
Código de Processo Civil – Lei nº 13.105/2015);
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO VICENTE

VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
RUA JACOB EMMERCH, 1238, 2º andar, CENTRO - CEP 11310-070, Fone: (13) 2202-
9860, São Vicente-SP - E-mail: saovicentejec@tjsp.jus.br

4 Informe se pretende a ALIENAÇÃO do veículo penhorado através de LEILÃO 
JUDICIAL ELETRÔNICO, caso em que o leilão do bem penhorado será realizado por 
leiloeiro público (artigo 881 e seguintes, do Código de Processo Civil – Lei nº 
13.105/2015).

Após, voltem conclusos.

Servirá o presente despacho, por cópia digitada, como 
MANDADO DE INTIMAÇÃO ou CARTA DE INTIMAÇÃO, ficando ainda ciente de que 
em caso de intimação por carta, o recibo que a acompanha valerá como comprovante de que a 
intimação se efetivou. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Intime-se.

São Vicente, 31 de outubro de 2022.

Renato Santiago Garcez
 Juiz de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 31/10/2022 12:22 
 Certidão - Processo 1014910-35.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0801/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Cintia Rodrigues Coutinho (OAB 283716/SP)  D.J.E 
 Ricardo Carvalho Silva (OAB 164270/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "FOI   PENHORADO   VEÍCULO   AUTOMOTOR   DO   EXECUTADO   (fls.   174/175).   Ademais,   não 
 foram   opostos   Embargos   à   Execução   .   Deste   modo,   intime-se   o   exequente   para   que,   no   prazo   de   vinte   dias: 
 Apresente   avaliação   do   valor   de   mercado   do   veículo   penhorado,   juntando   aos   autos   cópia   de   pesquisa   da 
 TABELA   FIPE   FUNDAÇÃO   INSTITUTO   DE   PESQUISAS   ECONÔMICAS,   mediante   consulta   ao   seguinte   website: 
 http://veiculos.fipe.org.br   (artigo   871,   inciso   IV,   do   Código   de   Processo   Civil   Lei   nº   13.105/2015);   Informe   se 
 pretende   a   ADJUDICAÇÃO   do   veículo   penhorado   (artigo   876   e   seguintes,   do   Código   de   Processo   Civil   Lei   nº 
 13.105/2015).   Ressalto   que   por   adjudicação   deve-se   entender   o   ato   judicial   de   transferência   da   propriedade   do 
 bem   penhorado,   que   deixará   de   pertencer   ao   executado   e   será   entregue   ao   exequente,   como   forma   de   pagamento 
 do   seu   crédito.   Todavia,   observo   que   se   o   valor   do   crédito   for   inferior   ao   do   bem,   o   exequente   deverá   depositar   de 
 imediato   a   diferença,   que   ficará   à   disposição   do   executado.   Porém,   se   o   valor   do   crédito   for   superior   ao   do   bem,   a 
 execução   prosseguirá   pelo   saldo   remanescente   (artigo   876,   §   4º);   Informe   se   pretende   a   ALIENAÇÃO   do   veículo 
 penhorado   por   INICIATIVA   PARTICULAR,   caso   em   que   o   exequente   poderá   alienar   o   bem   por   sua   própria 
 iniciativa.   Nesta   hipótese,   o   juiz   fixará   o   prazo   em   que   a   alienação   deve   ser   efetivada,   a   forma   de   publicidade,   o 
 preço   mínimo,   as   condições   de   pagamento   e   as   garantias   (artigo   880,   do   Código   de   Processo   Civil   Lei   nº 
 13.105/2015);   Informe   se   pretende   a   ALIENAÇÃO   do   veículo   penhorado   através   de   LEILÃO   JUDICIAL 
 ELETRÔNICO,   caso   em   que   o   leilão   do   bem   penhorado   será   realizado   por   leiloeiro   público   (artigo   881   e   seguintes, 
 do   Código   de   Processo   Civil   Lei   nº   13.105/2015).   Após,   voltem   conclusos.   Servirá   o   presente   despacho,   por   cópia 
 digitada,   como   MANDADO   DE   INTIMAÇÃO   ou   CARTA   DE   INTIMAÇÃO,   ficando   ainda   ciente   de   que   em   caso   de 
 intimação   por   carta,   o   recibo   que   a   acompanha   valerá   como   comprovante   de   que   a   intimação   se   efetivou. 
 Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei." 

           São Vicente, 31 de outubro de 2022. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

49
10

-3
5.

20
16

.8
.2

6.
05

90
 e

 c
ód

ig
o 

O
Jo

uT
3h

R
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 3

1/
10

/2
02

2 
às

 1
2:

22
 .

fls. 182



 Foro de São Vicente  Emitido em: 01/11/2022 02:18 
 Certidão - Processo 1014910-35.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0801/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   01/11/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   03/11/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Cintia Rodrigues Coutinho (OAB 283716/SP) 
 Ricardo Carvalho Silva (OAB 164270/SP) 

           Teor   do   ato:   "FOI   PENHORADO   VEÍCULO   AUTOMOTOR   DO   EXECUTADO   (fls.   174/175).   Ademais,   não 
 foram   opostos   Embargos   à   Execução   .   Deste   modo,   intime-se   o   exequente   para   que,   no   prazo   de   vinte   dias: 
 Apresente   avaliação   do   valor   de   mercado   do   veículo   penhorado,   juntando   aos   autos   cópia   de   pesquisa   da 
 TABELA   FIPE   FUNDAÇÃO   INSTITUTO   DE   PESQUISAS   ECONÔMICAS,   mediante   consulta   ao   seguinte   website: 
 http://veiculos.fipe.org.br   (artigo   871,   inciso   IV,   do   Código   de   Processo   Civil   Lei   nº   13.105/2015);   Informe   se 
 pretende   a   ADJUDICAÇÃO   do   veículo   penhorado   (artigo   876   e   seguintes,   do   Código   de   Processo   Civil   Lei   nº 
 13.105/2015).   Ressalto   que   por   adjudicação   deve-se   entender   o   ato   judicial   de   transferência   da   propriedade   do 
 bem   penhorado,   que   deixará   de   pertencer   ao   executado   e   será   entregue   ao   exequente,   como   forma   de   pagamento 
 do   seu   crédito.   Todavia,   observo   que   se   o   valor   do   crédito   for   inferior   ao   do   bem,   o   exequente   deverá   depositar   de 
 imediato   a   diferença,   que   ficará   à   disposição   do   executado.   Porém,   se   o   valor   do   crédito   for   superior   ao   do   bem,   a 
 execução   prosseguirá   pelo   saldo   remanescente   (artigo   876,   §   4º);   Informe   se   pretende   a   ALIENAÇÃO   do   veículo 
 penhorado   por   INICIATIVA   PARTICULAR,   caso   em   que   o   exequente   poderá   alienar   o   bem   por   sua   própria 
 iniciativa.   Nesta   hipótese,   o   juiz   fixará   o   prazo   em   que   a   alienação   deve   ser   efetivada,   a   forma   de   publicidade,   o 
 preço   mínimo,   as   condições   de   pagamento   e   as   garantias   (artigo   880,   do   Código   de   Processo   Civil   Lei   nº 
 13.105/2015);   Informe   se   pretende   a   ALIENAÇÃO   do   veículo   penhorado   através   de   LEILÃO   JUDICIAL 
 ELETRÔNICO,   caso   em   que   o   leilão   do   bem   penhorado   será   realizado   por   leiloeiro   público   (artigo   881   e   seguintes, 
 do   Código   de   Processo   Civil   Lei   nº   13.105/2015).   Após,   voltem   conclusos.   Servirá   o   presente   despacho,   por   cópia 
 digitada,   como   MANDADO   DE   INTIMAÇÃO   ou   CARTA   DE   INTIMAÇÃO,   ficando   ainda   ciente   de   que   em   caso   de 
 intimação   por   carta,   o   recibo   que   a   acompanha   valerá   como   comprovante   de   que   a   intimação   se   efetivou. 
 Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei." 

           São Vicente, 1 de novembro de 2022. 
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                                                        COUTINHO ADVOCACIA 

 

Rua Euclides Miragaia, 394, s/608 – Ed. Vip Center – SJCampos/SP – CEP 12245-820 – Fone (12)  99107-1759 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CIVIL DA 

COMARCA DE SÃO VICENTE - SP 

  

 

PROCESSO: 1014910-35.2016.8.26.0590 

  

   

CETI – Treinamentos e Serviços Empresariais LTDA, já devidamente 

qualificado nos autos do processo em epigrafe, por sua Advogada infra-assinada, vêm, 

respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, atendendo ao r. despacho de fls. 180, requerer 

o que segue: 

1- Requer a juntada da tabela FIPE; 

 

2- Informa a Exequente que pretende a ALIENAÇÃO do veículo penhorado 

através de LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO, caso em que o leilão do bem penhorado será realizado 

por leiloeiro público. 

 
 

Nestes termos, pede deferimento. 

São José dos Campos, 30 de novembro de 2022 

 

 

CINTIA RODRIGUES COUTINHO 

OAB/SP 283.716 
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30/11/2022 18:18 Tabela Fipe - Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - Fipe

about:blank 1/1

Imprimir

Preço Médio de Veículos - Consulta de Carros e Utilitários -
Pesquisa comum - FIPE

 
Mês de referência: novembro de 2022
Código Fipe: 011033-7
Marca: Citroën
Modelo: Berlingo MultSpace GLX 1.8i 4p
Ano Modelo: 2002 Gasolina
Autenticação hm9tfjnwm7p
Data da consulta quarta-feira, 30 de novembro de 2022 18:16
Preço Médio R$ 14.071,00
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
RUA JACOB EMMERCH, 1238, 2º andar, CENTRO - CEP 11310-070, 
Fone: (13) 2202-9860, São Vicente-SP - E-mail: saovicentejec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1014910-35.2016.8.26.0590

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Inadimplemento

Requerente: Ceti - Treinamentos e Serviços Empresariais Ltda

Requerido: Marcelo da Penha Félix Marini

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 15 dias, com a 
juntada da planilha de cálculo atualizada.
Nada Mais. São Vicente, 27 de janeiro de 2023. Eu, ___, 
PETRUSKA D ARC MENDES DE CARVALHO 
ALBUQUERQUE, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 30/01/2023 02:05 
 Certidão - Processo 1014910-35.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0072/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Cintia Rodrigues Coutinho (OAB 283716/SP)  D.J.E 
 Ricardo Carvalho Silva (OAB 164270/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   a   parte   exequente,   no   prazo   de   15   dias,   com   a   juntada   da   planilha   de   cálculo 
 atualizada." 

           São Vicente, 30 de janeiro de 2023. 
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 31/01/2023 02:04 
 Certidão - Processo 1014910-35.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0072/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   31/01/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   01/02/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Cintia Rodrigues Coutinho (OAB 283716/SP) 
 Ricardo Carvalho Silva (OAB 164270/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   a   parte   exequente,   no   prazo   de   15   dias,   com   a   juntada   da   planilha   de   cálculo 
 atualizada." 

           São Vicente, 31 de janeiro de 2023. 
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                                                        COUTINHO ADVOCACIA 

 

 

 

1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CIVIL 
DA COMARCA DE SÃO VICENTE - SP. 
 
 
 
 
 
PROCESSO: 1014910-35.2016.8.26.0590 

 
 
 
 
 
CETI – Treinamentos e Serviços Empresariais LTDA, já devidamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe, por sua Advogada infra-assinada, vêm, respeitosamente, a presença 

de Vossa Excelência, atendendo ao r. despacho de fls. 188, requerer a juntada da planilha de cálculo 

atualizada: 

 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 

Data de atualização dos valores: janeiro/2023 
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 
Juros moratórios legais 
Acréscimo de 10,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 0,00% - (não aplicável sobre a multa). 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA 
VALOR 

SINGELO 
VALOR 

ATUALIZADO  
JUROS 

MORATÓRIOS 
LEGAIS 

MULTA 
10,00% TOTAL 

1  11/12/201

8 
1.221,86 1.573,10  771,64 234,47 

2.579,2

1 
 -------------------------------- 

Sub-Total  R$ 2.579,21 
 -------------------------------- 

TOTAL GERAL  R$ 2.579,21 
 

 
Nestes termos, pede deferimento. 

 
São José dos Campos, 24 de fevereiro de 2023. 

 
 
 

CINTIA RODRIGUES COUTINHO 
OAB/SP 283.716 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO VICENTE

VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
RUA JACOB EMMERCH, 1238, 2º andar, CENTRO - CEP 11310-070, Fone: (13) 2202-
9860, São Vicente-SP - E-mail: saovicentejec@tjsp.jus.br

DESPACHO – MANDADO DE INTIMAÇÃO

Processo: 1014910-35.2016.8.26.0590 - Execução de Título 
Extrajudicial

Requerente: Ceti - Treinamentos e Serviços Empresariais Ltda
Presidente Juscelino Kubitschek, 4695, Jardim Paulista - CEP 
12215-380, São José dos Campos-SP

Requerido: Marcelo da Penha Félix Marini
Rua Maestro Villa Lobos, 52, fundos, Vila Jockei Clube - CEP 
11360-490, São Vicente-SP

Despacho: 

Vistos.

O exequente requereu a ALIENAÇÃO DO BEM PENHORADO 
ATRAVÉS DE LEILÃO JUDICIAL, conforme lhe autoriza o disposto no artigo 879, inciso II, do 
Código de Processo Civil – Lei nº 13.105/2015.

Deste modo, considerando que o devedor é representado por advogado 
constituído nos autos, INTIME-SE O EXECUTADO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA 
ELETRÔNICO, na pessoa do seu advogado (analogia ao disposto no artigo 876, § 1º, inciso I, do 
Código de Processo Civil), para que, no prazo de cinco dias (analogia ao disposto artigo 877, primeira 
parte), se manifeste sobre o pedido de alienação do bem penhorado através de leilão judicial.

Ressalto que "Considera-se realizada a intimação quando o executado 
houver mudado de endereço sem prévia comunicação ao juízo...", em analogia ao disposto no artigo 
876, § 2º, do Código de Processo Civil – Lei nº 13.105/2015. 

Ademais, caso esta seja a hipótese dos autos, providencie o exequente, 
no prazo de dez dias, a indicação, a qualificação e o endereço das pessoas previstas no artigo 889 
do Código de Processo Civil, para que elas sejam cientificadas sobre a existência do pedido de 
alienação do bem penhorado através de leilão judicial, sendo elas:

1 O coproprietário de bem indivisível do qual tenha sido penhorada fração ideal;

2 O titular de usufruto, uso, habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial 
para fins de moradia ou concessão de direito real de uso, quando a penhora recair sobre bem 
gravado com tais direitos reais;

3 O proprietário do terreno submetido ao regime de direito de superfície, enfiteuse, concessão de 
uso especial para fins de moradia ou concessão de direito real de uso, quando a penhora recair 
sobre tais direitos reais;
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO VICENTE

VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
RUA JACOB EMMERCH, 1238, 2º andar, CENTRO - CEP 11310-070, Fone: (13) 2202-
9860, São Vicente-SP - E-mail: saovicentejec@tjsp.jus.br

4 O credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário ou com penhora anteriormente 
averbada, quando a penhora recair sobre bens com tais gravames, caso não seja o credor, de 
qualquer modo, parte na execução;

5 O promitente comprador, quando a penhora recair sobre bem em relação ao qual haja promessa 
de compra e venda registrada;

6 O promitente vendedor, quando a penhora recair sobre direito aquisitivo derivado de promessa de 
compra e venda registrada;

7 A União, o Estado e o Município, no caso de alienação de bem tombado.

Na hipótese de inexistência das pessoas acima arroladas, deverá o 
exequente declarar expressamente a sua inocorrência.

Após, voltem conclusos.

Servirá o presente despacho, por cópia digitada, como MANDADO 
DE INTIMAÇÃO ou CARTA DE INTIMAÇÃO, ficando ainda ciente de que em caso de 
intimação por carta, o recibo que a acompanha valerá como comprovante de que a intimação se 
efetivou. Cumpra-se na forma e sob as penas da lei.

Intime-se.

São Vicente, 27 de fevereiro de 2023.

Renato Santiago Garcez
                Juiz de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 02/03/2023 02:02 
 Certidão - Processo 1014910-35.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0180/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Cintia Rodrigues Coutinho (OAB 283716/SP)  D.J.E 
 Ricardo Carvalho Silva (OAB 164270/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "O   exequente   requereu   a   ALIENAÇÃO   DO   BEM   PENHORADO   ATRAVÉS   DE   LEILÃO 
 JUDICIAL,   conforme   lhe   autoriza   o   disposto   no   artigo   879,   inciso   II,   do   Código   de   Processo   Civil   Lei   nº 
 13.105/2015.   Deste   modo,   considerando   que   o   devedor   é   representado   por   advogado   constituído   nos   autos, 
 INTIME-SE   O   EXECUTADO   PELO   DIÁRIO   DA   JUSTIÇA   ELETRÔNICO,   na   pessoa   do   seu   advogado   (analogia   ao 
 disposto   no   artigo   876,   §   1º,   inciso   I,   do   Código   de   Processo   Civil),   para   que,   no   prazo   de   cinco   dias   (analogia   ao 
 disposto   artigo   877,   primeira   parte),   se   manifeste   sobre   o   pedido   de   alienação   do   bem   penhorado   através   de   leilão 
 judicial.   Ressalto   que   "Considera-se   realizada   a   intimação   quando   o   executado   houver   mudado   de   endereço   sem 
 prévia   comunicação   ao   juízo...",   em   analogia   ao   disposto   no   artigo   876,   §   2º,   do   Código   de   Processo   Civil   Lei   nº 
 13.105/2015.   Ademais,   caso   esta   seja   a   hipótese   dos   autos,   providencie   o   exequente,   no   prazo   de   dez   dias,   a 
 indicação,   a   qualificação   e   o   endereço   das   pessoas   previstas   no   artigo   889   do   Código   de   Processo   Civil,   para   que 
 elas   sejam   cientificadas   sobre   a   existência   do   pedido   de   alienação   do   bem   penhorado   através   de   leilão   judicial, 
 sendo   elas:   O   coproprietário   de   bem   indivisível   do   qual   tenha   sido   penhorada   fração   ideal;   O   titular   de   usufruto, 
 uso,   habitação,   enfiteuse,   direito   de   superfície,   concessão   de   uso   especial   para   fins   de   moradia   ou   concessão   de 
 direito   real   de   uso,   quando   a   penhora   recair   sobre   bem   gravado   com   tais   direitos   reais;   O   proprietário   do   terreno 
 submetido   ao   regime   de   direito   de   superfície,   enfiteuse,   concessão   de   uso   especial   para   fins   de   moradia   ou 
 concessão   de   direito   real   de   uso,   quando   a   penhora   recair   sobre   tais   direitos   reais;   O   credor   pignoratício, 
 hipotecário,   anticrético,   fiduciário   ou   com   penhora   anteriormente   averbada,   quando   a   penhora   recair   sobre   bens 
 com   tais   gravames,   caso   não   seja   o   credor,   de   qualquer   modo,   parte   na   execução;   O   promitente   comprador, 
 quando   a   penhora   recair   sobre   bem   em   relação   ao   qual   haja   promessa   de   compra   e   venda   registrada;   O 
 promitente   vendedor,   quando   a   penhora   recair   sobre   direito   aquisitivo   derivado   de   promessa   de   compra   e   venda 
 registrada;   A   União,   o   Estado   e   o   Município,   no   caso   de   alienação   de   bem   tombado.   Na   hipótese   de   inexistência 
 das   pessoas   acima   arroladas,   deverá   o   exequente   declarar   expressamente   a   sua   inocorrência.   Após,   voltem 
 conclusos.   Servirá   o   presente   despacho,   por   cópia   digitada,   como   MANDADO   DE   INTIMAÇÃO   ou   CARTA   DE 
 INTIMAÇÃO,   ficando   ainda   ciente   de   que   em   caso   de   intimação   por   carta,   o   recibo   que   a   acompanha   valerá   como 
 comprovante de que a intimação se efetivou. Cumpra-se na forma e sob as penas da lei." 

           São Vicente, 2 de março de 2023. 
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 03/03/2023 01:56 
 Certidão - Processo 1014910-35.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0180/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   03/03/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   06/03/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Cintia Rodrigues Coutinho (OAB 283716/SP) 
 Ricardo Carvalho Silva (OAB 164270/SP) 

           Teor   do   ato:   "O   exequente   requereu   a   ALIENAÇÃO   DO   BEM   PENHORADO   ATRAVÉS   DE   LEILÃO 
 JUDICIAL,   conforme   lhe   autoriza   o   disposto   no   artigo   879,   inciso   II,   do   Código   de   Processo   Civil   Lei   nº 
 13.105/2015.   Deste   modo,   considerando   que   o   devedor   é   representado   por   advogado   constituído   nos   autos, 
 INTIME-SE   O   EXECUTADO   PELO   DIÁRIO   DA   JUSTIÇA   ELETRÔNICO,   na   pessoa   do   seu   advogado   (analogia   ao 
 disposto   no   artigo   876,   §   1º,   inciso   I,   do   Código   de   Processo   Civil),   para   que,   no   prazo   de   cinco   dias   (analogia   ao 
 disposto   artigo   877,   primeira   parte),   se   manifeste   sobre   o   pedido   de   alienação   do   bem   penhorado   através   de   leilão 
 judicial.   Ressalto   que   "Considera-se   realizada   a   intimação   quando   o   executado   houver   mudado   de   endereço   sem 
 prévia   comunicação   ao   juízo...",   em   analogia   ao   disposto   no   artigo   876,   §   2º,   do   Código   de   Processo   Civil   Lei   nº 
 13.105/2015.   Ademais,   caso   esta   seja   a   hipótese   dos   autos,   providencie   o   exequente,   no   prazo   de   dez   dias,   a 
 indicação,   a   qualificação   e   o   endereço   das   pessoas   previstas   no   artigo   889   do   Código   de   Processo   Civil,   para   que 
 elas   sejam   cientificadas   sobre   a   existência   do   pedido   de   alienação   do   bem   penhorado   através   de   leilão   judicial, 
 sendo   elas:   O   coproprietário   de   bem   indivisível   do   qual   tenha   sido   penhorada   fração   ideal;   O   titular   de   usufruto, 
 uso,   habitação,   enfiteuse,   direito   de   superfície,   concessão   de   uso   especial   para   fins   de   moradia   ou   concessão   de 
 direito   real   de   uso,   quando   a   penhora   recair   sobre   bem   gravado   com   tais   direitos   reais;   O   proprietário   do   terreno 
 submetido   ao   regime   de   direito   de   superfície,   enfiteuse,   concessão   de   uso   especial   para   fins   de   moradia   ou 
 concessão   de   direito   real   de   uso,   quando   a   penhora   recair   sobre   tais   direitos   reais;   O   credor   pignoratício, 
 hipotecário,   anticrético,   fiduciário   ou   com   penhora   anteriormente   averbada,   quando   a   penhora   recair   sobre   bens 
 com   tais   gravames,   caso   não   seja   o   credor,   de   qualquer   modo,   parte   na   execução;   O   promitente   comprador, 
 quando   a   penhora   recair   sobre   bem   em   relação   ao   qual   haja   promessa   de   compra   e   venda   registrada;   O 
 promitente   vendedor,   quando   a   penhora   recair   sobre   direito   aquisitivo   derivado   de   promessa   de   compra   e   venda 
 registrada;   A   União,   o   Estado   e   o   Município,   no   caso   de   alienação   de   bem   tombado.   Na   hipótese   de   inexistência 
 das   pessoas   acima   arroladas,   deverá   o   exequente   declarar   expressamente   a   sua   inocorrência.   Após,   voltem 
 conclusos.   Servirá   o   presente   despacho,   por   cópia   digitada,   como   MANDADO   DE   INTIMAÇÃO   ou   CARTA   DE 
 INTIMAÇÃO,   ficando   ainda   ciente   de   que   em   caso   de   intimação   por   carta,   o   recibo   que   a   acompanha   valerá   como 
 comprovante de que a intimação se efetivou. Cumpra-se na forma e sob as penas da lei." 

           São Vicente, 3 de março de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
RUA JACOB EMMERCH, 1238, 2º andar, CENTRO - CEP 11310-070, 
Fone: (13) 2202-9860, São Vicente-SP - E-mail: 
saovicentejec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às 17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1014910-35.2016.8.26.0590

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Inadimplemento

Requerente: Ceti - Treinamentos e Serviços Empresariais Ltda

Requerido: Marcelo da Penha Félix Marini

Certifico e dou fé que decorrido o prazo, não houve manifestação da parte 

REQUERIDA.

Nada Mais. São Vicente, 16 de maio de 2023, Solange Felix dos Santos, 

Escrevente Técnico Judiciário, subscrevo.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
RUA JACOB EMMERCH, 1238, 2º andar, CENTRO - CEP 11310-070, 
Fone: (13) 2202-9860, São Vicente-SP - E-mail: saovicentejec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às 17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1014910-35.2016.8.26.0590

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Inadimplemento

Requerente: Ceti - Treinamentos e Serviços Empresariais Ltda

Requerido: Marcelo da Penha Félix Marini

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 15 dias, acerca do 
prosseguimento do feito.
Nada Mais. São Vicente, 04 de junho de 2023. Eu, ___, 
PETRUSKA D ARC MENDES DE CARVALHO 
ALBUQUERQUE, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 05/06/2023 02:12 
 Certidão - Processo 1014910-35.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0477/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Cintia Rodrigues Coutinho (OAB 283716/SP)  D.J.E 
 Ricardo Carvalho Silva (OAB 164270/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 15 dias, acerca do prosseguimento do feito." 

           São Vicente, 5 de junho de 2023. 
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 06/06/2023 04:09 
 Certidão - Processo 1014910-35.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0477/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   06/06/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   07/06/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 08/06/2023 - "Corpus-Christi" (Provimento CSM nº 2.678/2022) - Prorrogação 
 09/06/2023 à 09/06/2023 - Suspensão do expediente - Provimento CSM nº 2678/2022 - Suspensão 

 Advogado 
 Cintia Rodrigues Coutinho (OAB 283716/SP) 
 Ricardo Carvalho Silva (OAB 164270/SP) 

           Teor do ato: "Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 15 dias, acerca do prosseguimento do feito." 

           São Vicente, 6 de junho de 2023. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CIVIL DA 

COMARCA DE SÃO VICENTE - SP 

  

 

PROCESSO: 1014910-35.2016.8.26.0590 

  

   

CETI – Treinamentos e Serviços Empresariais LTDA, já devidamente 

qualificado nos autos do processo em epigrafe, por sua Advogada infra-assinada, vêm, 

respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, atendendo ao r. despacho de fls. 197, requerer 

o que segue: 

 

À luz do que dispõe o § 1º, do art. 881, do NCPC, requer-se seja designada data 

para que seja feito o leilão do bem constrito. 

  

Requer ainda, que Vossa Excelência estabeleça o preço mínimo, as condições 

de pagamento, bem assim as eventuais garantias que poderão ser prestadas. (novo CPC, art. 885) 

  

Outrossim, seja dada ciência ao executado dessa alienação judicial, na forma do 

que dispõe o art. 889 do Código de Processo Civil. 

 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

São José dos Campos, 30  de junho de 2023 

 

 

CINTIA RODRIGUES COUTINHO 

OAB/SP 283.716 
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DECISÃO – MANDADO DE INTIMAÇÃO

Processo nº: 1014910-35.2016.8.26.0590  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Inadimplemento

Requerente: Ceti - Treinamentos e Serviços Empresariais Ltda

Requerido: Marcelo da Penha Félix Marini

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Santiago Garcez

Vistos.

Nomeio a pessoa jurídica Empresa Lance Judicial como 
LEILOEIRO PÚBLICO, visto que credenciada perante o Tribunal de Justiça do Estado 
de São Paulo, na forma do artigo 251 da Normas de Serviço da Corregedoria Geral da 
Justiça. 

O exequente requereu a ALIENAÇÃO DO BEM 
PENHORADO ATRAVÉS DE LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO, conforme lhe 
autoriza o disposto no artigo 879, inciso II, do Código de Processo Civil – Lei nº 
13.105/2015.

Deste modo, providencie a serventia a intimação do Leiloeiro 
Público, preferencialmente através de e-mail, para que no prazo de trinta dias, encaminhe 
ao e-mail institucional deste juízo, saovicentejec@tjsp.jus.br, a MINUTA DO EDITAL 
de que trata o artigo 884, inciso I, do Código de Processo Civil – Lei nº 13.105/2015, 
contendo os requisitos do artigo 886 do mesmo diploma legal: a) a descrição do bem 
penhorado, com suas características, e, tratando-se de imóvel, sua situação e suas divisas, 
com remissão à matrícula e aos registros; b) o valor pelo qual o bem foi avaliado, o preço 
mínimo pelo qual poderá ser alienado, as condições de pagamento e a comissão do 
leiloeiro designado; c) o lugar onde estiverem os móveis, os veículos e os semoventes e, 
tratando-se de créditos ou direitos, a identificação dos autos do processo em que foram 
penhorados; d) o sítio, na rede mundial de computadores, e o período em que se realizará 
o leilão; e) menção da existência de ônus, recurso ou processo pendente sobre os bens a 
serem leiloados; f) no caso de títulos da dívida pública e de títulos negociados em bolsa, 
constará do edital o valor da última cotação.

Após apresentação da minuta do edital, a serventia deverá 
verificar a obediência aos requisitos acima descritos e publicá-lo no Diário da Justiça 
Eletrônico.

Ademais, observo que o Leiloeiro Público deverá obedecer às 
seguintes regras, previstas no artigo 887 e seguintes do Código de Processo Civil – Lei nº 
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13.105/2015, bem como no artigo 252 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria 
Geral da Justiça do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, inclusive inserindo-as no 
edital para ciência dos interessados em participar do leilão eletrônico:

1 Ampla divulgação da alienação;

2 O edital será publicado na rede mundial de computadores, em sítio mantido pelo 
Leiloeiro e conterá descrição detalhada e, sempre que possível, ilustrada dos bens, 
informando expressamente que o leilão se realizará de forma eletrônica;

3 Os editais de leilão de imóveis e de veículos automotores serão publicados pela 
imprensa ou por outros meios de divulgação, preferencialmente na seção ou no local 
reservados à publicidade dos respectivos negócios;

4 A publicação do edital de que trata os itens "2" e "3" deverão ocorrer pelo menos cinco 
dias antes da data marcada para o leilão;

5 O interessado em participar da alienação judicial eletrônica deverá se cadastrar 
previamente no sítio eletrônico na internet em que se desenvolverá a alienação. O 
cadastramento é gratuito e requisito indispensável para a participação na alienação 
judicial eletrônica. O Leiloeiro confirmará ao interessado seu cadastramento via e-mail 
ou por emissão de login e senha provisória, a qual será necessariamente alterada pelo 
usuário. O uso indevido da senha, que é pessoal e intransferível, é de exclusiva 
responsabilidade do usuário;

6 Os bens penhorados serão oferecidos pelo sítio eletrônico na internet do Leiloeiro 
Público, com descrição detalhada e sempre que possível ilustrada, para uma melhor 
aferição de suas características e de seu estado de conservação. Para possibilitar a 
ilustração acima mencionada, o Leiloeiro fica autorizado a efetuar fotos do bem e a 
visitá-lo, acompanhado ou não de interessados na arrematação. Os bens a serem 
alienados estarão em exposição nos locais indicados no site na descrição de cada lote, 
para visitação dos interessados, nos dias e horários determinados;

7 Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem garantia, 
constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas 
para as alienações judiciais eletrônicas;

8 O primeiro pregão da alienação judicial eletrônica começa no primeiro dia útil 
subsequente ao da publicação do edital. Não havendo lanço superior à importância da 
avaliação nos três dias subsequentes ao da publicação do edital, seguir-se-á, sem 
interrupção, o segundo pregão, que se estenderá por trinta dias e se encerrará em dia e 
hora previamente definidos no edital. Em segundo pregão não será aceito lance que 
ofereça preço vil, ou seja, inferior a 50% do valor da avaliação;

9 Sobrevindo lanço nos três minutos antecedentes ao termo final da alienação judicial 
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eletrônica, o horário de fechamento do pregão será prorrogado em três minutos para 
que todos os usuários interessados tenham oportunidade de ofertar novos lanços;

10 Durante a alienação, os lanços deverão ser oferecidos diretamente no sistema 
informatizado do Leiloeiro e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a 
preservação do tempo real das ofertas. Não será admitido sistema no qual os lanços 
sejam remetidos por e-mail e posteriormente registrados no site do gestor, assim como 
qualquer outra forma de intervenção humana na coleta e no registro dos lanços;

11 Com a aceitação do lanço, o sistema emitirá guia de depósito judicial identificado 
vinculado a este juízo;

12 A comissão devida ao Leiloeiro Público é de 5% sobre o valor da arrematação e 
será paga à vista pelo arrematante, não se incluindo no valor do lanço. 

13 O pagamento tanto do lanço vencedor quanto da comissão do Leiloeiro deverão ser 
realizados pelo arrematante no prazo de 24 horas, por depósito judicial ou por meio 
eletrônico;

14 Não sendo efetuados os depósitos, o gestor comunicará imediatamente o fato ao juízo, 
informando também os lanços imediatamente anteriores para que sejam submetidos à 
apreciação do juiz, sem prejuízo da aplicação da sanção prevista no artigo 897 do 
Código de Processo Civil. 

15 Se o exequente arrematar os bens e for o único credor, não estará obrigado a exibir o 
preço, mas, se o valor dos bens exceder ao seu crédito, depositará, dentro de três dias, 
a diferença, sob pena de tornar-se sem efeito a arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á 
novo leilão, à custa do exequente.

16 Se houver mais de um pretendente, proceder-se-á entre eles à licitação, e, no caso de 
igualdade de oferta, terá preferência o cônjuge, o companheiro, o descendente ou o 
ascendente do executado, nessa ordem.

17 No caso de leilão de bem tombado, a União, os Estados e os Municípios terão, nessa 
ordem, o direito de preferência na arrematação, em igualdade de oferta.

18 Se o leilão for de diversos bens e houver mais de um lançador, terá preferência aquele 
que se propuser a arrematá-los todos, em conjunto, oferecendo, para os bens que não 
tiverem lance, preço igual ao da avaliação e, para os demais, preço igual ao do maior 
lance que, na tentativa de arrematação individualizada, tenha sido oferecido para eles.

19 O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, por 
escrito: a) até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não 
inferior ao da avaliação; b) até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do 
bem por valor que não seja considerado vil. A proposta conterá, em qualquer hipótese, 
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oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por cento do valor do lance à vista e 
o restante parcelado em até trinta meses, garantido por caução idônea, quando se tratar 
de móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis. As propostas 
para aquisição em prestações indicarão o prazo, a modalidade, o indexador de correção 
monetária e as condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no pagamento de 
qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela 
inadimplida com as parcelas vincendas. O inadimplemento autoriza o exequente a 
pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do 
valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução em que 
se deu a arrematação. A apresentação da referida proposta não suspende o leilão. 
Havendo mais de uma proposta de pagamento parcelado: a) em diferentes condições, o 
juiz decidirá pela mais vantajosa, assim compreendida, sempre, a de maior valor; b) 
em iguais condições, o juiz decidirá pela formulada em primeiro lugar. No caso de 
arrematação a prazo, os pagamentos feitos pelo arrematante pertencerão ao exequente 
até o limite de seu crédito, e os subsequentes, ao executado. Se o arrematante ou seu 
fiador não pagar o preço no prazo estabelecido, o juiz impor-lhe-á, em favor do 
exequente, a perda da caução, voltando os bens a novo leilão, do qual não serão 
admitidos a participar o arrematante e o fiador remissos. O fiador do arrematante que 
pagar o valor do lance e a multa poderá requerer que a arrematação lhe seja transferida.

20 A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de 
pagamento parcelado.

Servirá a presente decisão, por cópia digitada, como 
MANDADO DE INTIMAÇÃO ou CARTA DE INTIMAÇÃO, ficando ainda ciente de 
que em caso de intimação por carta, o recibo que a acompanha valerá como comprovante 
de que a intimação se efetivou. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Intime-se.

São Vicente, 06 de outubro de 2023.

Renato Santiago Garcez               
        Juiz de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0862/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Cintia Rodrigues Coutinho (OAB 283716/SP)  D.J.E 
 Ricardo Carvalho Silva (OAB 164270/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Nomeio   a   pessoa   jurídica   Empresa   Lance   Judicial   como   LEILOEIRO   PÚBLICO,   visto   que 
 credenciada   perante   o   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo,   na   forma   do   artigo   251   da   Normas   de   Serviço 
 da   Corregedoria   Geral   da   Justiça.   O   exequente   requereu   a   ALIENAÇÃO   DO   BEM   PENHORADO   ATRAVÉS   DE 
 LEILÃO   JUDICIAL   ELETRÔNICO,   conforme   lhe   autoriza   o   disposto   no   artigo   879,   inciso   II,   do   Código   de   Processo 
 Civil   Lei   nº   13.105/2015.   Deste   modo,   providencie   a   serventia   a   intimação   do   Leiloeiro   Público,   preferencialmente 
 através   de   e-mail,   para   que   no   prazo   de   trinta   dias,   encaminhe   ao   e-mail   institucional   deste   juízo, 
 saovicentejec@tjsp.jus.br,   a   MINUTA   DO   EDITAL   de   que   trata   o   artigo   884,   inciso   I,   do   Código   de   Processo   Civil 
 Lei   nº   13.105/2015,   contendo   os   requisitos   do   artigo   886   do   mesmo   diploma   legal:   a)   a   descrição   do   bem 
 penhorado,   com   suas   características,   e,   tratando-se   de   imóvel,   sua   situação   e   suas   divisas,   com   remissão   à 
 matrícula   e   aos   registros;   b)   o   valor   pelo   qual   o   bem   foi   avaliado,   o   preço   mínimo   pelo   qual   poderá   ser   alienado,   as 
 condições   de   pagamento   e   a   comissão   do   leiloeiro   designado;   c)   o   lugar   onde   estiverem   os   móveis,   os   veículos   e 
 os   semoventes   e,   tratando-se   de   créditos   ou   direitos,   a   identificação   dos   autos   do   processo   em   que   foram 
 penhorados;   d)   o   sítio,   na   rede   mundial   de   computadores,   e   o   período   em   que   se   realizará   o   leilão;   e)   menção   da 
 existência   de   ônus,   recurso   ou   processo   pendente   sobre   os   bens   a   serem   leiloados;   f)   no   caso   de   títulos   da   dívida 
 pública   e   de   títulos   negociados   em   bolsa,   constará   do   edital   o   valor   da   última   cotação.   Após   apresentação   da 
 minuta   do   edital,   a   serventia   deverá   verificar   a   obediência   aos   requisitos   acima   descritos   e   publicá-lo   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico.   Ademais,   observo   que   o   Leiloeiro   Público   deverá   obedecer   às   seguintes   regras,   previstas   no 
 artigo   887   e   seguintes   do   Código   de   Processo   Civil   Lei   nº   13.105/2015,   bem   como   no   artigo   252   e   seguintes   das 
 Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   da   Justiça   do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo,   inclusive 
 inserindo-as   no   edital   para   ciência   dos   interessados   em   participar   do   leilão   eletrônico:   Ampla   divulgação   da 
 alienação;   O   edital   será   publicado   na   rede   mundial   de   computadores,   em   sítio   mantido   pelo   Leiloeiro   e   conterá 
 descrição   detalhada   e,   sempre   que   possível,   ilustrada   dos   bens,   informando   expressamente   que   o   leilão   se 
 realizará   de   forma   eletrônica;   Os   editais   de   leilão   de   imóveis   e   de   veículos   automotores   serão   publicados   pela 
 imprensa   ou   por   outros   meios   de   divulgação,   preferencialmente   na   seção   ou   no   local   reservados   à   publicidade   dos 
 respectivos   negócios;   A   publicação   do   edital   de   que   trata   os   itens   "2"   e   "3"   deverão   ocorrer   pelo   menos   cinco   dias 
 antes   da   data   marcada   para   o   leilão;   O   interessado   em   participar   da   alienação   judicial   eletrônica   deverá   se 
 cadastrar   previamente   no   sítio   eletrônico   na   internet   em   que   se   desenvolverá   a   alienação.   O   cadastramento   é 
 gratuito   e   requisito   indispensável   para   a   participação   na   alienação   judicial   eletrônica.   O   Leiloeiro   confirmará   ao 
 interessado   seu   cadastramento   via   e-mail   ou   por   emissão   de   login   e   senha   provisória,   a   qual   será 
 necessariamente   alterada   pelo   usuário.   O   uso   indevido   da   senha,   que   é   pessoal   e   intransferível,   é   de   exclusiva 
 responsabilidade   do   usuário;   Os   bens   penhorados   serão   oferecidos   pelo   sítio   eletrônico   na   internet   do   Leiloeiro 
 Público,   com   descrição   detalhada   e   sempre   que   possível   ilustrada,   para   uma   melhor   aferição   de   suas 
 características   e   de   seu   estado   de   conservação.   Para   possibilitar   a   ilustração   acima   mencionada,   o   Leiloeiro   fica 
 autorizado   a   efetuar   fotos   do   bem   e   a   visitá-lo,   acompanhado   ou   não   de   interessados   na   arrematação.   Os   bens   a 
 serem   alienados   estarão   em   exposição   nos   locais   indicados   no   site   na   descrição   de   cada   lote,   para   visitação   dos 
 interessados,   nos   dias   e   horários   determinados;   Os   bens   serão   vendidos   no   estado   de   conservação   em   que   se 
 encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do   interessado   verificar   suas   condições,   antes   das   datas   designadas 
 para   as   alienações   judiciais   eletrônicas;   O   primeiro   pregão   da   alienação   judicial   eletrônica   começa   no   primeiro   dia 
 útil   subsequente   ao   da   publicação   do   edital.   Não   havendo   lanço   superior   à   importância   da   avaliação   nos   três   dias 
 subsequentes   ao   da   publicação   do   edital,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   o   segundo   pregão,   que   se   estenderá   por 
 trinta   dias   e   se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   Em   segundo   pregão   não   será   aceito   lance 
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 que   ofereça   preço   vil,   ou   seja,   inferior   a   50%   do   valor   da   avaliação;   Sobrevindo   lanço   nos   três   minutos 
 antecedentes   ao   termo   final   da   alienação   judicial   eletrônica,   o   horário   de   fechamento   do   pregão   será   prorrogado 
 em   três   minutos   para   que   todos   os   usuários   interessados   tenham   oportunidade   de   ofertar   novos   lanços;   Durante   a 
 alienação,   os   lanços   deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   informatizado   do   Leiloeiro   e   imediatamente 
 divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas.   Não   será   admitido   sistema   no 
 qual   os   lanços   sejam   remetidos   por   e-mail   e   posteriormente   registrados   no   site   do   gestor,   assim   como   qualquer 
 outra   forma   de   intervenção   humana   na   coleta   e   no   registro   dos   lanços;   Com   a   aceitação   do   lanço,   o   sistema 
 emitirá   guia   de   depósito   judicial   identificado   vinculado   a   este   juízo;   A   comissão   devida   ao   Leiloeiro   Público   é   de 
 5%   sobre   o   valor   da   arrematação   e   será   paga   à   vista   pelo   arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do   lanço.   O 
 pagamento   tanto   do   lanço   vencedor   quanto   da   comissão   do   Leiloeiro   deverão   ser   realizados   pelo   arrematante   no 
 prazo   de   24   horas,   por   depósito   judicial   ou   por   meio   eletrônico;   Não   sendo   efetuados   os   depósitos,   o   gestor 
 comunicará   imediatamente   o   fato   ao   juízo,   informando   também   os   lanços   imediatamente   anteriores   para   que 
 sejam   submetidos   à   apreciação   do   juiz,   sem   prejuízo   da   aplicação   da   sanção   prevista   no   artigo   897   do   Código   de 
 Processo   Civil.   Se   o   exequente   arrematar   os   bens   e   for   o   único   credor,   não   estará   obrigado   a   exibir   o   preço,   mas, 
 se   o   valor   dos   bens   exceder   ao   seu   crédito,   depositará,   dentro   de   três   dias,   a   diferença,   sob   pena   de   tornar-se 
 sem   efeito   a   arrematação,   e,   nesse   caso,   realizar-se-á   novo   leilão,   à   custa   do   exequente.   Se   houver   mais   de   um 
 pretendente,   proceder-se-á   entre   eles   à   licitação,   e,   no   caso   de   igualdade   de   oferta,   terá   preferência   o   cônjuge,   o 
 companheiro,   o   descendente   ou   o   ascendente   do   executado,   nessa   ordem.   No   caso   de   leilão   de   bem   tombado,   a 
 União,   os   Estados   e   os   Municípios   terão,   nessa   ordem,   o   direito   de   preferência   na   arrematação,   em   igualdade   de 
 oferta.   Se   o   leilão   for   de   diversos   bens   e   houver   mais   de   um   lançador,   terá   preferência   aquele   que   se   propuser   a 
 arrematá-los   todos,   em   conjunto,   oferecendo,   para   os   bens   que   não   tiverem   lance,   preço   igual   ao   da   avaliação   e, 
 para   os   demais,   preço   igual   ao   do   maior   lance   que,   na   tentativa   de   arrematação   individualizada,   tenha   sido 
 oferecido   para   eles.   O   interessado   em   adquirir   o   bem   penhorado   em   prestações   poderá   apresentar,   por   escrito:   a) 
 até   o   início   do   primeiro   leilão,   proposta   de   aquisição   do   bem   por   valor   não   inferior   ao   da   avaliação;   b)   até   o   início 
 do   segundo   leilão,   proposta   de   aquisição   do   bem   por   valor   que   não   seja   considerado   vil.   A   proposta   conterá,   em 
 qualquer   hipótese,   oferta   de   pagamento   de   pelo   menos   vinte   e   cinco   por   cento   do   valor   do   lance   à   vista   e   o 
 restante   parcelado   em   até   trinta   meses,   garantido   por   caução   idônea,   quando   se   tratar   de   móveis,   e   por   hipoteca 
 do   próprio   bem,   quando   se   tratar   de   imóveis.   As   propostas   para   aquisição   em   prestações   indicarão   o   prazo,   a 
 modalidade,   o   indexador   de   correção   monetária   e   as   condições   de   pagamento   do   saldo.   No   caso   de   atraso   no 
 pagamento   de   qualquer   das   prestações,   incidirá   multa   de   dez   por   cento   sobre   a   soma   da   parcela   inadimplida   com 
 as   parcelas   vincendas.   O   inadimplemento   autoriza   o   exequente   a   pedir   a   resolução   da   arrematação   ou   promover, 
 em   face   do   arrematante,   a   execução   do   valor   devido,   devendo   ambos   os   pedidos   ser   formulados   nos   autos   da 
 execução   em   que   se   deu   a   arrematação.   A   apresentação   da   referida   proposta   não   suspende   o   leilão.   Havendo 
 mais   de   uma   proposta   de   pagamento   parcelado:   a)   em   diferentes   condições,   o   juiz   decidirá   pela   mais   vantajosa, 
 assim   compreendida,   sempre,   a   de   maior   valor;   b)   em   iguais   condições,   o   juiz   decidirá   pela   formulada   em   primeiro 
 lugar.   No   caso   de   arrematação   a   prazo,   os   pagamentos   feitos   pelo   arrematante   pertencerão   ao   exequente   até   o 
 limite   de   seu   crédito,   e   os   subsequentes,   ao   executado.   Se   o   arrematante   ou   seu   fiador   não   pagar   o   preço   no 
 prazo   estabelecido,   o   juiz   impor-lhe-á,   em   favor   do   exequente,   a   perda   da   caução,   voltando   os   bens   a   novo   leilão, 
 do   qual   não   serão   admitidos   a   participar   o   arrematante   e   o   fiador   remissos.   O   fiador   do   arrematante   que   pagar   o 
 valor   do   lance   e   a   multa   poderá   requerer   que   a   arrematação   lhe   seja   transferida.   A   proposta   de   pagamento   do 
 lance   à   vista   sempre   prevalecerá   sobre   as   propostas   de   pagamento   parcelado.   Servirá   a   presente   decisão,   por 
 cópia   digitada,   como   MANDADO   DE   INTIMAÇÃO   ou   CARTA   DE   INTIMAÇÃO,   ficando   ainda   ciente   de   que   em 
 caso   de   intimação   por   carta,   o   recibo   que   a   acompanha   valerá   como   comprovante   de   que   a   intimação   se   efetivou. 
 Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei." 

           São Vicente, 10 de outubro de 2023. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0862/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   11/10/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   16/10/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Cintia Rodrigues Coutinho (OAB 283716/SP) 
 Ricardo Carvalho Silva (OAB 164270/SP) 

           Teor   do   ato:   "Nomeio   a   pessoa   jurídica   Empresa   Lance   Judicial   como   LEILOEIRO   PÚBLICO,   visto   que 
 credenciada   perante   o   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo,   na   forma   do   artigo   251   da   Normas   de   Serviço 
 da   Corregedoria   Geral   da   Justiça.   O   exequente   requereu   a   ALIENAÇÃO   DO   BEM   PENHORADO   ATRAVÉS   DE 
 LEILÃO   JUDICIAL   ELETRÔNICO,   conforme   lhe   autoriza   o   disposto   no   artigo   879,   inciso   II,   do   Código   de   Processo 
 Civil   Lei   nº   13.105/2015.   Deste   modo,   providencie   a   serventia   a   intimação   do   Leiloeiro   Público,   preferencialmente 
 através   de   e-mail,   para   que   no   prazo   de   trinta   dias,   encaminhe   ao   e-mail   institucional   deste   juízo, 
 saovicentejec@tjsp.jus.br,   a   MINUTA   DO   EDITAL   de   que   trata   o   artigo   884,   inciso   I,   do   Código   de   Processo   Civil 
 Lei   nº   13.105/2015,   contendo   os   requisitos   do   artigo   886   do   mesmo   diploma   legal:   a)   a   descrição   do   bem 
 penhorado,   com   suas   características,   e,   tratando-se   de   imóvel,   sua   situação   e   suas   divisas,   com   remissão   à 
 matrícula   e   aos   registros;   b)   o   valor   pelo   qual   o   bem   foi   avaliado,   o   preço   mínimo   pelo   qual   poderá   ser   alienado,   as 
 condições   de   pagamento   e   a   comissão   do   leiloeiro   designado;   c)   o   lugar   onde   estiverem   os   móveis,   os   veículos   e 
 os   semoventes   e,   tratando-se   de   créditos   ou   direitos,   a   identificação   dos   autos   do   processo   em   que   foram 
 penhorados;   d)   o   sítio,   na   rede   mundial   de   computadores,   e   o   período   em   que   se   realizará   o   leilão;   e)   menção   da 
 existência   de   ônus,   recurso   ou   processo   pendente   sobre   os   bens   a   serem   leiloados;   f)   no   caso   de   títulos   da   dívida 
 pública   e   de   títulos   negociados   em   bolsa,   constará   do   edital   o   valor   da   última   cotação.   Após   apresentação   da 
 minuta   do   edital,   a   serventia   deverá   verificar   a   obediência   aos   requisitos   acima   descritos   e   publicá-lo   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico.   Ademais,   observo   que   o   Leiloeiro   Público   deverá   obedecer   às   seguintes   regras,   previstas   no 
 artigo   887   e   seguintes   do   Código   de   Processo   Civil   Lei   nº   13.105/2015,   bem   como   no   artigo   252   e   seguintes   das 
 Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   da   Justiça   do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo,   inclusive 
 inserindo-as   no   edital   para   ciência   dos   interessados   em   participar   do   leilão   eletrônico:   Ampla   divulgação   da 
 alienação;   O   edital   será   publicado   na   rede   mundial   de   computadores,   em   sítio   mantido   pelo   Leiloeiro   e   conterá 
 descrição   detalhada   e,   sempre   que   possível,   ilustrada   dos   bens,   informando   expressamente   que   o   leilão   se 
 realizará   de   forma   eletrônica;   Os   editais   de   leilão   de   imóveis   e   de   veículos   automotores   serão   publicados   pela 
 imprensa   ou   por   outros   meios   de   divulgação,   preferencialmente   na   seção   ou   no   local   reservados   à   publicidade   dos 
 respectivos   negócios;   A   publicação   do   edital   de   que   trata   os   itens   "2"   e   "3"   deverão   ocorrer   pelo   menos   cinco   dias 
 antes   da   data   marcada   para   o   leilão;   O   interessado   em   participar   da   alienação   judicial   eletrônica   deverá   se 
 cadastrar   previamente   no   sítio   eletrônico   na   internet   em   que   se   desenvolverá   a   alienação.   O   cadastramento   é 
 gratuito   e   requisito   indispensável   para   a   participação   na   alienação   judicial   eletrônica.   O   Leiloeiro   confirmará   ao 
 interessado   seu   cadastramento   via   e-mail   ou   por   emissão   de   login   e   senha   provisória,   a   qual   será 
 necessariamente   alterada   pelo   usuário.   O   uso   indevido   da   senha,   que   é   pessoal   e   intransferível,   é   de   exclusiva 
 responsabilidade   do   usuário;   Os   bens   penhorados   serão   oferecidos   pelo   sítio   eletrônico   na   internet   do   Leiloeiro 
 Público,   com   descrição   detalhada   e   sempre   que   possível   ilustrada,   para   uma   melhor   aferição   de   suas 
 características   e   de   seu   estado   de   conservação.   Para   possibilitar   a   ilustração   acima   mencionada,   o   Leiloeiro   fica 
 autorizado   a   efetuar   fotos   do   bem   e   a   visitá-lo,   acompanhado   ou   não   de   interessados   na   arrematação.   Os   bens   a 
 serem   alienados   estarão   em   exposição   nos   locais   indicados   no   site   na   descrição   de   cada   lote,   para   visitação   dos 
 interessados,   nos   dias   e   horários   determinados;   Os   bens   serão   vendidos   no   estado   de   conservação   em   que   se 
 encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do   interessado   verificar   suas   condições,   antes   das   datas   designadas 
 para   as   alienações   judiciais   eletrônicas;   O   primeiro   pregão   da   alienação   judicial   eletrônica   começa   no   primeiro   dia 
 útil   subsequente   ao   da   publicação   do   edital.   Não   havendo   lanço   superior   à   importância   da   avaliação   nos   três   dias 
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 subsequentes   ao   da   publicação   do   edital,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   o   segundo   pregão,   que   se   estenderá   por 
 trinta   dias   e   se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   Em   segundo   pregão   não   será   aceito   lance 
 que   ofereça   preço   vil,   ou   seja,   inferior   a   50%   do   valor   da   avaliação;   Sobrevindo   lanço   nos   três   minutos 
 antecedentes   ao   termo   final   da   alienação   judicial   eletrônica,   o   horário   de   fechamento   do   pregão   será   prorrogado 
 em   três   minutos   para   que   todos   os   usuários   interessados   tenham   oportunidade   de   ofertar   novos   lanços;   Durante   a 
 alienação,   os   lanços   deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   informatizado   do   Leiloeiro   e   imediatamente 
 divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas.   Não   será   admitido   sistema   no 
 qual   os   lanços   sejam   remetidos   por   e-mail   e   posteriormente   registrados   no   site   do   gestor,   assim   como   qualquer 
 outra   forma   de   intervenção   humana   na   coleta   e   no   registro   dos   lanços;   Com   a   aceitação   do   lanço,   o   sistema 
 emitirá   guia   de   depósito   judicial   identificado   vinculado   a   este   juízo;   A   comissão   devida   ao   Leiloeiro   Público   é   de 
 5%   sobre   o   valor   da   arrematação   e   será   paga   à   vista   pelo   arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do   lanço.   O 
 pagamento   tanto   do   lanço   vencedor   quanto   da   comissão   do   Leiloeiro   deverão   ser   realizados   pelo   arrematante   no 
 prazo   de   24   horas,   por   depósito   judicial   ou   por   meio   eletrônico;   Não   sendo   efetuados   os   depósitos,   o   gestor 
 comunicará   imediatamente   o   fato   ao   juízo,   informando   também   os   lanços   imediatamente   anteriores   para   que 
 sejam   submetidos   à   apreciação   do   juiz,   sem   prejuízo   da   aplicação   da   sanção   prevista   no   artigo   897   do   Código   de 
 Processo   Civil.   Se   o   exequente   arrematar   os   bens   e   for   o   único   credor,   não   estará   obrigado   a   exibir   o   preço,   mas, 
 se   o   valor   dos   bens   exceder   ao   seu   crédito,   depositará,   dentro   de   três   dias,   a   diferença,   sob   pena   de   tornar-se 
 sem   efeito   a   arrematação,   e,   nesse   caso,   realizar-se-á   novo   leilão,   à   custa   do   exequente.   Se   houver   mais   de   um 
 pretendente,   proceder-se-á   entre   eles   à   licitação,   e,   no   caso   de   igualdade   de   oferta,   terá   preferência   o   cônjuge,   o 
 companheiro,   o   descendente   ou   o   ascendente   do   executado,   nessa   ordem.   No   caso   de   leilão   de   bem   tombado,   a 
 União,   os   Estados   e   os   Municípios   terão,   nessa   ordem,   o   direito   de   preferência   na   arrematação,   em   igualdade   de 
 oferta.   Se   o   leilão   for   de   diversos   bens   e   houver   mais   de   um   lançador,   terá   preferência   aquele   que   se   propuser   a 
 arrematá-los   todos,   em   conjunto,   oferecendo,   para   os   bens   que   não   tiverem   lance,   preço   igual   ao   da   avaliação   e, 
 para   os   demais,   preço   igual   ao   do   maior   lance   que,   na   tentativa   de   arrematação   individualizada,   tenha   sido 
 oferecido   para   eles.   O   interessado   em   adquirir   o   bem   penhorado   em   prestações   poderá   apresentar,   por   escrito:   a) 
 até   o   início   do   primeiro   leilão,   proposta   de   aquisição   do   bem   por   valor   não   inferior   ao   da   avaliação;   b)   até   o   início 
 do   segundo   leilão,   proposta   de   aquisição   do   bem   por   valor   que   não   seja   considerado   vil.   A   proposta   conterá,   em 
 qualquer   hipótese,   oferta   de   pagamento   de   pelo   menos   vinte   e   cinco   por   cento   do   valor   do   lance   à   vista   e   o 
 restante   parcelado   em   até   trinta   meses,   garantido   por   caução   idônea,   quando   se   tratar   de   móveis,   e   por   hipoteca 
 do   próprio   bem,   quando   se   tratar   de   imóveis.   As   propostas   para   aquisição   em   prestações   indicarão   o   prazo,   a 
 modalidade,   o   indexador   de   correção   monetária   e   as   condições   de   pagamento   do   saldo.   No   caso   de   atraso   no 
 pagamento   de   qualquer   das   prestações,   incidirá   multa   de   dez   por   cento   sobre   a   soma   da   parcela   inadimplida   com 
 as   parcelas   vincendas.   O   inadimplemento   autoriza   o   exequente   a   pedir   a   resolução   da   arrematação   ou   promover, 
 em   face   do   arrematante,   a   execução   do   valor   devido,   devendo   ambos   os   pedidos   ser   formulados   nos   autos   da 
 execução   em   que   se   deu   a   arrematação.   A   apresentação   da   referida   proposta   não   suspende   o   leilão.   Havendo 
 mais   de   uma   proposta   de   pagamento   parcelado:   a)   em   diferentes   condições,   o   juiz   decidirá   pela   mais   vantajosa, 
 assim   compreendida,   sempre,   a   de   maior   valor;   b)   em   iguais   condições,   o   juiz   decidirá   pela   formulada   em   primeiro 
 lugar.   No   caso   de   arrematação   a   prazo,   os   pagamentos   feitos   pelo   arrematante   pertencerão   ao   exequente   até   o 
 limite   de   seu   crédito,   e   os   subsequentes,   ao   executado.   Se   o   arrematante   ou   seu   fiador   não   pagar   o   preço   no 
 prazo   estabelecido,   o   juiz   impor-lhe-á,   em   favor   do   exequente,   a   perda   da   caução,   voltando   os   bens   a   novo   leilão, 
 do   qual   não   serão   admitidos   a   participar   o   arrematante   e   o   fiador   remissos.   O   fiador   do   arrematante   que   pagar   o 
 valor   do   lance   e   a   multa   poderá   requerer   que   a   arrematação   lhe   seja   transferida.   A   proposta   de   pagamento   do 
 lance   à   vista   sempre   prevalecerá   sobre   as   propostas   de   pagamento   parcelado.   Servirá   a   presente   decisão,   por 
 cópia   digitada,   como   MANDADO   DE   INTIMAÇÃO   ou   CARTA   DE   INTIMAÇÃO,   ficando   ainda   ciente   de   que   em 
 caso   de   intimação   por   carta,   o   recibo   que   a   acompanha   valerá   como   comprovante   de   que   a   intimação   se   efetivou. 
 Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei." 

           São Vicente, 11 de outubro de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
RUA JACOB EMMERCH, 1238, 2º andar, CENTRO - CEP 11310-070, 
Fone: (13) 2202-9860, São Vicente-SP - E-mail: 
saovicentejec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1014910-35.2016.8.26.0590

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Inadimplemento

Requerente: Ceti - Treinamentos e Serviços Empresariais Ltda

Requerido: Marcelo da Penha Félix Marini

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que INTIMEI o leiloeiro oficial para se manifestar quanto 
à sua nomeação às pp. 201-204, CONFORME "CAPTURA DE TELA" QUE 
SEGUE:

Nada Mais. São Vicente, 08 de janeiro de 2024. Eu, ___, Daniel Gomes 
Bueno, Escrevente Técnico Judiciário. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA(O) 

VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE SÃO 

VICENTE 

 

Processo nº: 1014910-35.2016.8.26.0590 

 

Daniel Melo Cruz, JUCESP nº 1125, leiloeiro pelo Sistema GRUPO LANCE - devidamente 

habilitado por este E. Tribunal através do link www.grupolance.com.br, honrado com sua nomeação, 

por intermédio seu advogado infra assinado, DR. ADRIANO PIOVEZAN FONTE, OAB SP 306.683, 

nos autos em epigrafe, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, por meio 

desta petição apresentar as datas para realização de leilão no processo, como segue: 

 

1. Datas do primeiro leilão: 

 

 

Início do 1º Leilão: 18/03/2024 às 00:00 

Encerramento do 1º Leilão: 21/03/2024 às 14:35 

 

2. Não havendo lances no primeiro leilão, seguir-se-á sem interrupção ao segundo leilão, que 

se estenderá em aberto e se encerrará na data e horário marcado  (todo, em horário de 

Brasília). 

 

 

Início do 2º Leilão: 21/03/2024 às 14:35 

Encerramento do 2º Leilão: 24/04/2024 às 14:35 

 

 

3. Dessa forma, requer a aprovação das datas, para posterior juntada da minuta do edital de 

leilão.  

 

4. Possuindo as partes, advogado constituído nos autos, com base no art. 889 do CPC, pede 

este Leiloeiro Oficial / Sistema do GRUPO LANCE, respeitosamente, que esta D. Vara 

realize a intimação(ões) eletrônica(s) dos advogados, via DJE. 

 

5. De outra parte, informa que procederá a cientificação, caso existam, do(s) terceiro(s) 
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envolvido(s) nestes autos, bem como do(s) credor(es) com ônus real e do executado caso o 

mesmo não tenha advogado constituído nos autos, através de carta ou por petição para 

cientificação aos autos que foram expedidas as garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) 

alienado(s), sendo estas posteriormente comprovadas. 

 

6. No mais, informa que diante da redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do 

CPC, já em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com 

antecedência mínima de 5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, 

qual seja, www.grupolance.com.br, dispensando-se, portanto, as demais publicações legais, 

e, para fins de controle de prazo, a publicação será datada no dia que for anexado a minuta 

aos autos. 

 

7. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo, quando 

houver necessidade de ciência do Leiloeiro e sua equipe, sejam enviadas por uma das 

seguintes opções a escolha deste M.M. Juízo: 

 

a.  Pelo e-mail: contato@grupolance.com.br, ou; 

b.  Que conste no despacho o nome do Leiloeiro ou do portal; 

Para assim, haver o devido acompanhamento e andamento do presente feito. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Renovamos ao este. M.M. Juízo, nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

 

Adriano Piovezan Fonte 

306.683 OAB/SP 
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PROCURAÇÃO AD JUDICIA ET EXTRA 

 

OUTORGANTE: Daniel Melo Cruz, de nacionalidade brasileira, titular do RG nº 561404094 SSP/SP, 

inscrito sob o CPF 027.601.055-80; 

 

OUTORGADO: ADRIANO PIOVEZAN FONTE, de nacionalidade brasileira, casado, portador da 

cédula de identidade RG nº 32.152.427-5 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº. 373.755.258-46, 

residente a Avenida Marechal Deodoro da Fonseca, 790, apto 81, CEP 11410-221, Guarujá-SP. 

 

PODERES: Pelo presente instrumento o outorgante confere ao outorgado amplos poderes para o foro 

em geral, com cláusula “Ad Judicia” em qualquer juízo, Instancia ou Tribunal, podendo propor contra 

quem de direito, as ações competentes e defende-lo nas contrárias, seguindo umas e outras, até final 

decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhe ainda, desistir, transigir, 

substituir leiloeiros e firmar compromissos ou acordo, receber e dar quitação, podendo agir em Juízo 

ou fora dele, assim como substabelecer está a outrem, com reservas de iguais poderes, para agir em 

conjunto ou separadamente com o substabelecido.  

 

São Paulo, 16 janeiro 2024.  

 

 

Daniel Melo Cruz 

LEILOEIRO OFICIAL 

JUCESP nº 1125 
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